
N R  N.O 220, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2871201 2 
Aviso 5261201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1055, de 
08 de novembro de 2010, que autoriza a Associação Latino Americana de Combate a 
Miséria e a Violência - Projeto Sol para Todos - Organização não Governamental 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Recife, Estado de Pernambuco. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 2 8 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
-- -- -- - - -- 

Mo tivos dõsenhor~ in i s t ro  de Estado das C ~ u n i c a ç õ  es, autorizações as entidades abaixo 
relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 775, de, 20 de novembro de 2008 - Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM, no município de'üoiânia - GO; 

2 - Portaria n 9  13, de 10 de junho de 201 0 - ACAR - Associação Cultural dos 
Amigos Rochedenses, no município de Rochedo de Minas - MG; 

3 - Portaria n" 526, de 14 de junho de 2010 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, no município de Medeiros - MG; 

-. 4 - Portaria n" 662, de 21 de julho de 2010 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, no município de Campina das Missões - RS; 

5 - Portaria n" 703, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Poço Cerrado, no município de Tangará - RN; 

6 - Portaria n" 744, de 24 de agosto de 2010 - Sociedade Luiza Távora, no 
município de Potengi - CE; 

- ---- - 
7 - Portaria n" 751, de 24 de agosto de 201 0 - Associação Assjstencial e Cultural 

-- 

B Z E E e n K e ,  no m u n i ~ d e e B i i E G ú ~ R N ;  
8 - Portaria n" 752, de 24 de agosto de 201 0 - Associação dos Filhos e Amigos 

de São Marcos, no município de Major Isidoro - AL; 
9 - Portaria 11954, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Nordestinos de 

Campos do Jordão e Região, no município de Campos do Jordão - SP; 
10 - Portaria n" 787, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 

~ u a i ~ a q ã o , - ~ I t i l r a & A t o r g a , n o  mu~ieípkde-Astwga-P-R; 
11 - Portaria n" 921, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Cultural e Ambienta1 de Heitorai, no município de Heitorai - GO; 
12 - Portaria n 9 3  1, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Para o 

Desenvolvimento de Pindorama, no município de Pindorama - SP; 
13 - Portaria n" 938, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 

Cultural de Triunfo, no município &Triunfo&S; 
14 - Portaria 11-39, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 

Comunitária Independência, no município de Tutóia - MA; 
15 - Portaria 11941, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Rádio Comunitária 

de Marataízes, no município de Marataízes - ES; 
16 - Portaria n" 1.041, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 

comunicação e Cultura de Piên, no município de Piên - PR; 
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17 - Portaria nq.048,  de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Domingos Martins, no município de Domingos Martins - ES; 
18 - Portaria n q  ,050, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro, no município de Formigueiro - RS; 
19 - Portaria nV.055,  de 8 de novembro de 2010 - Associação Latino 

Americana de Combate a Miséria e a Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não 
Governamental, no município de Recife - PE; 
-- LV-mt%img 170 8 3, de ~ r6d~noVembrodé2010~  ASsociiaçãopCOmunitáriãde 
Comunicação e Cultura São Pedro, no município de Ubarana - SP; 

21 - Portaria n q  ,092, de 16 de novenlbro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná, no município de Doutor Ulysses - PR; 

22 - Portaria n" 1.10 1, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Caibateense de 
Comunicação, Cultura e Cidadania, no kunicípio de Caibaté - RS; 

23 - Portaria n q .  168, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Victorense de Comunicaqão, no município de Victor Graeff - RS; 

24 - Portaria n" 1.169, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Difusão 
Comunitária de Barão, no município de Barão - RS; 

25 - Portaria 11" 1.170, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Glória In Excelsis, no município de Boa Vista do Cadeado - RS; 

26 - Portaria n q .  173, de 24 de novenlbro de 201 0 - Associação Movimento 
Comunitário Canoas, no município de Paraibuna - SP; 

27 - Portaria n q  -179, de 24 de novembro de 20 10 - Sociedade Civil Acauã, no 
município de Salvador - BA; e 

28 - Portaria n" 1.279, de 6 de dezembro de 20 10 - Associqqão Comunitária de 
-- 

-Radiodifusão-do-Prirqeiro-dcMa'io~niünipae Belo-HõTizóritei MG. 

Brasília, 25 de junho de 2012. 



EM no. 505120 1 1 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelênciax Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Latino Americana de Combate à Miséria e à 
Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não Governamental, no Município de 
Recife, Estado de Pernambuco, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vpssa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidad6, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n q 3  103 .O002 19/99, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 6 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Pirulo Bernardo Silva 



PORTARIA No 10  5 5 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MNSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifùsão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53103.000.219199 
e do PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/No 1120 - 1.08 12009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Latino Americana de Combate à Miséria e à 
Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não Governamental, com sede na Avenida 
Conselheiro Aguiar, no 4880, 2" Andar, Conjuntò 06/07 - Bairro de Boa Vista, no município de Recife, 
Estado do Pernambuco, para executar serviço de radiodifiisão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 08" 07' 46"s e longitude em 34" 54' 04"W, utilizando a 
freqüência de 106,3 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do songresso Nacional, 
nos termos do 5 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ARTUR 
Ministro de Estado d&omunicações 



Aviso nQ 526 - C. Civil. 

Em 25 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

~ncaminho'a essa Secretaria Mensagem da Excelentissirna Senhora Presidentaga u: 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que a ~ t o r i z ~ a  f 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das  Portarias n"" 775, de 2008; $$ 
513, 526, 662, 703, 744, 751, 752, 754, 787, 921, 931, 938, 939, 941, 1.041, 1.048, 1.050, 
1.055, 1.083, 1.092, 1.101, 1.168, 1.169, 1.170, 1.173, 1.179 e'1.279, de2010. & 

g =g 
p !'C 81, 

Atenciosamente, 
B 

Ministra de $stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 



FORMULÁRIO PA PREPARO DA 

PORTARIA wWtcL -- o ,I '2 LI 

Processo Administrativo no 53.103.000.219/99 

Art. 1" - 

1 

(~Coordenadas: ~aii tude em 08°0794699S e Longitude em 3495490499~)  

Nome da Entidade: Associação Latino Americana de Combate a Miséria e a 
Violência - Projeto Sol para Todos - Organização Não 

[ 

freqüência: 1069 M ~ Z /  I'- 

I 

Sede: Avenida Conselheiro Aguiar, no 4.880 - Conjunto 07 - Bairro de Boa 
Viagem I 



.7*-......" .-.---,- 
--*-lim r-s-,-,,~,_ f 

O.N. G. - ORGAWAÇAO NAO GOVERNAMENTAL 

Ao 
MINISTÉRIO DAS TELECONIUNICAÇOES 

E X . ~  SR. MINISTRO DAS COMUNICAÇ~ES, DR PIMENTA DA VEIGA 

Prezado Senhor., 

A ASSOCIAÇÃO LATINO @RICANA DE COMBATE A MIsÉRTA E A 

VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS, entidade'sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
registrada, inscrita no C.G.C. do Ministério da Fazenda sob o N" 03.113.622/0001-14, no Estado 
de Pernambuco, com objetivos comunitários de minimizar os efeitos da fome e da miséria, do 
desemprego e da violência na-comunidade urbana, vem mui respeitosamente a digna presença 
de V. Ex.-. demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Av. Conselheiro Aguiar, 
4880 - 2Qndar - conjunto 07, Recife/PE, de Coordenadas Geográficas de Latitude 8' 07' 46" Sul 
e Longitude 34' 54' 04" W. Gr., onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação 
(antena). 

Solicita também, a designação de canal para prestação do serviço nos termos 
do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto de 
nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Recife, 29 de abril de 1999. 

Iberto Farias Costa 
069.118.034-20 

Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - 2" andar - conjunto 07 - Boa Viagem - CEP: 51.021-020 
C.G.C 03.113.622/0001-14 - Recife - Pernarnbuco - E-Mail: fmbras@elogica.com.br 

FoneIFax: (081) 465.0242/326.7559/325.4080/927272 11192423602 
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PJslrta data a~eaei io presente processo 

- - 

t : , p  n s~guic,  cotietituids 80 



A MSOCIAÇÃO LBTINO M E R I W A  DE COMBATE À MISÉW E A UJHOL~~NCU, 
inscrita no CGC/MF sob o no 03.113.622/0001-14, no Estado de Pernambuco, entidade sem fms 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, à digna presença 
de Vossa Excelência conforme Diário Oficial do dia 17 de dezembro de 1998) no item 6.7 apresentar 
os documentos abaixo para execução da Rádio Comunitária - designação de'canal para a prestqão do 
serviço nos termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto no 2.615 de 03 de junho de 1998: 

1. Cópia autenticada do estatuto da Associação (conforme item l); 
2. Cópia. autenticada da Ata de Constituição e eleição dos diagentes (conforme item ll); 
3. Cópia dos documentos dos diretores @ara assegurar que são brasileiros e maiores de 21 anos), (c~nforme 

item m); 
4. Declaração assmada pelo representante legal da Associação assegurando de que todos os dirigentes residem na 

área urbana da localidade (conforme item IVJ; 
5. Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumphento das normas estabelecidas 

para o Serviço (confome item V); 
6. Cópia autenticada de D e c ~ ç õ e s  em apoio à iniciativa, fomiulada por entidades associatim e comunitái3as, 

le,&ente cons tituidas e sedíadas na área urbana da localidade (conforme item VJJ; 
7. Declaração do representante legal de que a entidade não é prestadom de qualquer modalidade de serviço de 

radiodifusão (conforme item Vm); 
8. Declaração do represamte legal de que o local preteudiclo paxa a instalação do sistema &adiante pqgsibilita 

o atendimento do disposto no item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 (conforme item g; i" 

Nestes termos, 

Pede deferirilento. 

. ,. ,.. ;- " ,,-,, ~....(~) $~ . t ; )E . j> , ,q~  
: i '?,B)*C.l!  ,... L. 

> , , .  I . ; . .  

\,., ,-- .;.. { ;  :.,>,c.* ,#.,, ;, .,,r.. ?, >-..7cs 
Recife-PE, 12 de janeiro de 2000 

:,:.,! r , .,,, .-', , > >  ~ ~ , , ~ ~ ' ~ ~ ! : ! l ~ ' . ~ ~ ~ ' ; ~ ~ ~  

. , , , *  ,,.r..,.;. ;-.,">,;,i ,,!i~:\;;#It'JAl- 
a ,  .... ,,. \ . . ,&"! i ' ) ,  

-_.. . . , ."" 1- 
-+- 

-----...- -------@ 

Presidente 

Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - 2" andar - conjunto 07 - Boa Viagem - CEP: 51.021-020 
C.G.C 03.113.622/0001-14 - Recife - Pemambuco 

FonejFax: (081) 326.7559/325.4080 
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Bel. SEBASTIACP MARTIMGWNO LINS 
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O 

i 
i Oficial do RegJstm 
i 4 
! Bela. ANNA CLOTILDE: MARTINIANO LINS Bela. JLJLIANA LINS MATOS RUNO MARTINIANO LINS 
I l0 Substituta 2 O  Substituta 3. Subs,to 

C ~ T I F I C O ,  

que c o n s t a  .des-te C a t Ó r i o  F r o t o c o l a d o  e  I l e g i s t r a d o  em I i l i c r o f i l  - 
me sob. O n & ~ r o  de  ordem 200.083 ( d u z e n t o s  m i l  e  o i t e n t a  e  -&es) 

em d a t a  de 27 ( v i n t e  e a e t s )  de a b r i l  de  1.999 (mil novecentos  

e n o v e n t a  e nove)  o  Xsta ' tu to  da  ASSOCIA(!xO LATINO MdXRICANA 

DE CONBATE A ~ U S I ~ I A  E h VSOI~NCIA - FBOJETO SOL PARA TODOS 11, 

* com s é d e  e f o r o  n e s t a  c i d a d e ,  a Av. Cons. Aguius,  4.880, Conj. 

07, b a i r r o  de  Boa Viugom, a tendendo a reque r imen to  de s e u  PresL 

d e n t e ,  CIIFILOS ALBEl2TO FARIAS COSTA, b r a s i l e i r o ,  casado,  con t  a d o r  

RG NQ 1.096 .O13 SSP/PX,, CIiF NQ 069.118.034-20, r e s i d e n t e  n e s t a  

c i d a d e ,  Av. Cons'. l i g u i a r ,  4.406 - 2Q a d m  - a p t ~  204, b a i r r o  

d e  Boa Viagem. E por  s e r  ve rdade  para c o n s t a r  p a s s o  a p r e s e n t e  

que s u b s c r e v o  e a s s i n o  n e s t a  c i d a d e  do R e c i f e ,  Capital do E s t a  - 
d o  de Pernambuco, a o s  27 ( v i n t e  e  de a b r i l  de 1.999 (mi l  

r4 b 

novecent;os e  n o v e n t a  e n o v e ) ,  E u , .  . . . S u b s t i t u t o  ( a )  do @fi - 
c i a l  do R e g i s t r o  do 3egund.o C!a.r.tó&io e  I)ocumentos 

d e s t a  C a p i t a l ,  f i z  d a t i l o g r a f a r  e dou 

' ;: i.->, 
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ESTATUTO 

PARÁGRAFO - I - A entidade será denominada AWCIA~AO LATIWO ARILERICMA DE 
COMBATE A MIS~EWA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL 
sediada n a  Av. Cons. Aguiar, 4880 Conjunto 07 - Boa Viagem - Recife - 
Pernambuco - Brasil. 

P A ~ G R ~ O -  a - ASSOCIA~ÂO LATIWO UEIRICUA DE COMBATE A MISERIA E h 
VIOL&RCIA - PROJETO SOL TODOS, é uma entidade civil, sem 
fins lucrativos, com duração uidetenninada, que se regerá por este 
estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. 

p ~ ~ & ~ w o - W j [  - ASWCIA~AO LKPIIO mEHgICANA DE COMBATE &i M I S ~ R U  E a 
W~[~~L@NCIA - PROJETO SOL TODOS, Terá sua  sede e foro Jurídico , . 
n a  Comarca de Recife, Estado de Pernambuco. 

Item 1 - A Associação poderá abrir e fecl~ar representações e filiais, no 
Brasil e no Exterior. 

- AGSO~C~[MC~O LATINO MERãCMA DE COMBATE h MIS&RIA E A 
V~OLEHCHA - PROJETO SOL PARA TODOS, tem em seus objetivos 
minh i zas  os efeitos da  violência, d a  miséria, do desemprego n a  
comunidade atuando nos segmentos da  Educação, Saúde, Trabalho, 
Cultura/Esporte, Moradia, junto as classes menos favorecidas, junto às 
Escolas, Uiziversidacles, I-Iospitais, Creches, Clubes Sociais, Coopera@vas, 
Igrejas, Fresidiãrios, Bairros Populares, Meninos de Rua, TRABALHAbDO 
OS PAIS COMO META BÁSICA; Auxiliando os Governantes n a  tarefa do 
desenvolvimeilto comunitário nacional. . h 

i 13 
1 ,  k : 1 -  1 -! I > < / ,  
c:<, \ / ) * 3 : - * ~ , < > "  , { , , ,  *i[ 

H - EM EDUCACAO : 4 ' 1 d  * - < I :  c0,\ # O i e; 

li 311\l{ ,',\J,\, 
a) Grupos de babalho realizam: - - -.. - -! ~JIMJ 

---.a- -- ---*_ - 1_*- 

sl) VISITAR RESID~NCIAS (CRIANÇA FORA DA SALA DE AULA, IDEI~IFT~,&- c+-- ----___ a) ORIENTAR OS PAIS, QUfLNTO A IMPORTÃNCW DA ESCOLA. A 

a~ão da estrutura física d a  Escala, bem camu seus 

i-iar, Iarestar, e executar projetos pedagógicos; 

de l o  Grau menor e l o  Grau maior, 2 9 Grau e de 
e para tanto fundar Escolas e Faccildades na 

ver a educac,ão ambienta1 e o respeito ao equilíbrio ecolôgido; 

poder público i~as açóes de planejamento e Exaçao 
etrizes que visem o desenvolvimento e o apedeiçoarriento do 

sino, nos seus diversos níveis; 

g) Garantir a atitude de vidância referente ao cumprimento dos deveres 
constitucionais exigidos do Estado na aplicação de recursos 

j ~ ~ a n c e i r o s  para a Educaçáo; 



h) A difusão da doutrina cooperativista junto às comunidades 
,das Escolas, principalmente junto aos pais de alunos e 
aperfeiçoamento técnico, profissional e cultural dos associados e seus 
dêpendentes, bem como dos seus empregados; 

i) A celebração de c o n v ê n i o s  com instituições públicas ou privadas, 
N a c i o n a i s  ou Internacionais; 

j) Receber de Pessoas Físicas, Jurídicas de Direito Público e Privado, 
Organizaçóes N a c i o n a i s  e Internacionais, Contribuiçóes, Subvenções, 
em dinheiro ou outros bens para aplicação em objetivos estatudários. 

k) Promover o aperfeiçoamento p r o f i s s i o n a l  nas áreas de rádio Difusão, e 
Estágio de Jornalismo. 

a) Recuperação de hospitais e Odonto-Clínicas, doando a comunidades, 
sob fiscalização do PROJETO SOL PARA TODOS e administração da 
Prefeitura; 

'b) PREVENÇÃO A AIDS; 

'$1) DISTRIBUIR PRESERVATNOS (CAMISINHA); 

'$2) DISTRIBUIÇÃO DE   TE RI AIS EDUCATNOS, UTILIZAÇÃO D E  CARROS DE 

SOM, EMISSORA DE ~ I O ,  TELEVISÃO, JORNAIS E REVISTAS, EM AÇOES 

D E  ALERTA A POPULAÇÃO SOBRE O PERIGO DO HN/AIDS; 

b3) PROMOVERA REALIZAÇÃO DE PALESTRAS JUNTO AS ESCOLAS, CLUBES 
E S P O R T I F S ,  EMPRESAS, DE FORMA A REDUZIR OS CASOS D E  
MORTALIDADE ENTRE OS JÓVENS; 

b4) MANTER DISTRIBUIÇÃO CONSTANTE E GRATUITA D E  PRESERVATIVOS EM 
LOCAIS ABERTOS 24 HORAS POR DIA; 

b5) A ~ ~ S O C I A Ç Ã O  PODERÁ FIRMAR CONVÊNIOS COM 'ESTABELECIMENTOS 
MÉDICO - HOSPITALAR OU MESMO ADQUIRI-LOS POR COMPRA OU 

DOAÇÃO, PARA ATENDIMENTO GRATUITO A COMUNIDADE; 

C) Promover distribuição de cadeiras de rodas, lençóis e c o l c h õ e s ,  para 
pop-áo menos favorecida. 

F TEM m - 
a) Captar recursos para infra-esm* 

b) Enconkar empresas para inves 

c )  Gerar emprego para 0s pais; 

PReBSEkO SOL P TODOS-AG&NCPA DE EMPMQO, cuidará da 
f o n n a ~ ã o  e indicaç50 de profissionais para as empresas; 

c) Montar, fazer funcionar e a-strar atividades de 
Comunitária. 

ITEM W7 - EN CULTUM-EBPORF8'E: 

a) Realizar encontro de meninos de rua, retirando-os da rua; 

Br) Rornover cursos de teatro, dança, p L i a ,  circense, futebol, v o l e i b o l ,  
n a t a ~ ã o  entre outros; 



c) Promover e Criar Diplomas, Títulos, Certificados, Estâtuetas para . eleger Profissionais com destaque n a  Comunidade, bem como realizar 
pesquisas de caráter social, 

d) Promover encontro de jovens, de todos os credos. 

a) Através de atividades festivas, incentivar a população que possua 
condições de efetuar doações de alimentos em troca do passe de 
acesso ao local do evento; 

b) Captar fundos, para distribuição de Alimentos, para comunidades 
carentes; 

c) Importar de países desenvolvidos, por doação de empresas produtores 
de alimentos, dis 
orfanatos e abrigos de velhos, ciíni 

d) VIOLÊNCIA NÃO EXISTIRA. 

ARTIGO 111 - Dos ~ s i o e a d o s  

P A ~ G R A F O  I - Pode ingressar n a  Associação to 
de nacionalidade e credo, que concord 
e que deseje contribuir para a consecução dos objetivos'da Associação. 

1 

1 PARAGWO - O Conselho Diretor poderá deliberar sobre o ingresso do associado. 

1 

m ~ Á h : ~ o  - Os Sócios se classificarão nas seguintes categorias: Sócios Contribuintes e 
Sócios Contribuintes Fundadores; 

I 

Item 1- Os Sócios Fundadores são aqueles que subscrevem a ata da 
Associação; 

Item 2- Os Sócios Fundadores são membros vitalicios da  Associq@o, 
serão afastadas em caso de atikzdes ilícitas. 

i 
I ~ A ~ G R ~ O ~  - Os parâmetros referentes ás categorias dos sócios poderão se 
I 

I pela Diretoria que poderá moWcá-10s sempre que assim julgar n q  
I 

I P A ~ G W O  V - Os sócios jurídicos serão representados pelos seus representa&&, 
n a  forma da lei; 

~ A ~ G U F O ~  - Perderão o direito ao voto os Sócios inadimplentes com as suas -' - 
I coiitsibui~óes; ----X *-- 

I 

1 JPARAGIWFOW - Serão automaticamente excluído os Sócios inadimplentes por mais de 60 

I dias; 

PARAGRAFO - O Sócio excluído, por fdta  de pagamento, ser& reaetmitido, se assim o 
desejar expressamente, sendo submetido o seu pedido ao Conselho ~.etor 
e apreciado pelo Conselho Consultivo; 

P A R A G ~ F O  IX - Qualquer Sócio poderá comunicar a Associação por escrito, e a qudqrer 
tempo a sua desistência de permanecer no quadro da  mesma; 

PAR~GRAFO X -- - P2rderão seus direitos de associado qualquer sócio que desrespeitar o 
Estatuto e/ou tiver padrões rião éticos perante a Associagio ou .transgredir ' 

'as leis contra o cidadão; 



PARAGRAFO XI - O valor das contribuições será estabelecido pelo Conselho Diretor. 

f 

1 

I ARTIGO PIP - De, Patrimônio Social 

PARÁGRAFO I - O patrimônio social será constituído por contribuição e doqões de toda e 
qualquer espécie, feitas por qualquer pessoa fisica, entidade pública, 
privada, nacional ou estrangeira, prevista ou não nestes estatutos, 
efetuadas n a  forma da lei por sócios ou não sócios d a  Associação; 

PARAGRAFO IE - Também fazem parte do patrimônio social as receitas provenientes d a  
prestação de serviços. 

I P A R A G R A F O ~  - Todo patrimônio social deverá ser utilizado no sentido de alcançar os 
objetivos sociais e será administrado pelo Conselho Diretor; 

b 

1 PARÁGR~~FO - Serão nulos de pleno direito quaisquer atos fora dos objetivos sociais; 
<I 

I 
I 
I PAIL~GRAFO V - A alienação ou oneração de bens imóveis d a  Associação dependem de 
I prévia aprovação da  ~ssembléia  Geral. 
I 

. 2) CONSELHO CONSULTIVO; 

3) CONSELHO DIRETOR; 

4) CONSELHO FISCAL. 

- A Assembléia Geral é o órgão soberano d a  Associação, composto 
os sócios com direito a voto, em pleno gow de seus direitos &&&*-eL 
dentro dos limites legais deste estatuto, poderá tomar toda e qualquer r"-:<- 
decisão de interesse d a  Sociedade; 

P A ~ G R A F O  M - A Assembléia Geral Orúinária reunir-se-á no primeiro quadrimestre de 
cada ano, convocada pelo Conselho Diretor se houver transcorrido o prazo 
e~tatuár io  para sua  reaiização, e a Assembléia Gerd Extraordinária 
sempre que convocada pelo Conselho Diretor ou por metade mais wn dos 
sócios com direito a voto, OU pelo Conselho Fiscal, para a halidade 
expressa d a  convocação; 

PAKAGMO IV - A convoca~ão deve ser feita com antecedência mínima de 10 (dez) dias; - 

B~ARAGFUFO $7 As Assembléia instalar-se-ão em primeira convocação, com a presença de 
213 (dois terços) dos sócios com direito a voto, e em Segunda convocaçEio, 
feita meia hora mais tarde 113 (um terço) de sócios presentes com 
quatquer quantidade; 

PARÁGRAFOVX - As deliberações Gerais serão tomadas por voto d a  maioria simples dos - 
presentes; 

P A ~ G ~ Q ~  - As Assembléias Gerais serão instaladas pelo Diretor Presidente em r 

exercício d a  Associação; 

t A 4 



~ A R ~ G R A F O ~  - As Assembléias Gerais elegerão, para cada uma das suas reuniões, o 
Presidente e o Secretário, a quem caberá a elaboração da ata. 

PARAGUFO - Compeke ii Wssembl&ia Gemi Ordinária, em especial: i 

3) APROVAR INDICAÇÕES DE MEMBROS VITALÍCIOS PARA O CONSELHO 
CONSULTIVO. 

PARAGRAI?O X - Compete i4 Assembleia Geral Extraordinária: 

Item DELIBERAR SOBRE A DISSOLUÇÃO PROJETO SOL PARA TODOS 
VOLUNTÁRIA DA ASSOCIAÇAO COM REPRESENTAÇÃO DE 2/3 (DOIS 

TERÇOS) DOS SÓCIOS E, NESTE CASO, NOMEAR OS LIQUIDANTES E 
VOTAR AS RESPECTIVAS CONTAS; 

'7 

. 2) DECIDIR SOBRE A REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL, EXCETUANDO OS 
. ,. OBJETIVOS INICIAIS DA ASSOCIAÇÃO; 

i 
Í 3) DELIBERAR SOBRE OUTROS ASSUNTO DE INTERESSE DA ASSOCIAÇAO; 
I r 

i 4) APROVAR O REGIMENTO INTERNO E SUAS ALTERAÇ~ES. 
1 

í 
i ~ARAGMO - É de competsncia das Assembléias Geral, Ordinãria e Extraordinária, a 
I - 

destituição da DiTetona e do Conselho Fiscal em casos de Atitudes ilícitas 
E 

i, 
provadas em Assembl.éias; 

i 
i P A ~ G M O  xn - Ocorrenclo destituições, que possam comprometer a regularidade da 

i administração ou fiscalização da Associação, a Assembleia poderá designar 

1 diretores e conselheiros fiscais provisórios, até a posse de novos membros, 

I cuja eleição se fará no prazo máximo de 30 (trinta) dias, obedecendo a 

i Cláusula VI e seus parágrafos; 

P A ~ G W O X ~  - O que ocorrer nas reuni6es de Assembléias deverá constar de Ata, 
aprovada e assinada pelos membros da Diretoria e do conselho F&cal 
presentes, por uma comissão de 5 (cinco) associados com direito a%oto 
designados pela Assembléia e ainda, por quantos a queiram fazer; 

PARAGRAFO XW - O Conselho Diretor deve registrar a ata em cartório no prazo máximo de* 45 
(quarenta e cinco) dias as data de sua realkmçáo. - 

P A R A G R & ~  - A Associação será dirigida por um conselho Diretor c n p e  
sócios, sendo um Presidente, um Vice-Presidente, um Direto 
Diretor 19 Secretário, um Diretor 29 Secretário, um Diretor 19 Tesoweiro, 
um Diretor 20 Tesoureiro: 

~ A R ~ G R A P o  H - O mandato do conselho ~iretor' 
i-eelei~ão; ---- -- -. - ..--I.-- 

" 

PARAGRAII'Q - OS rdembros do Conselho D 
Ordinária ou Extraordinária; 



- Os Diretores poderão se afastar de sua  funções pelo prazo máximo de 120 
dias consecutivos, quando serão substituidos nas  suas funções por outros 
membros, indicados pelo Conselho Diretor; 

- Caso um membro do conselho diretor, decorrido os 120 dias mencionados, 
- não remsuma o cargo, será convocada, no prazo máximo de 30 dias, 

Assembléia Geral Extraordinária para eleger o substituto para o resto do 
mandato. 

t 
i J P A ~ G R A F O  - Os cargos do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal não são remunerados, 

o: a qualquer título, nem se akribuirão a seus titulares quaisquer piiviiégios 
ou responsabilidade patrimonial, a mudança desse parágrafo só ocorrerá 

i por força de Assembléia, com presença de 213 (dois terços) n a  primeira 

1: convocação e da  presença de no mínimo 5 pessoas n a  20 convocação. 
I 1 PARAGRAFO - Compete ao Conselho Diretor: 

item 1) SUPERVISIONAR A ADMINISTRAÇ%O DA ASSOCIAÇÃO; 

. 2) ANGARIAR PECURSOS PARA FUNCIONAMENTO DA ASSOCIAÇÃO; 

3) ZELAR PELO BOM EMPREGO DOS RECURSOS ARRECADADOS; 

4) NOMEAR COMISSÕES COM ATRIBUIÇOES EsPEc~FIcAs; 

5)  ~ R E s E N T A R  ANUALMENTE A ASSEMBLÉIA GERAL O RELATORIO D E  

SUAS ATIVIDADES, BEM COMO O BALANÇO GERAL E AS CONTAS DO 

EXERC~CIO FINANCEIRO E OS PLANOS D E  GESTÃO DA DIRETORIA; 

6) JULGAR AS FALTAS EM QUE TIVEREM INCORRIDO OS SÓCIOS E APLICAR 
AS PENALIDADES CABÍVEIS; 

i 7)  RESPONDER A TODAS AS PROPOSTAS, SUGESTÕES E PROJETO SOL 

1 PARA TODOS SOLICITAÇÕES D E  CARÃTER GERAL OU ESPECfFIC0, 
I ENVIADAS PELOS SÓCIOS OU POR ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS; 
I 

8 )  DELIBERAR SOBRE A FORMA D E  PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DOS 

sócios; 

9) ESTABELECER A RE;~~UNERAÇÃO PARA SERVIÇOS NECESSÁRIOS AO 
FUNCIONAMENTO DA ASSOCIAÇÃO E CONTRATAR OU DEMITIR O 
SUPERINTENDENTE; 

DILIGENCIAR PARA CAPTAÇÃO D E  RECTJRSOS A FiM D E  P ~ D E R  

EXECUTAR, A CONTENTO, O S  OBJETIVOS DA ASSOCIAÇAO; 

DISTRIBUIR AS TAREFAS ENTRE SEUS MEMBROS, RESSALVANDO O QUE 

DITA O PARÁGRAFO 8; 

NOMEAR PROCURADORES PARA AGIR DENTRO DOS LIMITES DA 

PROCURAÇÃO; 

DESEMPENIUR QUAISQUER OUTRAS ATRIBUIÇÕES 
O BOM FUNCIONAMENTO DA ASSOCIAÇÃO; 

MODIFICAR OS P A R A M ~ R O S  REFERENTES AS 
SÓCIOS E AS FORMAS D E  PAGAMENTOS; . 
ELABORAR OU ALTERAR O REGIMENTO INTERNO'"%A~~- 
SUBMETE-LO A APROVAÇÃO EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA-*- 

NO PRAZO MÁXIMO D E  NOVENTA DIAS APÓS SUA POSSE. 

/ PIRAGMFO - Nos casos em que as  deliberaqões forem tomadas por votação, prevalLcerá 
a maioria simples e, em caso de empate, caberá ao Presidente o voto de 
qualidade. 

e 
I ~ A ~ G ~ F Q  - O Conseil~o Diretor se rem&& ordinariamente uma vez a cada seis meses e 

E extraor&ariamente por convocação de qualquer Diretor, lavrando-se ata 
, rwect iva  no livro competente; 
i 
i 



- Os. Diretores podem delegar suas funções desde que o façam por escrito 
expressamente e por prazo determinado. 

- Compete as Presidente: 

Item 1 )  PRESIDIR AS REUNIOES DO CONSELHO DIRETOR E A ABERTURA DAS 
ASSEMBLÉIAS GERAIS; 

2) m-PRESENTAR A ASSOCIACÃO, EM !JLIÍzo-Q~LFI;~RALE,ATIVA OU 
NTE, PODENDO DESIGNAR,-P~RPROCURAÇÃO PÚBLICA, 

4) PROVER INTERINAMENTE QUALQUER CARGO QUE VIER A VAGAR NA 
DIRETORIA; 

5) RESOLVER TODOS O S  CASOS OMISSOS NESTA ASSOCIAÇÃO - PROJETO 

SOL PARA TODOS, DEPOIS DE OWUR O CONSELHO DIRETOR E O 
4 CONSELHO CONSULTIVO; 

8) ASSINAR ESCRRURAS D E  AQUISIÇÃO E VENDA DE BENS DA 
ASSOCIAÇÃO, APÓS A APROVAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL; 

9) ABRIR CONTAS BANCÁRIAS; 

1 0 )  REQUERER E RECEBER SUBVENÇÕES, AuX~LIO, DONATIVOS; 

1 1 )  DESTITUIR DIRETORES, MEMBROS DO CONSELHO FISCAL, CONVOCAR 
NOVAS ELEIÇÕES PARA OS CARGOS CUJO TRULÀR FORA DESTITUIDO 
POR COMPORTAMENTO ILIcÍTO, OU FALTA D E  INTERESSE PELOS 
OBJETIVOS DA A s s o c ~ ~ ç Ã o ,  ou TAMBEM FALTAR 2 ASSEMBLÉIAS NO 
PEFdODO D E  1 ANO; 

It~ion 1 )  SUBSTITUIR O PRESIDENTE NOS SEUS IMP 

2) COLABORAR COM O PRESIDENTE, NOS SE 

/ j _  - Compete ao diretor I0 ~ecaetLz%o: ,..ti.:!'<'/I<: p [:!cl i(;;?) ;: EGERA!. pJlli,l'<" ' r - r - . ;  ., 4 1 ~  J ,r,l {*, ijkl:; p,- , , ~ . ~ l : ! i ~ l ~ ! ~ ~ ~ ~ < ; ~ ~ : >  ,,,+vn,,: 

CC)f;:.. .- 
1teliPn 1) LAVRAR E ASSINAR ATAS DAS REUNIÕES DA DIRETd&-$ GOii'i O (>i:? J G I N AL 

ASSEMBLÉIAS; k:rflt s,-~f-3 4 *y / a/g ---~ 7 -----"-.-.w-- 
2) FAZER TODA A CORRESPONDÉNCIA DA ASSOCIACÃO: . , h ----- -a--. ,- c--#& - "--____.__l_____.-w 
3) DIRIGIR OS TRABALHOS DA SECRETARIA, TENDO A %U CARGO O 

ARQUIVO DA &SOCIAÇÃO; 

í( a) ENCAMINHAR A DIRETORIA AS PROPOSTAS D E  SÓCIOS. 



- ~okpete ao Diretor 20 Secretario: 

item 1) SUBSTITUIR O DIRETOR l e  SECRETÁRIO, NOS SEUS IMPEDIMENTOS; 

2) COLOCAR COM O DIRETOR lQ SECRETÁRIO, NOS SEUS TRABALHOS. 

> '  

- co&pete no Diretor 10 Tesoureiro: 

item 1) ASSINAR, COM O PRESIDENTE, TODOS OS CHEQUES E SAQUES EM 
BANCOS, BEM COMO QUAISQUER DOCUMENTOS EXPEDIDOS PELA 

TESOURARIA; 

2) ESCRITURAR, EM FORMA CONTÁBIL, O LIVRO CAMA; 

3) EFETUAR, MEDIANTE COMPROVANTES, OS PAGAMENTOS 
DETERMINADOS PELO PRESIDENTE; 

4) MANTER DEPOSITADOS, EM ESTABELECIMENTO OFICiAL D E  CREDITO, 

OS VALORES DA ASSOCIAÇÃO; 

5 )  ASSINAR ESCRITURAS D E  AQUISIÇÃO E VENDA D E  BENS DA 

FUNDAÇÕES, JUNTAMENTE COM O &ESIDENSE, DESDE QUE 
AUTORIZADOS POR'ASSEMBLEIA; 

6) SUBMETER TRIMESTRÀLMENTE A DIRETORIA, E ANUALMENTE A 
ASSEMBLEIA GERAL, UM RELATORIO PORMENORIZADO DA SITUACÃO 

FINANCEIRA DA ASSOCIAÇÃO. 

p q & ~ m ~ ~  XT,q - Compete ao Diretor 20 Tsoazmiro 

2) ZELAR PELA CORRETA EXECUÇÃO DO PROTOCOLO, PARTE SOCIAL E 

FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO NECESSÁRIO NAS REUNIÕES FESTIVAS. 

ARTIGO 'VI - Conseliho Fiscal 
1 

OAE~ÁGMO I - Compete ao Conselho Fiscal, que será eleito pela Asemblkia Geral e 
composto de três membros efetivos e U E ~  membxo su lente, o m  mandato 
de 4 (quatro) anos, coincidente com o ~ ~ ~ & ~ ~ l ' J f & ~ d g :  !& i letm&~~i.. 
£unções: fiJf!p.j;::.i ?;r;;(,) (i>,[; : ; : ; , ~ p ! ] ~ > j ~ ~ ; , j ( ; ~ l ~ $  

t;(-Jp*: :. F:, [:. 5 [>;\/i c;) (I;[< 1 i p,$!,i- 
Item 1) AUXILIAR O CONSELHO D I R ~ O R  NAS SU&S y Y d i -  & +  

LVl - **.-- 2.,* **--_..--.-.& i~ I~~I~...~...II 
2) ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DAS DTRETRIZES E MET&P..DEFINIDAS 

NOS DEMONSTRATlVOS FINANCEIROS EZ, 
ANUAIS DA ENTIDADE. 

I P ~ ~ Á ~ ~ ~ ~ o  I1 - Os membros do coaselho Fiscal náo respondem pelos atos praticados pelo 
Conseiho Diretor; 



PAR~GRAF'OIII - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e 
extraordinariamente quando necessário, mediante convocação de qualquer 
dos seus membros, ou da Assembléia Geral ou do Diretor Presidente; 

P>AR,&GRAFo - Para a convocação do Conselho Fiscal pelos associados ou pelo Presidente, 
será mister que seja requerida por 213 (dois terços) dos associados 
presentes a uma Assembléia Geral especificamente convocada para este 
fim. 

ARTIGO VLT - Consdho Consultivo 

PAR&G'C~AFO I - Ser'áo considerados membros natos do Conselho Consultivo os ex- 
presidentes que não ocupem cargo no Conselho Diretor; 

~AFL~GRAFO lII[ - O conselho Consultivo, será composto por 3 (três) membros efetivos e 1 
membro suplente, de notório saber, eleitos pela Assembléia Geral, com 
mddato de-4 (quatro) anos coincidente com-o Conselho Diretor, mais os 
ex-presidentes da Associação; 

.-. P A ~ G ~ O ~  - 
Conselho Diretor, durante a sua gestão. 

PARAGMFOW~ - 

Hterri 1) AUXILIAR NAS DECISÕES DO CONSELH 

2) EMITIR PARECERES; 

3) MANIFESTAR-SE CONTRA AS AÇOES QUE DESRE 

4) CONVOCAR A ASSEMBLÉIA GERAL QUANDO OCORRE MOTIVO GRAVE: E 
URGENTE. 

P ~ G R A F O  V - Os membros do Conselho Consuitivo não respondem pelos atos praticados 
pelo ConseLho Diretor; 

P & G ~ o ~  - O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano / 
extraordinariamente quando necessario, mediante convocaqão de qualquer 
um de seus membros, ou da Assembléia Geral ou do Diretor Presidente; 

Q A ~ G W O  - Para a convocação do Conselho Consultivo pelos associados, será mistera 
que seja requer-ida por 113 (um terço) dos associados presentes a uma 
Assembléia Geral especincamente convocada para este fim. 

PARÁGRAFO I - A Associação dissolver-se-á mediante deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, expressamente convocada para tal fim, ppy wg tdk Q)$-' i C i ) lxBL 
(dois .terços) dos associados presentes no gozo de $&$. d j r e i t o e . h  ' !, ~ \ O + ~ ~ ' c ~  
Patrimônio será doado a outra Instituição congenere. Cli.i. - - i  r r ;;:,c, (-. i "i NhL 

j- 

P A ~ G R A F O  I - A Associação não distribuirá dividendo de espécie alguma, nem qualquer 
-parcela de seu patrim6nio ou de suas rendas, a titulo de lucro no seu 
resultadh, aplicando integralmente o "superavit" eventuzlmente vedicado 
em seus exercícios 11Uianceiros, no sustento de suas obras e atividades e no 
desenvolvime~ito de suas finalidades sociais; 



PARAGWO H .. Os. sócios não responderão solidária e nem subsidiariamente pelas 
o<&qções contraídas pela Associação; - - 

P A ~ G ~ F O  - Os presentes estatutos poderão ser alterados pela Assembléia Geral, 
expressamente convocada para este iim, por voto de 213 (dois terços) dos 
associados presentes no gozo de seus direitos; 

- O piasente estatuto foi aprovado em Assembléia Geral de Constituiqão, 
realizada nesta data, na qual também foram eleitos os primeiros membros 
da Diretoria e do Conselho Fiscal, cujos mandatos terminarãa em 4 
(quatro) anos; 

~ A ~ G ~ F O  V - Os mandatos da Diretoria e Conselho fiscal, perdurarão até a reaíização da 
Assembléia Geral Ordinária correspondente ao seu término; 

~ ~ G M O W  - Este estatuto poderá ser reformulado pela Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada pelo Presidente em exercício com este fim, 
excetuando os objetivos iniciais da Associação; 

- P A ~ G R A F O ~  . Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as 
entidades ou órgãos competentes. 

Recife - PE, 17 de março de 1999. 
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DIRETORIA ELEITA: 6 SÓCIOS FUFTDADOEES 

Presidente : 

Carlos Nberto Fanlas Costa, brasileiro, casado, contador, residente à Av. Conselheiro Aguiar, 
4406 - 20 andar aptQ 204 - Boa Viagem - Recife/PE, de RG: NQ 1.056.013 SSP/PE e CPF: Nn 
06.9 118034-20. 

, Vice-Presidente : 

Dione Maria Cavalcante de Albuquerque, brasileira, solteira, pedagoga, residente à Rua Zeferino 
Pinho, 117 aptQ 02 - Imbiribeira-Recife/PE, de RG: 2.261.855 SSP/PE e CPF: 331.055.964-53. 

Moeme Nfcácio de Freitas, brasileira, solteira, contadora, residente a Rua Barão de Souza Leão, 
1000 apts 607 - Boa Viagem - Recífe/PE, RG: NQ 4.852.690 e CPF: No 945.127.794-34. 

José Antãlnio Luna, brasileiro, solteiro, micro-empresário, residente à Rua Eladio Ramos, 475 - 
casa 17 - 30 travessa Boa Viagem - RecXe/PE, RG: 5.128.539 SSP/PE e CPF: NQ 666.883.024-20. 

10 Tesoureiro : 

Gislene Fernandes Silva, brasileira, solteira, secretária, residente à Rua Junipatã, 45 - Jardim 
Uchôa- Aréias - Recife/PE, de RG: No 4.641.625 - SSP/PE e CPF: No 887.227.504-34. 

20 Tesoureiro : 

Salim de Farias Seabra Filho, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, residente à Rua 
Roclrigues Ferreira, 45 - Bloco E apto 1104, Recife - PE. RG: No 1.231.719 SSP/PE e CPF: No 
102.181.574-87. 

Diretor Social : 
% .. 

1. Katiane de M e l r e h  Maranháo, brasileira, solteira, advogada, residente à Rua Dom José 
Lopes, 396 - Apto 302 - Boa Viagem - Recife/PE, de RG: N04.428.439 SSP/PE e CPF: 
932.126.314-49. 

Conselheiros Fiscais : 

1. Lu& Helirique Farias Costa, brasileiro, divorciado, professor, residente ã Rua Otacílio Pessoa, 
133 - Barro, Recife/PE de RG: No 1.525.691 SSP/PE e CPF: NQ 193.426.674-49. 

, . .* 
E' 

2. Cinthia Fernanda Gomes, brasileira, solteira, representante comercial, residente ii Rua Barão 
de Souzahão, 1000 apto 607 - Boaviagem - RecifelPE, de RG: No 4.887.223 SSP/PE e CPF : NQ 
988064084-53. 

G 

3. 5056 Ricardo do Nascimento, brasileiro, casado, técnico de sistema de ~adiodifusãi, 
residente à Rua Tabaiares, 101 - Tabajara Olinda/PE, de RG: NQ 3.308.277 SSPJPE e CPF: No 
577.014.314-20. 

Suplente : i I + 1 ,, t 

I- , J s S . - Í r ' t  J 1 ! ' i-:!i(i- 
3 8 

Andrazza Plro Coats, brasileira, solteira, universitária, residente à Av. Conselh ' ' ''(4486 ' 'li "" i 'Ls 
- 20 andar apt. 204 - Boa Viagem - Recife/PE, de RG: Nn 5.108.294 SSB$m&:(&/ib' < i  i. 'iiq'qi 
021.270.494-03. 

--------z 
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Assembléia Geral de Constituição realizada em 17 de março de 1999, as 19:OO horas, na  
Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - 20 andar - Conjunto 07 Boa Viagem, Recife, Pernambuco, 
Brasil, na  ordem do dia, a aprovação e constituição da  Associação sem fms lucrativos, 
denominada 

Albuquerque, Noerne Nicácio de Freitas, José Antonio Luna, Gislene Fernandes Silva, 
Salim de Farias Seabra Filho, Katiane de Weirelles Maranhão, Luiz Henrique Farias 
Costa, Cinthia Femanda Gomes, Yos& Ricardo do Nascimento e h d r e z z a  Piro Costa 
e para presidir os trabalhos foi designado o Sr. Salim de Farias Seabra Filho e para 
secretaria-lo a Sra. Gislene Fernandes Silva. Teve início, a Assembléia com debate dos 
objetivos da Associação onde com os argumentos apresentados por todos foram formando 
os objetivos, fmalidades e procedimentos que assim se criou a Associação Latino 
Americana de Combate a Miséria e a Violência - Projeto Sol Para Todos, e que Deus nos 
Conduza. 

P ~ G R A F O  - I - A entidade será denominada ASSOCZAÇÃO LATINO U E R I C m A  DE 
COMBATE A MISÉRIA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL TODOS, 
sediada na Av. Cons. Aguiar, 4880 Conjunto 07 - Boa Viagem - Recife - 
Pernambuco - Brasil. 

P ~ G ~ F O -  IT - ASSOCIAÇÃO LATINO MERICANA DE COMBATE A MISEWW E A 
VIOLÊNCIA - PROJETO SOL TODOS, é uma entidade tia, sem 
fins lucrativos, com duração indeterminada, que se regerá pôr este 
estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. 

P ~ G U F O -  III - ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE Â MISÉRU E A 
VIOLÊNCIA - PROJETO SOL TODOS, Terá sua sede e foro Jurídico 
na Comarca de Recife, Estado de Pernambuco. 

Item 1 - A Associação poderá abrir e fechar representações e filiais, no 
Brasil e no Exterior. 

PARÁGRAFO - n7 - O prazo de duração da AssociaqSio é indeterminado e o exercício fiscal 
coincidirá com o ano civil. 

- PTCOJETO 
os efeitos da 

e atuando nos 

Meninos de Rua, TRABALHANDO 
ando os Governantes na tarefa do 

P 4 
I 



a) Grupos de trabalho realizam: 

al) VISITAR RESID~NCIAS (CRIANÇA FORA DA SALA DE AULA, IDENTIFICAR); 

a2) ORIENTAR OS PAIS, QUANTO A IMPORTÁNCIA DA ESCOLA. 

b) Recuperação da  estrutura Esica d a  Escola, bem como seus 
equipamentos; 

c) Criar, Prestar, e executar projetos pedagógicos; 

d) Ministrar cursos de l o  Grau menor e 12 Grau maior, 2 o  Grau e de 
ensino superior e para tanto fundar Escolas e Faculdades n a  
comunidade; 

e) Promover a educação ambienta1 e o respeito ao equiliibrio ecológico; 

f )  Colaborar com o poder público nas  ações de planejamento e fixação 
de diretrizes que visem o desenvolvimento e o aperfeiçoamento do 
ensino, nos seus diversos níveis; 

g) Garantir a atitude de vigilância referente ao cumprimento dos deveres 
constitucionais exigidos do Estado na aplicação de recursos 
hanceiros para a Educação; 

h) A difusão da  doutrina cooperativista junto às comunidades em volta 
das Escolas, principalmente junto aos pais de alunos e buscar o 
aperfeiçoamento técnico, profissional e cultural dos associados e seus 
dependentes, bem como dos seus empregados; 

i) A celebração de convênios com instituições públicas ou privadas, 
Nacionais op Internacionais; 

j) Receber de Pessoas Físicas, Jurídicas de Direito Público e Privado, 
Organizações Nacionais e Internacionais, Contribuições, Subvenções, 
em dinheiro ou outros bens para aplicação em objetivos estatudários. 

k) Promover o aperfeiçoamento profissional nas &-e& de rádio Difusão, e 
Estágio de Jornalismo. 

a) Recuperação de hospitais e Odonto-Clínicas, doando a comun$ades, 
sob fiscalização do PROJETO SOL PARA TODOS e administra@ d a  
Prefeitura; 

b) PREVENÇÃO A AIDS; 

bl) DISTRBUIR PRESERVATN~S (CAMISINHA); 

b2) DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS EDUCATIVOS, UTILIZAÇÃO DE CARROS DE 
SOM, EMISSORA DE -10, TELEVISÃO, JORNAIS E REVISTAS, EM AÇÕES 
DE ALERTA A POPULAÇÃO SOBRE O PERIGO DO Hw/AIDS; 

b3) PROMOVERA REALIZAÇÃO DE PALESTRAS JUNTO AS ESCOLAS, CLUBES 
ESPORTIVOS, EMPRESAS, DE A 

(: PEF, i- R MORTALIDADE ENTRE OS JÓVENS; [!/,L? ( . ; [ > t , j / b ; / ( ; ; h \ ~ f i ~ $  
MANTER DISTRIBUIÇÃO CONSTANTE E GRATUITA & I ~ @ ~ v ~ T ~ , Q $ ~ ~ ~ ~ ~  i i Nf4L 
LOCAIS ABERTOS 24 HORAS POR DIA; 

A ~ s S ~ C L ~ Ç Ã ~  PODERÁ FIRMAR CONVÊNIOS 
MÉDICO - HOSPITALAR OU MESMO ADQUIRI-LQS ,,.z 
DOAÇÃO, PARA ATENDIMENTO GRATUITO A COMUNIDADE'-,,.. 

mover distribuição de cadeiras de rodas, lençóis e colchões, para 
população menos favorecida 



a) captar recursos para *a-estruturas; 

- b) Encontrar empresas para investir no Pais; 

c) Gerar emprego para os pais; 

d) PIPOJETO SQL 
'formação e indicação de profissionais para as empresas; 

e) Montar, fazer funcionar e administrar atividades de Rádio Difusão 
Comunitária. 

a) Realizar encontro de meninos de rua, retirando-os da rua; 

b) Promover cursos de teatro, dança, pintura, circense, futebol, voleibol, 
natação entre outros; 

c)  Promover e Criar Diplomas, Títulos, Certincados, Estatuetas para 
eleger Profissionais com .destaque na  Comunidade, bem como realizar 
pesquisas de caráter social> , 

d) Promover encontro de jovens, de todos os credos. 

a) Através de atividades festivas, incentivar a população que possua 
condições de efetuar doações de alimentos em troca do passe de 
acesso ao local do evento; 

b) Captar fundos, para distribuição de Alimentos, para comunidades 
carentes; 

c) Importar de países desenvolvidos, por 
de alimentos, distribuir em hospitais 
orfanatos e abrigos de velhos, clínica b 

d) VIOLÊNCIA NÃO EXISTIRÁ. 

ARTIGO 11 - Dos Associados 

PARAGRAFO I - Pode ingressar na Associação toda pessoa 
de nacionalidade e credo, que concorde com as disposições deste estatuto 
e que deseje contribuir para a consecução dos objetivos 

@i 1 ir(; l : ; z C - ) F ~ ~ ~  
1 !?,/h,l\:4&,cF> 

PARAGRAFO 11 - O Conselho Diretor poderá deliberar sob. O ingresso do bd@: <h *(,! ,2;>ji;ifii~~ 

PARAG-O - Os Sócios se classificarão nas seguintes categorias: Só 
Sócios Contribuintes Fundadores; 

Item 1- Os Sócios Fundadores são aqueles que subscrevem a ata da 
Associação; 

Item 2- Os Sócios Fundadores são membros vitalicios da Associação, 
serão afastados em caso de atitudes ilícitas. 
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t * P A ~ G R A F O  - Osparâmetros referentes ás categorias dos sócios poderão ser definidos 

I 
pela, Diretoria que poderá modificá-los sempre que assim julgar necessário; 

f 

P&GRAFO V - Os sócios jurídicos serão representados pelos seus representantes legais, 
na forma da lei; 

P&GWOVI - Perderão o direito ao voto os Sócios inadirnplentes com as suas 
contribuições; 

P ~ G R A F O  M1. - Serão automaticamente excluído os Sócios inadimplentes por mais de 60 
dias; 

P ~ G R A F O  a - O Sócio excluído, por falta de pagamento, será readmitido, se assim o 
deqjar expressamente, sendo submetido o seu pedido ao Conselho Diretor 
e apreciado pelo Conselho Consultivo; 

PARAGRAFO lX Qualquer Sócio poderá comunicar a Associação por escrito, e a qualquer 
tempo a sua desistência de permanecer no quadro da mesma; 

PARAGRAFO x - Perderão seus direitos de associado qualquer sócio que desrespeitar o 
Estatuto e/ou tiver padrões não éticos perante a Associação ou transgredir 
as leis contra o cidadão; 

P ~ G R A F O  XI - O valor das contribuições será èstabelecido pelo Conselho Diretor. 

ARTIGO 111 - Do Patrimôniio Social 

P&GRAFO I - O patrimônio social será constituído por contribuição e doações de toda e 
qualquer espécie, feitas por qualquer pessoa física, entidade pública, 
privada, nacional ou estrangeira, prevista ou não nestes estatutos, 
efetuadas na forma da lei por sócios ou não sócios da Associação; 

PARAGWO II - Também fazem parte do patrimônio social as receitas provenientes da 
prestação de serviços. 

- ,  e 

P ~ G R D ~  - Todo patnmônio social deverá ser utilizado no sentido de alcançar? os 
objetivos sociais e será administrado pelo Conselho Diretor; 

). 
PARAGRAFO TV - Seráo nulos de pleno direito quaisquer atos fora dos objetivos sociais; a 

P ~ G R A F O  V - A alienação ou oneração de bens imóveis da Associação dependem de 

PARÁGWO I 

2) CONSELHO CONSULTIVO; 

3) CONSELHO DIRETOR; 
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, PARÁGRAFOII - A Assembléia Geral é o órgão soberano d a  Associação, composto de to 
8 os só,cios com direito a voto, em pleno gozo de seus direitos sociais e, 

dentro dos limites legais deste estatuto, poderá tomar toda e qualquer 
. decisão de interesse da  Sociedade; 

P ~ G - o  - A ~"mbléia Geral Ordinária reunir-se-á no primeiro quadrimestre de 
cada ano, convocada pelo Conselho Diretor se houver transcorrido o prazo 
estatuário para sua  realização, e a Assembléia Geral Extraordinária 
sempre que convocada pelo Conselho Diretor ou por metade mais um dos 
sócios com direito a voto, ou pelo Conselho Fiscal, para a finalidade 
expressa d a  convocação; 

P ~ G R A F O  - A convocação deve ser feita com antecedência mínima de 10 (dez) dias; 

PARÁGRAFO v As Assembléia instalar-se-ão em primeira convocação, com a presença de 
213 (dois terços) dos sócios com direito a voto, e em Segunda convocação, 
feita meia hora mais tarde 113 (um terço) de sócios presentes com 
qualquer quantidade; 

PARÁGRAFO~ - As deliberações Gerais serão tomadas por voto d a  maioria simples dos 
presentes; 

P ~ G W O ~  - As Assembléias Gerais serão , instaladas pelo Diretor Presidente em 
exercício d a  Associação; 

P ~ G R A F O  - As Assembléias Gerais elegerão, para cada uma das suas reuniões, o 
Presidente e o Secretário, a quem caberá a elaboração d a  ata. 

P ~ G R A F O  ]X - Compete Assembléia Geral Ordinária. em especial: 

- Item . APRECIAR E VOTAR O RELATÓRIO, BALANÇO E CONTAS DA DIRETORIA E 
o PARECER DO CONSELHO FISCAL; 

3) APROVAR INDICAÇÕES DE MEMBROS VITALfCIOS PARA O CONSELHO 
CONSULTIVO. ?. ,a 

i' 
P ~ G R A F O  X - Compete ii AssemblGia Geral Mraordinária: 

DELIBERAR SOBRE A DISSOLUÇÃO PROJETO SOL PARA T O D ~  
VOLUNTFA DA 'ASSOCIAÇÃO COM REPRESENTAÇÃO DE 213 (DOIS 
TERÇOS) DOS SÓCIOS E, NESTE CASO, NOMEAR OS LIQUIDANTES E 
VUl"l' AS RESPECTIVAS CONTAS; 

DECIDIR SOBRE A REFORMA DO ESTATUTO S O C ~ ,  EXCETUANDO OS 

OBJETIVOS INICIAIS DA ASSOCJAÇÃO; 

) DELIBERAR SOBRE OUTROS ASSUNTO DE INTERESSE DA ASSOCIAÇÃO; 

!;8i:lL!,''\/!c:(-j [.~[::;;i .i(;(;: [:E['JEF?A{., 
. I  ' APROVAR 0 ~ ~ G M E N T O  INTERNO E SUAS *LTER*ÇÕES. 1 r,; 12; 1 i:; r:, 1 (;I i g (4 ,r:!:; iaw'i :'- u I;!,; 0 ~>i;jc;~\jA~- P ~ G - O  XT - É de competencia das Assembléias Geral, Ordinária e ~ x t r a o r  

destituição d a  Diretoria e do Conselho Fiscal em casos de Atity%~> I@?$ 0 1 +fc2 
provadas em Assembléias; '--'"'-" s- - - ---. .*v,--, , 

~AMGMO xn: - Ocorrendo destituições, que possam comprometer a regul 
administração ou fiscalização d a  Associação, a Assembléia poderá designar 
diretores e conselheiros fiscais provisórios, até a posse de novos membros, 
cuja eleição se fará no prazo máximo de 30 (-ta) dias, obedecendo a 
Cláusula VI e seus parágrafos; k 
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/ P & G w o X ~  - O que ocorrer nas  reuniões de Assembléias devera constar de Ata, 
14 ap~ovada e assinada pelos membros da  Diretoria e do conselho Fiscal 

I , i presentes, por uma comissão de 5 (cinco) associados com direito a voto 
designados pela Assembléia e ainda, por quantos a queiram fazer; 

P ~ G W O  XIV - O Conselho Diretor deve registrar a ata em cartório no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias as data de sua  realização. 

PARAGRAFO I - A'Associação será dirigida por um conselho Diretor composto por 7 (sete) 
sócios, sendo um Presidente, um Vice-Presidente, um Diretor Social, um 
Diretor 1s Secretário, um Diretor 20 Secretário, um Diretor 10 Tesoureiro, 
um Diretor 20 Tesoureiro; 

PARAGWO 11 - O mandato do conselho Diretor será de 4 (quatro) anos, permitida a 
reeleição; 

P A R A G W O ~  - OS membros do Conselho Diretor serão eleitos pela Assembléia Geral, 
Ordinária ou Extraordinária; 

P & G ~ o  - Os Diretores poderão se afas tq  de s u a  funções pelo prazo máximo de 120 
dias consecutivos, quando serão substituídos nas suas funções por outros 
membros, indicados pelo Conselho Diretor; 

P&GWOV - caso um membra do conselho diretor, decorrido os  120 +as mencionados, 
não reassuma o cargo, será convocada, no prazo máximo de 30 dias, 
Assembléia Geral Extraordinária para eleger o substituto para o resto do 
mandato. 

P&GRMO VI - Os cargos do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal não são remunerados, 
a qualquer título, nem se atribuirão a seus titulares quaisquer privilégios 
ou responsabilidade patrimonial, a mudança desse parágrafo só ocorrerá 
por força de Assembléia, com presença de 213 (dois terços) n a  primeira 
convocaçáo e da  presença de no mínimo 5 pessoas n a  20 convocação. 

PARAGWO - Compete ao Conselho Diretor: - .  .& 
:i 

1) SUPERVISIONAR A ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO; 

2) ANGARIAR RECURSOS PARA FUNCIONAMENTO DA ASSOCIAÇÃO; 

---v-.-.,.-_,_. .d] ZELAR PELO BOM EMPREGO DOS RECURSOS IIRRECADADOS; 

NOMEAR COMISSOES COM ATRIBUIÇOES ESPEC~FICAS; 

APRESENTAR ANUALMENTE Ã ASSEMELEIA GERAL O RELAT~RIO DE 
SUAS ATIVIDADES, BEM COMO O BALANÇO GERAL E AS CONTAS DO 
EXERC~CIO FINANCEIRO E OS PLANOS DE GESTÃO DA DIRETORIA; 

JULGAR 4s FALTAS EM QUE T ~ R E M  INCORRIDO OS SÓCIOS B &~rb&' ! 1 I f L - I ~ "  1- 
AS PENALIDADES cABÍVEIS; i $ 1  ' , , *  lq/( ' jq"{ l /~(; . - 

Fvt-,~i~~tcv7i?S--a~- ~"'ti&-&.,L~'i,li "Ijf;I<'/N,D,t RESPONDER A TODAS AS PROPOSTAS, SUGESTOES E W J ~ T  

PARA TODOS SOLICITAÇ6ES DE CAR&"I'R GERAL O U m r E @ $ ,  47 /c2 
ENVIADAS PELOS SÓCIOS OU POR ÓRGAOS GOVERNAMENTAIS; '"-"':"* " -- -- -' --- -. -------- 

-.-*- 
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8) DELIBERAR SOBRE A FORMA DE PAGAMENTO DA C O N T R " ~ ~ ~  -- <$i 

sócios; 

9) ESTABELECER A REMUNERAÇAO PARA SERVIÇOS NEcEsSÁRIOS AO 
FUNCIONAMENTO DA ASSOCIAÇÃO E CONTRATAR OU DEMITIR O 

SUPERINTENDENTE; & 



DILIGENCIAR PARA CAPTAÇÃO D E  RECURSOS A FIM D E  
EXECUTAR, A CONTENTO, OS OBJETIVOS DA ASSOCIAÇÃO; 

PODER 

11) DISTRIBUIR AS TAREFAS ENTRE SEUS MEMBROS, RESSALVANDO O QUE 
DITA o PARÁGRMO 8; 

12) NOMEAR PROCURADORES PARA AGIR DENTRO DOS LIMITES DA 
PROCURAÇÃO; 

13) DESEMPENHAR QUAISQUER OUTRAS, ATRIBUIÇÕES NECESSÁRIAS PARA 
O BOM FUNCIONAMENTO DA ASSOCIAÇÃO; 

14) MODIFICAR O S  PARÂMETROS REFERENTES AS CATEGORIAS DOS 

SÓCIOS E AS FORMAS D E  PAGAMENTOS; 

15) ELABORAR OU ALTERAR O REGIMENTO INTERNO DA ASSOCIAÇAO E 

SUBMETE-LO A APROVAÇÃO EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÃRIA 
NO PRAZO MÁXIMO D E  NOVENTA DIAS APÓS SUA POSSE. 

PARAGWO - Nos casos em que as deliberações forem tomadas por votação, prevalecerá 
a maiorui simples e, em caso de empate, caberá ao Presidente o voto de 
qualidade. 

P & G ~  - O Conselho Diretor se reunirá ordinariamente uma vez a cada seis meses e 
extraordinariamente por convocação de qualquer Diretor, lavrando-se ata 
respectiva no livro competente;, 

P & G ~ F O  X - 0 s  Diretores podem delegar, suas funções desde que o façam por escrito 
expressamente e por prazo determinado. 

~ ~ G W O  XI - Compete ao Presidente: 

item 1) PRESIDIR AS REUNiOES DO CONSELHO DIRETOR E A ABERTURA DAS - 
ASSEMBLEIAS GERAIS; 

2) REPRESENTAR A ASSOCIAÇÃO, EM J ~ O  OU FORA DELE, ATIVA OU 

PASSIVAMENTE, PODENDO DESIGNAR, POR PROCURAÇÃO PÚBLICA, 
OUTRO DIRETOR PARA O CUMPRIMENTO D E  TAL ATRZBUIÇÃO; 

3) CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNI~ES DE DIRETORIA E DAS 

ASSEMBLÉIAS GERAIS; 

4) PROVER WTERINAMENTE QUALQUER C ~ G O  QUE WER A VAG& NA 

DIRETORIA; 

5 )  RESOLVER TODOS OS CASOS OMISSOS NESTA ASSOCIAÇÃO - PROJETO 

SOL PARA TODOS, DEPOIS D E  OUVIR O CONSELHO DIRETOR J3 O 
CONSELHO CONSULTIVO; 

) ASSINAR, CONJUNTAMENTE OU ISOLADAMENTE, TODOS OS 
DOCUMENTOS QUE ENVOLVAM AS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO; 

USAR O VOTO D E  DESEMPATE, QUANDO N E c E S S ~ I O ;  _ j , t i , ,, ,- i3!x ! A  tj!' 
A~SWAR E S C R ~ ~ A S  DE AQUISIÇÃO E YEN>A ,+ ? E N ~  'DA ' f ~  JIC /.c.+$::, 
A s s o c r ~ ç Ã o ,  APÓS A APROVAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GER&;~ i i i i r !*:<li., (' [>r : j 
ABRIR CONTAS B A N C W S ;  

10) REQUERER E RECEBER sUBVENÇÕES, AUXILIO, DONATEOS;- - ----" .,-"-l_r_ 
11) DESTITUIR DIRETORES, MEMBROS DO CONSELHO FISCAL, C O Y O C A R  

NOVAS ELEIÇÕES PARA OS CARGOS CUJO TlTULAR FORA DESTITU~DO 
POR COMPOnTAMENTO ILICfiO, OU FALTA D E  INTERESSE PELOS 

OBJETrVOS DA ASSOCIAÇAO, OU TAMBÉM FALTAR 2 ASSEMBLÉIAS NO 
PER~oDO D E  1 ANO; 

12) ADMITIR OU D E M ~ R ?  FUNCIONÁRIOS; 



PARÁGWO X m  - Compete ao Diretor S o c i ~ l  
I 

item 1) RECEBER E APRESENTAR OS CONVIDADOS VISITANTES A REUNIOES DA 
Assoc~~çÃo; 

2) ZELAR PELA CORRETA EXECUÇÃO DO PROTOCOLO, PARTE SOCIAL E 

FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO NECESSÁRIO NAS REUNIOES FESTIVAS. 

ARTIGO VI - Conselho Fiscal 

PARAGRAFO I - Compete ao Conselho Fiscal, que será eleito pela Assembléia Geral e 
composto de três membros efetivos e u m  membro suplente, com mandato 
de 4 (quatro) anos, coincidente com o Conselho Diretor, as seguintes 
funções: 

item 1) AUXILIAR O CONSELHO DIRETOR NAS SUAS ATIVIDADES; 

2) ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES E METAS DEFINIDAS 

NOS DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS E CONTÁBEIS E AS CONTAS 
ANUAIS DA ENTIDADE. 

PARÁGRAFO 11 - Os membros do conselho Fiscal não respondem pelos atos praticados pelo 
Conselho Diretor; 

PARAGRGFO~~~[ - O Conselho Fiscal reunir-se.-+ ordinariamente uma  vez por ano e 
extraordinariamente quando necessário, mediante convocação de qualquer 
dos seus membros, ou d a  Assembléia Geral ou do Diretor Presidente; 

P A ~ G R A F O  IV - Para a convocação do Conselho Fiscal pelos associados ou pelo Presidente, 
será mister que seja requerida por 213 (dois terços) 'dos associados 
presentes a u m a  Assembléia Geral especscamente convocada para este 
fim. 

ARTIGO V11 - Conselho Consultivo 

PARÁGWO I - Serão considerados membros natos do Conselho Consultivo os ex- 
presidentes que não ocupem cargo no  Conselho Diretor; 

O conselho Consultivo, será composto por 3 (três) membros efetivos;e. 1 
membro suplente, de notório saber, eleitos pela Assembléia Geral, &m 
mandato de 4 (quatro) anos coincidente com o Conselho Diretor, mais o s  
ex-presidentes d a  Associação; 

item 1) AUXILIAR NAS DECIS~ES DO 

2) EMITIR PARECERES; 

, fi 1 c ,,.j , ,(- - fi r-. r, ?!>: J ~ d ! l $  ,I i1.,,4($t.'i:~ 
OBJETIVOS DA ASSOCIAÇÃO; 

4) CONVOCAR A ASSEMBLÉLA GERAL QUANDO OCORRE M O T L ~ ~ G E $ ~ &  / f  / 46' 
URGENTE. v .  ~"-," ------- "." - --,-.,- 

- Os  membros do Conselho Consultivo não respondem pelos atos pfaEc -- *--- PARÁGRAFO V 
pelo Conselho Diretor; 

P A R ~ G R ~ o V I  - O Conselho Consultivo reunir-se-a ordinariamente u m a  vez por ano e 
extraordinariamente quando necessário, mediante convocação de qualquer 
um de seus membros, ou  d a  Assembléia Geral ou  do Diretor Presidente; 

PARAGRAVO  VI^[ - Para a convocação do Conselho Consultivo pelos associados, será mister 
que seja requerida por 113 (um terço) dos associados presentes a uma 

. v . . . .  -- ., - 
X' 

.c. 1 



ARTIGO VIII - Dissolução da Associação 

PARÁGRAFO I - A Associação dissolver-se-á mediante deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, expressamente convocada para tal h, por voto de 2 / 3  
(dois terços) dos associados presentes no gozo de seus direitos. O 
Patrimõnio será doado a outra Instituição congenere. 

ARTIGO IX - Dis~osicões Gerais 

PARÁGRAFO I - A Associação não distribuirá dividendo de espécie alguma, nem qualquer 
parcela de seu patrimõnio ou de suas rendas, a titulo de lucro no seu 
resultado, aplicando integralmente o "superavit" eventualmente verificado 
em seus exercícios kanceiros, no sustento de suas obras e atividades e no 
desenvolvimento de suas finalidades sociais; 

P A ~ G R A F O ~  - Os sócios não responderão solidária e nem subsidiariamente pelas 
obrigações contraídas pela Associação; 

P ~ G R A F O I I I  - Os presentes estatutos poderão ser alterados pela Assembléia Geral, 
expressamente convocada para este h, por voto de 213 (dois terços) dos 
associados presentes no gozo de seus direitos; 

P A ~ G R A F Q  - O presente estatuto foi aprovado em Assembléia Geral de Constituição, 
realizada nesta data, na  qual também foram eleitos os primeiros membros 
da Diretoria e do Conselho Fiscal, cujos mandatos terminarão em 4 
(quatro) anos; 

P A ~ G R A F O  V - Os mandatos d*a Diretoria e Conselho fiscal, perdurarão até a realização da 
Assembléia Geral Ordinária correspondente ao seu término; 

PARÁGRAFOV - Este estatuto poderá ser reforrnulado pela Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada pelo Presidente em exercício com este fim, 
excetuando os objetivos iniciais da Associação; 

P A ~ G R A F O V ~  - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as 
entidades ou órgãos competentes. 

-. 4 ARTIGO X - Disilosicões Finais h' 

PARÁGRAFO 1 - Submetido o projeto do ~statuto,  foi unanimente aprovado, nas 
formalidades legais, o presidente declarou constituído a ASSOCIAÇÃO 
LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISERIA E A VIOLÊNCIA, 

--.-.- dos em suas funções sem limitações de tempo e com as 
o" CARTORIO DE tivas, tudo em conformidade com o Estatuto lido, 

alidades legais. Determinou a seguir, se procedesse 
ão da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal os Srs. Carlos Alberto 

Dione Maria Cavalcante de Albuquerque - vice- 
de Freitas - 10 Secretário, José Antonio Luna 2" 

ene' Feniandes Silva - l0 Tesoureiro, Salim de Farias 
Tesoreiro, Katiane de Meirelles Maranháo - Diretor Social, 

Farias Costa - Conselheiro Fiscal, Cinthia Fernanda Gomes 
al, José Ricardo do Nascimento - Con 

- Suplente, tendo sido eleitos por un 
mais havendo a tratar foi suspensa a sessão, pelo tempcl; 
transcrição do Estatuto, como segue: Cópia do Estatuto. E, 
sessão foi lida e aprovada a presente Ata que foi assinadk, 
associados presentes. a 

Recife - PE, 17 de março de 1999. 



h'' 

José Antônio Luna 
2" Secretario 

1" Tesoureiro 2" ~esoureiro 

conselheiro Fiscal 
A 

4 

Cinthia Fernanda Gomes 
Conselheiro Fiscal 

~ndrezza -$r< Costa 
Suplente 



Ata da Assembléia Geral extraordinária realizada no dia as 19 h. Na sede 
da Associ~çÃo LATINO AMERICANA DE COMBATE A NÃO 
GOVERNAMENTAL, sito a Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - 2 O  andar - conj. 07, Boa Viagem - 
RecifeIPE, presentes os Srs. Carios A1berl.o Farias Costa - Presidente, Gislene Fernandes 
Silva - i0 Tesoureira, Salim de Farias Seabra Filho - 2 O  Tesoureiro, José Ricardo do 
Nascimento - Conselho Fiscal, Cilene Almeida da Silva, W t e  Serafim Costa e Keila Maria 
Bezerra Ferreira de Alrneida. Para presidir os trabalhos foi designado ÒSr. Carlos Alberto Farias 
Costa, para secretariá-lo a Sra. Keila Maria Bezerra Ferreira de Almeida. No primeiro momento da 
reunião foi lido o edita1 de convocação: apresentação das cartas com a solicitação de 
desligamento de alguns membros, pedido de afastamento do presidente por dois meses, eleição 
dos novos diretores. As cartas apresentadas foram dos seguintes membros da diretoria: L -  
Henrique Farias Costa - Conselho Fiscal, Aridrezza Piro Costa - Suplente, José Antônio 
Luna - 2 O  Secretário, Noeme Nicácio de Freitas - i0 Secretária, e Dione Maria Cavalcanti de 
Albuquerque - vice-presidente. Posteriormente para preencher as seguintes vagas foram 
eleitos os seguintes nomes para o cargo de 'íO vice-presidente o Sr. José Wicardo do 
Nascimento, 2 O  vice-presidente Sra. Rimete Serafim Costa, ê0 tesoureira Sra. Cilene Alrneida 
da Silva, "1 Secretário Sr. Jose Eraido Braygrier Vilela Júnior, 2 O  secretária Sra. Keila Maria 
Bezerra de Lima Ferreira, e como Suplente Sr. Saliim de Farias Seabra Filho que renunciou o 
cargo de Segundo tesoureiro, Conselho Fiscal Sr. Elias de Paula da Silva. Ficou decidido que o 
Conselho Fiscal será representado por dois membros. Nesta reunião foi discutida a mudança do 
nome fantasia da Institui~ão, que era Projeto Sol para Todos, passando a ser Comunicação e 
Cidadania, devido a nossa O.N.G. ser uma instituição ligada a área de comunicação e ao 
desenvolvimento das comunidades Eu Sra. Keila Maria Bezerra Ferreira de Almeida, como 2 O  

Secretária lavro esta Ata sem mais nada a declarar. 

Assinam; A 

Presidente 

5, &-L\~- 
Rikete ~ e r a f i b  Costa 
2" vice-presidente 

t & ~ i ~ & m * i  
Iceila Maria Bezerra F. de Aimeida 

,&A .L 

Cilene ~line'i'da da Silva 
2 O  Tesoureira 

E ! 6  de Paula da Silva ~;k::({j/\(;;,;j i,!\:;~;{..\<;i:) FEY[JER,AI- 
Conselho Fiscal ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ; . ~ ~ : ; l ~ ; ; ,  , - rjp2:, (;~j!\~l~;i(;jj(;()~~ 
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i 
Ata da Assembléia Geral extraordináxia realizada no dia 16 de agosto de 1999, às 19:OOh na 
sede da ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E A 
VIOLÊNCIA, ORGANIZAÇÃO NÃO GORVERNAMENTAL, sito a AV. Conselheiro 
Aguiar; 4880 - 2" andar - conj. 07, Boa Viagem - RecifeffE, presentes o Sr. Carlos Alberto 
Farias Costa, Gislene Fernandes Silva, José Eraldo Braygner Vilela Júnior, Salim de Farias 
Seabra Filho, Elias de Paula da Silva. Para presidir os trabalhos foi designado o Sr. Carlos 
Alberto, Farias Costa, para secretariá-lo a Sra. Gislene Fernandes Silva. No primeiro 
momento da reunião foi lido o edita1 de convocação: apresentação das cartas com a 
solicitação de desligamento de alguns' membros. As Cartas apresentadas foram: José 
Rica@o do Nascimento, Rizete Serafim Costa, Keila Maria Bezerra Ferreira de Almeida, 
Cilene Almeida da Silva. Posteriormente os presentes decidiram que a administração da 
Associação, será composta de 1 Presidente, 1 Diretor Secretário, 1 Diretor Tesoureiro, 1 
Suplente, 1 Direto; Social, 1 Diretor do Conselho Fiscal. Assim ficou confírmado~os 
cargos os senhores Carlos Alberto Farias Costa - Presidente, Gislene Fernandes Silva - 
Diretora Tesoureira, José Eraldo Braygner vilela Júnior - Diretor Secrethrio, ICatiane 
de Meirellles Maranhão - Diretora Social, Salim de Farias Seabra Filho - Diretor 
Conselho Fiscal, Elias de Paula da Silva - 'Suplente, todos eleitos e empossados por 
unanimidade dos presentes. Eu Gislene Fernandes Silva, na h ç ã o  de Secretária da 
Reunião, lavro esta ata sem mais nada a declarar. 

Assinam: 

Diretora Tesoureira 

: I .  :a 



Diretora Tesoureira 

:* :I 
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ELIAS DE PAU DA SILVA 
Suplente 
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O.N. G. - ORGAMZAÇÃO NÃO W V E R N A ~ N T A L  
ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISERIA E A VIOLENCIA 

Eu, CARL,OS ALBERTO F&S COSTA, como representante legal da 
ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MSÉRIA E A VIOLÊNCIA, declaro 
para devidos fins que todos os Diretores mencionados dessa Associação, residem na área urbana de 
localidade. 

r I' 

Recife-PE, 06 de janeiro de 2000. 

,mGÚos ALBERTO FARIAS CÓSTA 
/' Presidente 

Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - 2" andar - conjunto 07 - Boa Viagem - CEP: 5 1.021-020 
C.G.C 03.113.622/0001-14 - Recife - Pernambuco 

Fone/Fax: (081) 326.75591325.4080 



Nós, Diretores da ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A 
MISÉRIA E A VIOLÊNCIA, declaramos para devidos fins, que temos como compromisso o fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço da Associaqão. _ - 

Recife-PE, 06 de janeiro de 2000. 

Diretora Social 

-4 E L ~ S  DE PAULADA SILVA 

Suplente ,/ /" 
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ASSOCIA~ÁO COMUNITARIA DE BORBOREMA 

rci,nanjo C. de Anorodc, 35 
h u  \/mciw - CEP 51060 

Declaramos que nós comunitários da Associação de 
BBRBORE apoiamos e necessitamos urgentemente da instalação da 
Rádio Comunitária da ASSOCIAÇAO LATINO AMERICANA DE COMBATE 
A MISÉRUL E A VIOLÊNCIA, cujos objetivos estão nossa comunidade, e 
dela fazemos parte, e através dela podermos nos comunicar, nos orientar, 
aprender, oferecer nossos serviços e trabalhos, debater nossas carências e 
combater a violência e as injustiças sociais, e trazendo a PAZ e o 
desenvolvimento as f d a s  e ao nosso bairro. 

Endereço: 

CPF ou CGC: 



Recife-PE, 1 1  de junho de 1999. 

O traballio realizado pela A s s o c ~ ~ ç Ã o  LATINO AMERICANA DE 
COMBATE À MISÉRLA E A VIOLENCIA, vem dando uma grande contribuição 
para com a forinação dos adolescentes da nossa coinunidade. 

Eles apesar de ter pouco tempo de traballio coin as comunidades já vem 
desenvolvendo ein parcerias com a nossa associação um traballio coin os 
jovens. 

Nós que fazemos a Diretoria da ASSOCIACÁO DE MORADORES 
DA COMUNIDADE DE BEIIRA DO RIO, acliainos se a O.N.G. tivesse 
recursos para desenvolver o traballio coin os adolescentes, eles poderiain 
oferecer outros cursos de proflssionalizaqão. 

-=...-- -.---- 
8~CAI;<,T(?IRIO DE NOTAS 

I?' 

(.'oneelho de Mora ----.-- 

k i r a  do Rio - Bõ5 

cCP - nYI ,438 nhhlCi001- A8 - Fone : (081 ) - 341 7992 



Recife-PE, 11 de Junho de 1999. 

O traballio realizado pela A s s s c ~ ~ ç Ã o  LATINO AMERICANA DE 
COMBATE A MISÉU E A VIOLÊNCIA, vem dando uma grande contribuição 
para coin a formação dos adolescentes da nossa comunidade. 

Eles apesar de ter pouco teinpo de trabalho com as comunidades já vem 
desemlve~ido ein parcerias com a nossa associação um trabalho coin os 
jovens. 

Nós que fazemos a Diretoria do CLUBE DE RIÁEs 
SHMPEESMENTE MA DA COMUNIDADE PE. JOWANB, 
achamos se a O.N.G. tivesse.recixsos para desenvolver o trabalho com os 
adolesceiltes, eles poderiam oferecer outros cixsos de profissionalização. 



ASSOCIACÃO COMUNITARIA DE PADRE JORDANO 

Declaramos que nós comunitários da Associação de 
P m R E  JO 0, apoiamos e necessitamos urgentemente da 
instalação da Rádio Comunitária da AÇSOCUIÇÃO LATINO AMERICANA 
DE COMBATE A MSERIA E A VIOLÊNCIA, CU~OS objetivos estão nossa 
comunidade, e dela fazemos parte, e através dela podermos nos comunicar, 
nos orientar, aprender, oferecer nossos serviços e trabalhos, debater nossas 
carências e combater a violência e as injustiças sociais, e trazendo a PAZ e 
o desenvolvimento as famílias e ao nosso bairro. 



O abaixo assinado declara que: 

a) Não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, no 
município onde se pretende instalar a estação, nem de quaisquer empresas radiodifusão, em 
outros municípios, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga. 

b) Não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce 
cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial. 

Recife-PE, 06 de janeiro de 2000. 

ALBERTO FARIAS COSTA 

Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - 2" andar - conjunto 07 - Boa Viagem - CEP: 51.021-020 
C.G.C 03.113.622/0001-14 - Recife - Pernambuco 

Fone/Fax: (081) 326.7559/325.4080 



Conforme estudos realizados, através de plantas planialtimétricas 
(Ortofotocartas escala 1:10.000), elaboradas pela Aerofoto Cruzeiro para a FIDEM, da 
área onde está sendo proposta para a instalação do sistema irradiante (antena) da 
Associaçáo Latino Americana de Combate a Miséria e a Violência - Projeto Sol Para 
Todos, CGC NS0 03.113.622/m1 - 14 , loçalizada ii Av. Conselheiro Aguiar, 4860 - 
z5 andar - Conjunto 07 - Boa Viagem - Recife - PE, declaro não haver dentro do raio de 
1 ,O Km, nenhum ponto com desnível do solo superior a 30,QQ metros, atendendo assim o 
Item 6.7 no seu incisa iX da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusáo 
Comunitária A1.O 2198, aprovada pelo Decreto 2,695 de 03 de junho de 1998. 

sovorino JOSB A l v e s  o Silve ~ ~ a b .  SU~., ' .  
Val6rlo Marla A lves  u Si!va 1 zyu?- 
Valdir Alvtis :a Silvo 
Rua do Irnpoíador.. 362 - ~one!"224-4798 

Recife. PE 
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PLANTA DE SITUAÇÃO 
D 

Associapão Latino Americana de Combate a Miséria e a Violência. 
Av. Conselheiro Aguiar,.4880 2 O  Andar- Conj. 07 - Boa Viagem - Recife - PE. 

Coordenadas Geográficas do Ponto Irradiante: Latitude 8 O  07' 46" Sul 
Longitude 34 54' 04" WGr. 



I S:-i% Lati00 &fi3ericãna de Combate 8 Fdisérigj e a Yiuiencia. 
AV. Conselheiro Ag~iâr, 4880 - 2" Andâr - Boa Viagem - Recife - PE 

Cuurdei-iâdâs Geuyráficâs dv Pui-ito Irradiante: Latitude 8 O  07' 46" Sul 
Longi:i;de 34" s' 04" LAiGi. 



MINISTÉRIO DAS COMSJNICAÇÕES 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO D E E P E P - N ~ U C O  
SETOR DE OUTORGA 

ENTIDADE: ASSOCIA~ÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE Á MESÉRIA E Á 
VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS 
PROCESSO No : 53 103.0002$9/99 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando a V.%., em anexo, documentação da 
ASSOCIAÇAO LATINO AMERICANA DE COMBATE Á MISÉRIA E Á VIOLÊNCIA , 
do Município de Recife, do Estado de Pemambac~, conforme AVISO de cronvocação 
publicado no D.O.U. em 17.12.99, para apresentar documentação de habilitação, previsto 
no Artigo 14 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.615198, e no Subitem 6.7 da Norma Complementar no QZ98, apmvada.pela 
Portaria no 191, de 06/08/1998, alterada pela Portaria no 83, de 19/07/1999. 

Recife, 17 dekneirci de 2000 

Chefe do Setor de O u t o r & i c l ~ ~ ~  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo No : 531 0300021 9/99 (Concorrente) LocalidadeIUF : RecifelPE 

Entidade : ASSOCIAÇAO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E A VIOLÊNCIA 

Aviso : 6 Publicação : 17/12/99 Prazo : 16/01/00 Canal : 292 

COORDENADAS 
Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) I a 4 I 

atitude : 108807461 108603141 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

Distância A:B Distância A:C 

12.~nderec0 da Antena Pro~osta: I 

2.1.Endereço do Studio: 

13.~elacã0 de concorrentes fd  c= 4000 m): I 

/4.~eoendentes ordenados oela orecedência do aviso de inscricão I d  < 4000 m): 1 
I .-. -.-.- . . - - -. - .  -- - . - . - 

[ ~ o t e  I Processo I Município I UF I Distância (m) I Status I 
I 41531 03000881 98 (Recife IPE ( 1 2 9 7 1 ~ ~ ~  I I 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

18.Apreçenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 
- 

10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

lÃvÃguc4880, Conjunto 07, Bairro Boa Viagem 

:e 

sexta-feira. 16 de maio de 2003 
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l l l . ~ s t e  endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
I * I das C, a 

sexta-feira, 16 de maio de 2003 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELESÃO DE RADCOM 
Processo No: 53103000219199 (Concorrente) LocalidadelUF: RecifeIPE 

Entidade: ASSOCIAÇAO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E A VIOLÊNCIA 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Canal : 292 

Status ...... : EM ANÁLISE (Ia Análise) 

(~elação de Concorrentes (d e= 4000m) 1 

1 .A Entidade é uma : 

Fundação Associação Comunitária Não se aplica 

2. Requerimento de solicitação? 

Sim Não 
I ... ... - .- -. _ ...... 

FIs. 01 _.... .---. .. ......... __ - - ........_ _ 
3. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Sim Não 

Em seu Estatuto Social não menciona: "executar o serviço de radiodifusão comunitária". 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Sim Não 
...... .... _ .... ...... _ .. - 

Estatuto Social, Atas de Fundação e Eleição (fls. 05) não se sabe se os mesmos encontram-se registrado~ no Livro "A" - Pessoas 
Jurídicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art. I lu da Lei no 9.6127 

Sim Não 

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Instiiucional da Presidência da República? 

Sim Não Não se aplica 
.........-....... .-.- .... .. ............................ ..... _ 

A estação pretendida .. não situa-se em município de faixa . de fronteira. ..-_. .......... _ 
7.ManifestaçÕes de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídaç~~ediadas na área 
pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor 
ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade. firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio 
ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim Não 

Fls. 41 a 44 - 04 manifestações jurídicas sem comprovação. 
8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim Não 



9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? das c? 

& *+?a 

Sim ~ ã o  ~&.:S;Z E, 
- ..............-... ... 

Fls. 39 ,_...__.._-..-....-_.__...-A- .... ___ _ ....... .. .................. .. 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço de 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão mediante assinatura, bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições 
participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

I Sim Não 

I 11. No de Inscrição no CNPJ (CGC)? 

Sim Não 

I CNPJ = 03.1 13.622/0001-14 - O mesmo encontra-se com data de validade expirada. 

13.Conclusão da Análise : 

Em face da anáilise efetuada nos autos, bem como sua inclusa documentação, em conformidade com o disposto na Lei no 
9.612198 e Norma Complementar no 02198, requer a entidade se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

Validade: 1 16/08/03 12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação : 

1) Cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto Social no Livro "A" - Registro de'pessoas 
Jurídicas, constando: 

Gislene Fernades Silva 

Katiane de Meirelles Maranhão 

Mandato: 1 04 Anos 

- A  inclusão dentre seus objetivos, a expressão: " a execução de serviço de radiodifusão comunitária". 

- A exclusão da palavra: "cooperativas" no parágrafo V do art. I do Estatuto .Social. 

- A  exclusão da alínea "h" do Item I do art. l0 do Estatuto Social. 

- A  inclusão do termo: "e dirigentes" logo após a palavra "sócios" no parágrafo II do art. IX do Estatuto Social. 

- A  retificação de sua denominação na Ata de Constituição datada de 17/03/4999, bem como nos artigos do EstatutojSocial que a 
mencionem, de forma a constar: "Associação Latino Americana de Combate a Miséria e a Violência - Projeto Sol pata Todos - 
Organização Não Governamental", em conformidade com o cabeçalho do Estatuto Social. 

2) Com respaldo na Leino 6.015173, deverá a entidade comprovar por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição 
datada de 17/03/1999 e o Estatuto Social encontram-se registrados no L i ro  " A  - Registro de Pessoas Jurídicas. 
./ 
3) A entidade deverá trazer aos autos as declarações referente ao subitem 6.7 incisos III e VIII da Norma Complementar no 02/98, 
bem como a comprovação das manifestações de apoio a iniciativa. 

4) Requer ainda, a juntada aos autos de decl 
cópia do cartão de CNPJ válido e atualizado, 
forma a estar indicado: "outras atividades as 

E o relatório. 
A Consideração Superior. 

niiinta-feira 5 d e  iiiinho de 7008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
c0 +' % 

SECRETARIA DE SERWÇOS DE COMZTNICAÇÃO ELETR~NICA G 
9 Rs.: 5 4 2. 

Departamento de Outorga de Serviços ~Robr iea :  ,r. jp 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo-B, Sala - 300 0 92 

@@ 3aq?l 
CEP 70044-900 - Brasilia-DF - 

Tel.: (61) 3 11 -6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n.' 5 5' 3 3 I03IDOSISSCE-MC Brasília, 13 de junho de 2003. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FARTAS COSTA 
Assoc. Latino Americana de Combate à Miséria e a Violência 
Av. Conselheiro Aguiar, 4880 -2." Andar, Conj. 07 
5 1021-020 RecifePE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53103.000219/99, na localidade de 
RecifeíPE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) toda documentação elencada no subitem 6.11 e seus incisos da Norma 
Complementar 02/98, aprovada pela Portaria no 191, de 06/08/98, ou seja o Projeto Técnico; 

b) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, iunto ao registro do Estatuto 
Social no Livro 'cA", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

1. dentre seus objetivos, expressamente "a execução de Serviço a e  Radiodifusão 
Comunitária"; O$( 

2. inclusão dentre seus objetivos das finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, dispostos'no art..3" daLeinO 9612198; d-4 

/ 
3. a exclusão da palavra: "cooperativasY7 no parágrafo V do art. I do Estatuto social;,@ 

4. a exclusão da alínea "h" do Item I do art, 1 .O do Estatuto Social; d 
5. a inclusão do termo: "e dirigentes" logo após a'palavra "sóciosyy no parágrafo I1 

do art. IX do Estatuto Social; U( 

6. a retificação de sua denominação na Ata de Constituição datadq de 17/Q3/99,&em 
como nos artigos do Estatuto Social que a 
'(cissociação Latino Americana de Combate à 
Sol para Todos - Organização Não Governa 
cabeçalho do Estatuto 



&' -eG 
d) confhar,  por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição dlit-dada:? 2 

de 06/01/98 e o Estatuto Social da Entidade foram registrados no Livro "Av do R~~~#$!J"~&%ULB~Q' /ir ,# 
Pessoas Jurídicas, conforme determina a Lei no 6.01 5/73, em seus artigos 1 14, inc. I e 1 16,& I, %&b - 
vez que os registros não fazem menção ao Livro "A"; 

@!3 * 
e) cópia do CNPJ e/ou Estatuto Social devidamente registrado, das entidades que 

manifestaram apoio à iniciativa, para comprovação de que estão legalmente constituídas e sediadas 
na área pretendida para prestação do serviqo; & 

f) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual ou comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastra1 da Entidade; O h' 

pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requerente; 

h) documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que a 
Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação com outra entidade, mediante 
compromissos elou relaqões financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. 5 

7.~ed40 
@yl"5-&Lt $- 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento MC% 

deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de.Serviços 



&a"* 
ASSOCIA~ÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A * FIS.: 5 IS "i - 

MISÉRIA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS U ~ ~ ~ b f i c a :  A 2 

ORGANIZACÃO NÃO GOVERNAMENTAL 0 "SB 
@@ - 5~~ 

CNPJ 03.1 13.62210001-14 
- 

L . - -  
- -- 

i, p ;  c F ' 3  i ~ ?  (C' Jl , *C:; 

Recife-PE., 28 de julho de 2003 4 ALAC~032103' " 4 
1 , 1 J 1 

Ao 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic 
Departamento de Outorga de Serviços 

s:7,.-..-+ ;k e> : ;I.;~; . ?-. 

, .:. ,,,~.~>.;.742;., +-'L.- -a- &"' " 

r: - , i,:!::;:;: .. .. .t:L?i,i:.; i;-?$.2.,: '1 
Ilmo. Sr. Carlos Alberto Freire Resende i:..$, t: 

Diretor do Departamento de Outorga de ~er$$o,s~ii..ie:n_; 

Assunto: Prorrogação de Prazo, referente: 53 103.0002 19/99 
-Ofício desse Ministério n. 5532/03/DOS/SSCE-MC 
postado em correios dia 25 de junho de 2003. 

Solicitamos de vossa senhoria a prorrogação pôr mais 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento desta correspondência por essa - Secretaria, para apresentação da solicitação contida no ofício em 
epígrafe, onde nos concede prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de 
Projeto Técnico e documentos complementares. 

O motivo deste pedido está no profissional responsável pela elaboração 
da parte técnica do projeto solicitado, que pôr motivos de saúde estava 
ausente da cidade do Recife em tratamento médico. 
De retorno as suas atividades o Engenheiro já inicou os procedimentos 
de conclusão e assinatura do referido projeto técnico, que no prazo acima 
solicitado será apresentado a esse Ministério. - .  .e 

$3 

Confiante na aprovação do assunto aqui tratado, agradeço honrosa 
atenção de vossa senhoria. 

A-/>-/ 

Em nome de uma PAZ -sadária commundo.  
/c-- P 

,/L /" 
,I ,; 

Carlosj~lberto Farias Costa ,>T/ 
* _  

Presidente da Associação ~ a t 6 o  Americana de Combate à Miséria e a 
Violência-Projeto Sol para Todos - Organização não Governamental. 
Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - Conjunto 07 - Boa Viagem - CEP.51021- 
020 - RecifelPE - (81) 34663376 - e-mail cedido p l  contato 
financial@rce.neoline.com.br 





ASSOCIACÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A 

CNPJ 03.113.622/0001-14 

Recife-PE., 08 de agosto de 2003 

f , t i ~ ~ i ~ $ ~ i i ~  ,... QP.8 ~ i : ! ~ i j k j i ~ : f g i ; : B ~ z  
AO -. ~ ~ e q z ; i $  .. .. . - DF 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES g;~~f i  024889):2003.38 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,-. szFh 

Departamento de Outorga de Servi~os xiggz~g3-i:ig:;i 
Ilmo. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentos referente: 53103.000219/99 
-Ofício desse Ministério n. 5532103iDOSISSCE-MC 
e nossa solicita~ão de prorrogação: AR n. 28204877 6 BR 

Em nome de todos os associados, em nome de uma comunidade cheia de 
esperanças no amanhã, honesta e trabalhadora, MUITO OBRIGADO. 
Apírs quatro anos de espera, finalmente fomos escutados, mesmo sem 
voz, fomos escutados pela vitoriosa oportunidade recebida dentro dos 
preceitos democráticos, que só homens de bem podem favorecer aos 
seus governados. 
Rogamos que no menor espaço de tempo possível possamos nos 
comunicar através da rádio repassando conhecimentos e saber, para 
assim sermos capacitados a conseguir emprego e renda, possamos nos 
expressar ensinando jovens a plantar a convivência social, semeando o 
respeito e com forma humilde de colher a PAZ entre nós. 
Muito obrigado, mas, muito obrigado mesmo ao Ministro das 
Comunicações, aos Diretores, aos Assessores, ao mais humilde 
funcionário desse Ministério nosso muito grande obrigado, pois, 
emocionados, podemos afirmar: não estamos sozinhos, estamos vendo 
um Brasil, em uma nova dimensão, esperanqa de viver. 

Em nome de uma PAZ 
/H'' 

CarloS Alberto Farias Costa 1" 
,/'$residente da Associaçáo Latino Americana de Combate a Miséria e à 

Violência-Projeto Sol para Todos - Organização não Governamental. 
Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - Conjunto 07 - Boa Viagem - CEP.51021- 
020 - RecifeiPE - (81) 34663376 



USO l iXCLUSN0 DA ANATEL 

3 - ~ENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAGÃO SOCIAL 
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4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDFNCIA 
LOGRADOURO 

I A I v I E ~ I I I D I A I  I c I ~ / N / s I E I L I H I E ~ I ~ R ~ ~ ~  I A ~ G ~ u ~ x ~ A I R I  /4/818101 1 I I 
BAIRRO 
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CIDADE 
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CEP FONE FAX 

F I E I  

1511I0I2/1(-/0(2l0] (018111-/3'14161613131716( 1 1 I 1 - 1  / I / I I I I I 
E-MAIL 

5 - LOCAI;IZAÇÃO DO SMISSOR E SISTEMA IANTE 
LOGRADOURO 

IAIvI.I I c ~ ~ I N I s I E I L I H I E I I I R ~ ~ ~  I A I G I u I I I A I R I  14l818lol / C , ( O I N I J / O ~ ~ ~  
BAIRRO CIDADE 
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CIDADE ( C O ~ A Ç Ã O )  COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

[ S  010 1 7'14 (6 "1 S 11 3 14 01 5 14'1 0 14 "IWI 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

'I - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

L A I P I E ~ L  I I A I P ~ L I I I c ~ A ~ c ~ ~ I E ~ s I  I E ~ L ~ E ~ T I R ~ ~ ~ N ~ I I c I A I s I  I L I T I D I A I  I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICA@O 
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8 - AiVTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODEW 
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, COh4RRIMENTo&) ATENUAÇÃO EM 100 m (h) PERDAS NA LINHA @L) EFICIÊNCIA DA LNA (EF> 
, ( 3  15 1.10 Imetros I 14 1.13 1" 1 1 1 ,  I ~ I o I s I ~  I o I . I ~ I I I  

-OPr;, 
10 

Perdas na linha m)=m Eficiência da linha (EF) = 10 
100 

ERP (dBlc)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( Ò,25 x 1 H 1 x 0,707 =-17,53- clBk c ' F !~ , :  6 6" ' '6 
,3 

\$,i se .. 
Pt = Potência do transmissor, em IW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano verticai, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 Iog d (km) 

ERP n potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-17,53) - 20 log 1 = 8947 dBu 

Obs.: C) máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFO COES DE INTERESSE 

13 -DADOS DO ENGENEIEIRO PROJETISTA - . e % 

NOME COMPLETO I J I o I A \ B ~ s I o [ N (  

ENDERECO 1  MIE 1 L( 
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1/08/2003 - BANCO DO BRASIL - 11:33:29 " 
8 1171492 0425 l ec i fe  - PE 

'O 

3 a p e . o r g . b r  

. COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

LIENTE: LIGIA PIRO COSTA 
GENCIA: 3699-4 CONTA: 8.114-0 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ............................................... ERICANA DE COMB. A MISERIA E VIOLENC 
ANCO DO BRASIL -- - - -- - 

VALOR UNI.: QUANT.: VALOR TOTAL: 
0198314528114006054201138344211721370000002100 A - ART 0,OO 001 21,OO 
R, DOCUMENTO 81.101 WRO 01138344 0,Oo 000 o, O0 
OSSO NUMERO 400,605.401.138.344 B006054D *******  0,OO O00 O, O0 
ONVENIO 00831458 * * * * * ***********  0,Oo 000 o, 00 

ONS REGIONAL ENGENHARIA 
GENCIA/COD. CEOENTE 
ATA DE VENCIMENTO 14/08/2003 -- 
ATA DO PAGAMENTO 11/08/2003 
ALOR DO DOCUMENTO 21,00 V a l o r  T o t a l :  21/00 

ALOR COBRADO 21,00 .............................................................................................................................................................................................................................................. 
,----------------------------------------------- 

IR, AUTENTICACAO 9.3C4,EFB.776,834,21A 

- I  
iecife - PE 

DATA: 1 1 I0812003 

- ASS. LATINO AMERICANA DE COMB. A MISERIA E VIOLENC 

ESPECIFIÇAO: VALOR UNI.: QUANT.: VALOR TOTAL: 
ANOTACAO DE RESP.  TECNICA - ART 0,OO 001 21/00 
REFERENTE PAGAMENTO ART NUMERO 0113834 4 0,OO O00 0,OO 
DO PROFISSIONAL NUMERO PB006054D * * * * * * *  0,OO 000 O, 00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,OO O00 0,OO 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,OO O00 0,OO 

. - -- - - - - .  - - - -  - - - 
- ?  a , , 

:a' 

V a l o r  T o t a l :  21/00 

~ ~ a ~ c o o o S n a s i ~  / 001 - 9  00198.31452 81140.060542 O1 138.344211 7 213700000021~0 
-. - -. .- -- 1 - . . - _-- 

CEDEME 

CONSELHO REGIONAL DE ENGEN. ARQUI. E AGRO. DEPE -- .- --- 
LOCAL DE,PAGAMEMO 

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O 
DATAOODOCUMENTO Na DO DOCUMENTO 

14/08/2003 . - -- - - 11400605401 138344 
USODOQANCO ESPLCIE MOEDA QUANTIDADE DE MOEDA I R$ 21 ,o0 
INSTRUÇ~ES 

NÃO RECEBER APOS O VENCIMElrlTO 
..,.*a A ANUIDADE É DEVIDA APARTIR DE 01 DE JANEIRO DE CADA ANO'"'*' 
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DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS EM CUMPRIMENTO DA NORMA 02/98 - 

""" COMPLEMENTAR DO SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
Q NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIA PREJUDICIAIS CAUSADAS PELA 
ESTAÇÃO , INTERROMPEREI IMEDIATAMENTE SUAS TRANSMISS~ES ATÉ 
QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS. DECLARO AINDA QUE AS 
INTERFERÊNCIAS INDESEJAVEIS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO, CASO ESTAS 
NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO PELA ANATEL, 

I 
INTERROMPEREI TAMBÉM SUAS~TRANSMISSÕES 

Recife-PE., 18 de julho de 2003 

a >  
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/-- 
,.* "* Carlos Alberto Farias Costa 

Preseidente da Associação Latino Americana de 
à Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização não 

Governamental - Sito à Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - Conj. 07 - Boa Viagem - 
Recife/PE - Fone. 81-3466.3376 ;J 
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* Faixa de operaçao: 88  - 108 Mhz 

Pot&-içia: 300Waits 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇ~O VERTICAL 
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Conforme estudos realizados, através de plantas planialtimétricas 
(Ortofotocartas escala 1: 10.000), elaboradas pela Aerofoto Cruzeiro 
para à FIDEM, da área onde está sendo proposta para instalação do 
sistema irradiante (antena) da Associação Latino Americana de 
Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol Para Todos - 
Organização não Governamental, CNPJ n. 03.113.622l0001-14, 
localizada à Av. Conselheiro Aguiar, 4880, conjunto 07 - Boa Viagem - 
Recife - PE, declaro não haver dentro do raio de 1,O km, nenhum 
ponto com desnível do solo superior a 30,OO metros, atendendo assim o 
item 6.7 no seu inciso IX, da' Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, n. 2/98. 

Recife-PE., 18 de julho de 2003 

de Carvalh -. 4 fd 

Engenheiro Eletricista 
t7REAS 6054-DlPR 



Declaro para os devidos f i s  em atender ao item 6.11, inciso VI da 
Norma Complementar do Serviço de Radio difusão Comunitária, que 
no bairro de Boa Viagem, Cidade do Recife, local da instalação da 
Rádio Comunitária proposta pela Associação Latino Americana de 
Combate à Miséria e à ViÒlência - Projeto Sol Para Todos - 
Organizagão não Governamental, CNPJ n. 03.113.622/0001-14, 
localizada à Av. Conselheiro Aguiar, 4880, conjunto 07 - Boa Viagem - 
Recife - PE, e no raio de 5 km, não existe aeródromos nesta localidade. 

Recife-PE., 18 de julho de 2003 



PARECER CONCLUSIVO 

Declaro sob minhainteira responsabilidade que o Projeto Técnico (Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - RadCom) da entidade: Associação Latino Americana de Combate a 
Miséria e a Violência - Projeto Sol para Todos - Organização Não Governamental, da 
cidade de Recife, estado da Pemambuco, constante dos formulários em anexo, atende as 
seguintes exigências: 

Lei No 4.117, de 27 de agosto de 1962, modificada pelo Decreto-lei N" 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; 

= Lei N" 9.612, de 19 de março de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 
Decreto No 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços 
de, e suas alterações; 
Decreto No 2.61 5, de 03 de junho de 1998, que aprova o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 
Portaria No 017, de 31 de janeiro de 1993, que dá nova redação a Norma N-07/80 - 
Norma Técnica para Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada; 
Norma No 2/98, Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária; 
Portaria N." 83, de 1 9 de julho de 1 999, que altera a Norma N." 2/98 
Demais legislações pertinentes. 

Atesto ainda que o contorno de 91 dBp da emissora em questão, para as condições de 
instalação previstas no Formulário DOULIRadCom OS (em anexo), não fica situado a mais 
de um km de distância em nenhuma das direções, conforme levantamento realizado, 
possibilitando o atendimento ao item 14.2.2 da Norma N" 2/98 do Ministério das 
Comunicações. 

?.  
..a 

Recife - PE, 08 de A ~ O S ~ O  de 2003 

i " 

Endereço do Profissional: 

Rua Huerta Feneira de Melo, 3 00 
Residencial Plaza Tower, apto 303 
Bessa, João Pessoa, PB 
CEP: 58.037-460, TelEax: O xx 83 246 7561 
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Conforme estudos realizados, ah-avés de plantas planialtihétricas 
(Ortofotocartas escala 1: 10.000), elaboradas pela Aerofoto Cruzeiro 
para à FIDEM, da área onde está sendo proposta para instalação do 
sistema irradiante (antena) da Associação Latino Americana de 
Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol Para Todos - 
Organização não Governamental, CNPJ n. 03.113.622/0001-14, 
localizada à Av. Conselheiro Aguiar, 4880, conjunto 07 - Boa Viagem - 
Recife - PE, declaro não haver dentro do raio de 1,O krn, nenhum 
ponto com desnível do solo superior a 30,00 metros, atendendo assim o 
item 6.7 no seu inciso M, berir como no referido raio de atuação não 
existe nenhum aeródromo atendendo também ao item 6.11 no seu 
inciso VI, da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, n. 2/98. 
Informo que que o h-ansmissor e ponto irradiante (antena), estão 
localizados em um mesmo endereço. 

>. 
r *  

Recife-PE., 18 de julho de 2003 '" 

/ ~oa$son Nogikira de Carvalh 
i 

~oahJon  Noguslir da Carvalho 
(- Engentieiro Eletricista 

GREA: 6054-DIPB 



Coordens;dâs Geogr5ficaç do Ponto firadiante: Latitude 8' 07' 46" Sul 
Lon9itiide 349 54' 04" LQ-Gr 
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Açsocia@o Latino Americana de Combate a Miséria e a Vioiência. uF< 1~;ia: 5' 
Av. Conselheiro Aguiar, 4880 2 O  Andar - Conj. 07 - Boa Viagem - Recife - PE. c~ .\r9 
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Coordenadas Geogrhficas do Ponto Irradiante: Latitude 8 O  67' 46" Sul 
Longitude 34 54' 04" WGr. 
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o lazer, e o convivi0 social, prestando servigos de utilidade pública, 

procedido atendéndo a requerimento de Carlos Al!erto Parias Costa, i 

brasileiro, casado, contador, CPF no 069.1 18.034-20, Cédula de Identidade. 



Assembléia Geral de Constituição realizada em 17 de março de 1999, as 19:OO horas, na 
Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - 20 andar - Conjunto 07 Boa Viagem, Recife, Pernambuco, 
Brasil, na ordem do dia, a aprovação e constituição da Associação sem fins lucrativos, 
denominada ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A M I S E ~  E A 
VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS - ONG - Organização Não Governamental, 
presentes os Srs. Carlos Alberto Farias Costa, Dione Maria Cavalcante de 
Albuquerque, Noeme Nicácio de Freitas, José Antonio Luna, Gislene Fernandes Silva, 
Salim de Farias Seabra Filho, Katiane de Meirelles Maranháo, Luiz Henrique Farias 
Costa, Cinthia Fernanda Gomes, José Ricardo do Nascimento e Andrezza Piro Costa 
e para presidir os trabalhos foi designado o Sr. Salim de Farias Seabra Filho e para 
secretaria-lo a Sra. Gislene Fernandes Silva. Teve início, a Assembléia com debate dos 
objetivos da Associação onde com os argumentos apresentados por todos foram formando 
os objetivos, finalidades e procedimentos que assim se criou' a Associação Latino 
Americana de Combate a Miséria e a Violência - Projeto Sol Para Todos, e que Deus nos 
Conduza. 

ARTIGO I - Da denominação, Sede, foro, duração e obietivos. 

P A ~ G R A F O  - I - A entidade será denominada ASSOCIA~ÃO LATINO AMERICANA DE 
COMBATE À MISÉRIA E À VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS, 
sediada na Av. Cons. Aguiar, 4880 Conjunto 07 - Boa Viagem - Recife - 
Pernambuco - Brasil. 

P A ~ G M F O  - 11 - ASSOCIAÇAO LATINO AMERICANA DE COMBATE À MISERIA E À 
VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS, é uma entidade ci*, sem 
fins lucrativos, com duração indeterminada, que se regerá por este 
estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. 

PARÁGRAFO - m - ASSOCIA~AO LATINO AMERICANA DE COMBATE À MISERIA E A 
VIOL@NCIA - PROJETO SOL PARA TODOS, Terá sua sede e foro Jurídico 
na  Comarca de Recife, Estado de Pernambuco. 

I tem 1 - A Associação poderá abrir e fechar representações e filiais, no 
Brasil e no Exterior. 

PARÁGRAFO - IV - O prazo de duração da Associação é indeterminado e o exercício fiscal 
coincidirá com o ano civil. 

PARÁGRAFO- V - ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISERIA E 
*? 

VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS, tem em seus objetivos 
minimizar os efeitos da violência, da miséria, do desemprego na  

segmentos da Educação, Saúde, Trhbaího, 
ses menos favorecidas, junto às 

Clubes Sociais, C O O E ~ ~ % ~ ; :  ;:;i j i 2 
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11 RTD,REG. IITULOS I OOCUMEXTOS CJURiOICAS 

2 1 3 1  0:1' . . 2.0 JUL, 2003 

Í ~ M  I - EM EDUCASÁO : MICROFILMADO 

a) Grupos de trabalho realizam: 
'4 

al) VISPAR RESIDÊNCIAS (CRIANÇA FORA DA SALA DE AULA, IDENTIFICAR); 

a2) ORIENTAR OS PAIS, QUANTO A IMPORTÂNCIA DA ESCOLA. 

b) Recuperação da  estrutura fisica d a  Escola, bem como seus 
equipamentos; 

c) Criar, Prestar, e executar projetos pedagógicos; 

d) Ministrar cursos de 19 Grau menor e l o  Grau maior, 2 9 Grau e de 
ensino superior e para tanto fundar Escolas e Faculdades na  
comunidade; 

e) Promover a educação ambiental e o respeito ao equilíbrio ecológico; 

f )  Colaborar com o poder público nas ações de planejamento e fixação 
de diretrizes que visem o desenvolvimento e o aperfeiçoamento do 
ensino, nos seus diversos níveis; 

g) Garantir a atitude de vigilância referente ao cumprimento dos deveres 
constitucionais exigidos do Estado n a  aplicação de recursos 
financeiros para a Educação; 

h) A difusão da  doutrina cooperativista junto ãs comunidades em volta 
das Escolas, principalmente junto aos pais de alunos e buscar o 
aperfeiçoamento técnico, firofissional e cultural dos associados e seus 
dependentes, bem como dos seus empregados; 

i) A celebração de convênios com instituições públicas ou privadas, 
Nacionais ou Internacionais; 

j) Receber de Pessoas Físicas, Jurídicas de Direito Público e Privado, 
Organizações Nacionais e Internacionais, Contribuições, Subvenções, 
em dinheiro ou outros bens para aplicação em objetivos estatudários. 

k) Promover o aperfeiçoamento profissional nas áreas de rádio Difusão, e 
Estágio de Jornalismo. 

a) Recuperação de hospitais e Odonto-Clínicas, doando a comunidades, 
sob fiscalização do F'ROJEXO SOL PARA TODOS e administraç% da 
Prefeitura; 

b) PREVENÇÃO A AIDS; 

bl) DISTRIBUIR PRESERVATnroS (CAMISINHA); 

b2) DISTRIBUIÇÃO DE MATERLAIS EDUCATIVOS, UTILIZAÇÃO DE CARROS DE 

SOM, EMISSORA DE RÁDIO, TELEVISÁO, JORNAIS E REVISTAS, EM AÇÕES 

IGO DO HIVIAIDS; 

REALIZAÇÃO DE PALESTRAS JUNTO AS ESCOLAS, CLUBES 
, EMPRESAS, DE FORMA A REDUZIR OS CASOS DE 

E ENTRE OS JÓVENS; 

TRIBUIÇÃO CONSTANTE E GRATUITA DE PRESERVATIVOS EM 
, 

A AsSOCIAÇAO PODER* FIRMAR CONVÊNIOS COM 

MÉDICO - HOSPITALAR OU MESMO ADQUIRI-LOS 
DOAÇÃO, PARA ATENDIMENTO GRATUITO A COMUNIDADE; 

c )  Promover distribuição de cadeiras de rodas, lençóis 
população menos favorecida. ,tk 1 
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ÍTEM m - 
a) Captar recursos para inça-estruturas; 

b) Encontrar empresas para investir no País; 

c) Gerar emprego para os pais; 

d) PROJETO SOL PARA TODOS-AGÊNCIA DE EMPREGO, cuidará da 
formação e indicação de profissionais para as empresas; 

e) Montar, fazer funcionar e administrar atividades de Rádio Difusão 
Comunitária. 

ITEM IV - EM CULTURA-ESPORTE: 

a) Realizar encontro de meninos de rua, retirando-os da rua; 

b) Promover cursos de teatro, dança, pintura, circense, futebol, voleibol, 
natação entre outros; 

c) Promover e Criar Diplomas, Títulos, Certificados, Estatuetas para 
eleger Profissionais com destaque na  Comunidade, bem como realizar 
pesquisas de caráter social, 

d) Promover encontro de jovens, de todos os credos. 

- EM ~IMENTAÇÃO: 

) Através de atividades festivas, incentivar a população que possua 
condições de efetuar doações de alimentos em troca do passe de 
acesso ao local do evento; 

Captar fundos, para distribuição de Alimento%, para comunidades 
carentes; 

c) Importar de países desenvolvidos, por doação de empresas produtores 
de alimentos, distribuir em hospitais da rede pública, cr~ches, 
orfanatos e abrigos de velhos, clínica beneficente, na comunidade. 

d) VIOLÊNCIA NÁO EXISTIRÁ. 

ARTIGO 11 - Dos Associados 

Pode ingressar na Associação toda pessoa fisica ou jurídica, independente 
de nacionalidade e credo, que concorde com as disposições deste estatuto 
e que deseje contribuir para a consecução dos objetivos da Associação. 

O Conselho Diretor poderá deliberar sobre o ingresso do associado. 

PARAGRAFO 111 - OS Sócios se classincarão nas seguintes categorias: Sócios Contribuintes e 
Sócios Contribuintes Fundadores; 

Item 1- Os Sócios Fundadores são aqueles que subsc 
Associação; 

Item 2- Os Sócios Fundadores sáo membros vitalícios 
serão afastados em caso de atitudes ilícitas. 

I i 
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PARAGRAFOIV - OS parâmetros referentes ás categorias dos sócios poderão se 

pela Diretoria que poderá modincá-10s sempre que assim julgar ne 

P ~ G R A F O  V - Os sócios jurídicos serão representados pelos seus representantes legais, 
n a  forma da lei; 

PARÁGRAFoVI - Perderão o direito ao voto os Sócios inadimplentes com as 
contribuições; 

L2 -c J 
L , q p  

PARAGRAFO VI1 - Serão automaticamente excluído os Sócios inadimplentes por mais de 60 8 - 2 
dias; 

P ~ G R A F O  - O Sócio excluído, por falta de pagamento, será readmitido, se assim o 
desejar expressamente, sendo submetido o seu pedido ao Conselho Diretor 
e apreciado pelo Conselho Consultivo; 

PARAGRAFO E4 Qualquer Sócio poderá comunicar a Associação por escrito, e a qualquer 
tempo a sua desistência de permanecer no quadro d a  mesma; 

P ~ G R A F O  x - Perderão seus direitos de associado qualquer sócio que desrespeitar o 
Estatuto e/ou tiver padrões não éticos perante a Associação ou transgredir 
as leis contra o cidadão; 

P ~ G R A F O  XI - O valor das contribuições será estabelecido pelo Conselho Diretor. 

ARTIGO 111 - Do Patrimônio Social 

PARÁGRAPO I - O patrimônio social será constituído por contribuição e doações de toda e 
qualquer espécie, feitas por qualquer pessoa fisica, entidade pública, 
privada, nacional ou estrangeira, prevista ou não nestes estatutos, 
efetuadas n a  forma da lei por sócios ou não sócios da  Associação; 

PARÁGRAFO I1 - Também fazem parte do patrimônio social as receitas provenientes da 
prestação de serviços. 

L 
,.a 

PARAGRAFOT]CI - Todo patrimônio social deverá ser utilizado no sentido de alcanç& os 
objetivos sociais e será administrado pelo Conselho Diretor; 

P A ~ G R A F O  N - Serão nulos de pleno direito quaisquer atos fora dos objetivos sociais; . 
PARÁGRAFO V - A alienação ou oneração de bens imóveis da  Associação dependem de 

prévia aprovação da  Assembléia Geral. 

PARÁGRAFO I - São Instãncias diretoras da Associação: 

Item 1) ASSEMBLÉIA GERAL; 

2) CONSELHO CONSULTIVO; 

3) CONSELHO DIRETOR; 

4) CONSELHO FISCAL,. i\ 
r 
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PARÁGRAFO vxn 

MI~KOFILMADO 
- A Assembléia Geral é o órgão soberano da  Associação, composto 

os sócios com direito a voto, em pleno gozo de seus direitos sociiuhy" 
dentro dos limites legais deste estatuto, poderá tomar toda e qualquer 
decisáo de interesse d a  Sociedade; 68' +: ,i. %- 

9 * 

- A Assembléia Geral Ordínatla reunir-se-á no primeiro quadrimestre d{fjn'M: 2, 
cada ano, convocada pelo Conselho Diretor se houver transcorrido o pra@ 8 

tl 
estatuario para s u a  realização, e a Assembléia Geral ~xtraordinári!$@ -- 
sempre que convocada pelo Conselho Diretor ou por metade mais um dos 
sócios com direito a voto, ou pelo Conselho Fiscal, para a finalidade 
expressa d a  convocação; 

- A convocaçSo deve ser feita com antecedência mínima de 10 (dez) dias; 

As Assembléia instalar-se-ão em primeira convocação, com a presença de 
213 (dois terços) dos sócios com direito a voto, e em Segunda convocação, 
feita meia hora mais tarde 1/3 (um terço) de sócios presentes com 
qualquer quantidade; 

- As deliberações Gerais serão tomadas por voto da  maioria simples dos 
presentes; 

- As Assembléias Gerais serão instaladas pelo Diretor Presidente em 
exercício da Associação; 

- As Assembléias Gerais elegerão, para cada uma das suas reuniões, o 
Presidente e o Secretfio, a quem caberá a elaboração'da ata. 

- Compete $ Assembléia Geral Ordinária, em especial: 

Item 1) APRECIAR E VOTAR O RELATÓRIO, BALANÇO E CONTAS DA DIRETORIA E 
o PARECER DO CONSELHO FISCAL; 

2) ELEGER E EMPOSSAR OS MEMBROS DA DIRETORIA E DO CONSELHO 
RSCAL; 

3) APROVAR INDICAÇÕES DE MEMBROS VITALÍCIOS PARA O CONSELHO 
CONSULTIVO. 

PARAGRAFO X - Compete 6 Assembléia Geral Extraordinária: 

e m  1) DELIBERAR SOBRE A DISSOLUÇÃO PROJETO SOL PARA TODOS 
IA DA ASSOCIAÇÃO COM REPRESENTAÇÃO DE 213 (DOIS 

OS) DOS SÓCIOS E, NESTE CASO, NOMEAR OS LIQUIDANTES E 
R A S  RESPECTIVAS CONTAS; 

SOBRE A REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL, EXCETUANDO OS 

S INICIAIS DA ASSOCIAÇÃO; 

DELIBERAR SOBRE OUTROS ASSUNTO DE INTERESSE DA ASSOCIAÇÃO; 

APROVAR O REGIMENTO INTERNO E SUAS ALTERAÇ~ES. 

P A ~ G R A F O X I  - É de competência das Assembléias Geral, Ordinária e Extraordinária, a 
destituição da  Diretoria e do Conselho Fiscal em casos de Atitudeyilícitas 
provadas em Assembléias; 

p~nAcjx.,wo Xn - Ocorrendo destituições, que possam comprometer a 
administração ou fiscalização da Associa~ão, a Assembléia po 
diretores e conselheiros fiscais provisórios, até a posse de 
cuja eleição se fará no prazo máximo de 30 (trinta) di 
Cláusula VI e seus parágrafos; (1 

f ' 
1 

' I !  ' i,, 1 5 , , I  ,, ' 
a 1 ,; .. i ,, i 

' L  1; A , 
, . 

. !  
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PARÁGRAFOXJJI - O que ocomer nas  reuniões de Assembléias deverá con 
aprovada e assinada pelos membros d a  Diretoria e do con 
presentes, por uma comissão de 5 (cinco) associados com direit 
designados pela Assembléia e ainda, por quantos a queiram fazer; 

PARAGRAFO Xm - O Conselho Diretor deve registrar a ata em cartório no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias as data de sua realização. da" "$, * -?I. Ir 

r Fls.: 'I 3 zt 
~ R u b i i m :  @ 

ARTIGO V - Direção e Administração 0 3 
@@ s@Qt 

PARAGRAFO I - A Associação será dirigida por um conselho Diretor composto por 7 (sete) 
~ Ó k i Ó ~ s e X C i i m P ~ r  - dente, um i ~ i ~ e S i a e n t Z ~ i r e t õ r S ~ ã í ~ Ü m  
DGetF  -- l6Secretário - - - um Diretor -__ 29 SecTétãYiO-GDiEefor-19 -______ Tesoureiro,- 
"-Diretor gTeso\weiro; 

PARÁGRAFO II - O mandato do conselho Diretor será de 4 (quatro) anos, permitida a 
reeleição; 

PAR~GRAFOIII - Os membros do Conselho Diretor serão eleitos pela Assembléia Geral, 
Ordinária ou Extraordinária; 

P ~ G R A I ; " ~  m - Os Diretores poderão se afastar de sua  funções pelo prazo máximo de 120 
dias consecutivos, quando serão substituídos nas suas funções por outros 
membros, indicados pelo Conselho Diretor; 

PARÁGRAFO V - Caso um membro do conselho diretor, decorrido os 120 dias mencionados, 
não reassuma o cargo, será convocada, no prazo máximo de 30 $as, 
Assembléia Geral Extraordinária para eleger o substituto para o resto do 
mandato. 

P A ~ G R A F O  VI - Os cargos do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal não são remunerados, 
a qualquer título, nem se atribuirão a seus titulares quaisquer privilégios 
ou responsabilidade patrimonial, a mudança desse parágrafo só ocorrerá 
por força de Assembléia, com presença de 213 (dois terços) n a  primeira 
convocação e d a  presença de no múiimo 5 pessoas n a  20 convocação. 

- ,  P A ~ G R A F O  - Compete ao Conselho Diretor: i" ,e 

h 1) SUPERVISIONAR A ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO; 

2) ANGARIAR RECURSOS PARA FUNCIONAMENTO DA ASSOCLAÇÃO; 

3) ZELAR PELO BOM EMPREGO DOS RECURSOS ARRECADADOS; 

APRESENTAR ANUALMENTE A ASSEMBLÉIA GERAL O RELATÓRIO D E  
SUAS ATMDADES, BEM COMO O BALANÇO GERAL E AS CONTAS DO 

EXERC~CIO FINANCEIRO E OS PLANOS DE GESTÁO DA DIRETORIA; 

JULGAR AS FALTAS EM QUE TIVEREM INCORRIDO OS SÓCIOS E APLICAR 

AS PENALIDADES CAB~VEIS; 

RESPONDER A TODAS AS PROPOSTAS, SUGESTÕES E PROJETO SOL 
PARA TODOS SOLICITAÇÓES D E  CARÁTER GERAL OU ESPEC~FICO, 

ENVIADAS PELOS SÓCIOS OU POR ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS; r- >: 
.,C) ,,, J 

i# V"' 
i .)A DELIBERAR SOBRE A FORMA D E  PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DOS , ; 

\,, sócios; 

ESTABELECER A REMUNERAÇÃO PARA SERVJÇOS 
FUNCIONAMENTO DA ASSOCIAÇÃO E CONTRATAR OUL 8' 
SUPERINTENDENTE; 

,1 6 J" 



1 0 )  DILIGENCIAR PARA CAFTAÇÃO D E  RECURSOS A FIM D E  
EXECUTAR, A CONTENTO, OS OBJETIVOS DA ASSOCJAÇAO; 

..--.e' 

1 1 )  DISTRIBUIR AS TAREFAS ENTRE SEUS MEMBROS, RESSALVANDO O QUE 

DITA O PARÁGRAFO 8; &aS " 
-33. +G 

1 2 )  NOMEAR PROCURADORES PARA AGIR DENTRO DOS LIMITES D$F/~,: 
_, 

PROCURAÇÃO; 

1 4 )  MODIFICAR OS PARAMETROS REFERENTES AS CATEGORIAS DOS 
sócros E AS FORMAS DE PAGAMENTOS; 

15) ELABORAR OU ALTERAR O REGIMENTO INTERNO DA ASSOCIAÇÃO E 

SUBMETÊ-LO A APROVAÇÃO EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
NO PRAZO MÁXIMO D E  NOVENTA DIAS APÓS SUA POSSE. 

P ~ G M F O  vm - Nos casos em que as deliberações forem tomadas por votaçáo, prevalecerá 
a maioria simples e, em caso de empate, caberá ao Presidente o voto de 
qualidade. 

P ~ G R A F O  IX - O Conselho Diretor se reunirá ordinariamente uma vez a cada seis meses e 
extraordinariamente por convocação de qualquer Diretor, lavrando-se ata 
respectiva no livro competentq; 

PARAGRAFO X - Os Diretores podem delegar suas funções desde que o façam por escrito 
expressamente e por prazo determinado. 

Compete ao Presidente: 

1 )  PRESIDIR AS REUNIÕES DO CONSELHO DIRETOR E A ABERTURA DAS 
ASSEMBLÉIAS GERAIS; 

2) REPRESENTAR A AssoCIAÇÃO, EM JUIZO OU FORA DELE, ATIVA OU 
PASSIVAMENTE, PODENDO DESIGNAR, POR PROCURAÇÃO PUBLICA, 
OUTRO DIRETOR PARA O CUMPRIMENTO D E  TAL ATRIBUIÇÃO; 

RESOLVER TODOS OS CASOS OMISSOS NESTA ASSOCIAÇÃO - PROJETO 
SOL PARA TODOS, DEPOIS DE OUVIR O CONSELHO DIRETOR~E O 

CONSELHO CONSULTIVO; 

ASSINAR, CONJUNTAMENTE OU ISOLADAMENTE, TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE ENVOLVAM AS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO; 

ASSINAR ESCRITURAS D E  AQUISIÇÃO E VENDA D E  BENS DA 
A s s o c ~ ~ ç Ã o ,  APÓS A APROVAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL; 

ABRIR CONTAS BANCÁRIAS; 

,I 7. , 
DESTITUIR DIRETORES, MEMBROS DO CONSELHO FISCAL, CON~OCAR > 

NOVAS ELEIÇÕES PARA OS CARGOS CUJO TITULAR FO 

POR COMPORTAMENTO I L I C ~ ~ O ,  OU FALTA D E  INTERE 
OBJETIVOS DA ASSOCIAÇAO, OU TAMBRM FALTAR 2 ASSE 

PERÍODO DE 1 ANO; 

ADMITIR OU DEMITIR FUNCIONÁRIOS; 14 
/- l i  
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1 3 )  CRIAR CARGOS E FUNÇÕES ATRAVÉS D E  PORTARIA; . 

1 4 )  ZELAR PELAS NORMAS E OBJETIVOS DA ASSOCIAÇAO. 

P ~ G R A F O  XII - Compete ao Vice-presidente: 

Item 1 )  SUBSTITUIR O PRESIDENTE NOS SEUS IMPEDIMENTOS; 

2 )  COLABORAR COM O PRESIDENTE, NOS SEUS TRABALHOS. 

PARÁGWO Xm - Compete ao diretor 10 Secretário: 

Item 1 )  LAVRAR E ASSINAR ATAS DAS REUNIÕES DA DIRETORIA E 
ASSEMBLÉIAS; 

2 )  FAZER TODA A CORRESPONDÊNCIA DA ASSOCIAÇAO; 

3) DIRIGIR OS TRABALHOS DA SECRETARIA, TENDO A SEU CARGO O 

ARQUIVO DA ASSOCIAÇAO; 

4 )  MANTER EM DIA O REGISTRO DE SÓCIOS E CONTROLE DE PRESENÇA; 

5 )  ENCAMINHAR A DIRETORIA AS PROPOSTAS DE SÓCIOS. 

P ~ G R A F O  Xm - Compete ao Diretor 20 Secretario: 

item 1 )  SUBSTITUIR O DIRETOR l Q  SECRETÁRIO, NOS SEUS IMPEDIMENTOS; 

2 )  COLOCAR COM O DIRETOR 1 2  SECRETÁRIO, NOS SEUS TRABALHOS. 

P A ~ G R A P O  XV - Compete ao Diretor 1 0  Tesoureiro: 

Item 1 )  ASSINAR, COM O PRESIDENTE, TODOS OS CHEQUES E SAQUES EM 
BANCOS, BEM COMO QUAISQUER DOCUMENTOS EXPEDIDOS PELA 

TESOURARIA; ?.  ,a 

2 )  ESCRITURAR, EM FORMA CONTÁBIL, O LIVRO CAIXA; :P 

4) MANTER DEPOSITADOS, EM ESTABELECIMENTO OFICIAL DE CRÉ~ITO,  
OS VALORES DA ASSOCIAÇÁO; 

5) ASSINAR ESCRITURAS D E  AQUISIÇAO E VENDA D E  BENS DA 

FUNDAÇ~ES, JUNTAMENTE COM O PRESIDENTE, DESDE QUE 
AUTORIZADOS POR ASSEMBLÉIA; 

6 )  SUBMETER TRIMESTRALMENTE A DIRETORIA, E ANUALMENTE A 

ASSEMBLÉIA GERAL, UM RELATÓRIO PORMENORIZADO DA SITUAÇAO 

FINANCEIRA DA~ASSOCIAÇÁO. 

PARÁGRAFO XVI - Compete ao Diretor 20 Tesoureiro 



NIICROFII~MADO 
P A ~ G R A ~ O  X m  - Compete ao Diretor Social 

Item 1) RECEBER E APRESENTAR OS CONVIDADOS VISITANTES A REUNIÕES DA 

ASSOCIAÇÃO; 

2) ZELAR PELA CORRETA EXECUÇÃO DO PROTOCOLO, PARTE SOCIAL E & %  Cara 
FIscALIzAçÃo Do SERvIço NECESSARIO NAS REuNIõEs FESTIVAS. a "c 

Fk,: g* 2a 

ARTIGO VI - Coiiselho Fiscal 

PARÁGRAFO I - Compete ao Conselho Fiscal, que será eleito pela Assembléia Geral e 
composto de três membros efetivos e u m  membro suplente, com mandato 
de 4 (quatro) anos, coincidente, com o Conselho Diretor, a s  seguintes 
funções: 

Item 1) AUXILIAR o CONSELHO DIRETOR NAS SUAS ATIVIDADES; 

2) ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES E METAS DEFINIDAS 

NOS DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS E CONTÁBEIS E AS CONTAS 

ANUAIS DA ENTIDADE. 

- PARÁGRAFOII - Os membros do conselho Fiscal não respondem pelos atos praticados pelo 
Conselho Diretor; 

P A ~ G R A F O I I I  - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente u m a  vez por ano e 
extraordinariamente quando necessário, mediante convocação de qualquer 
dos seus membros, ou d a  Assembléia Geral ou do Diretor Presidente; 

PARÁGRAFO TV - Para a convocação do Conselho Fiscal pelos associados ou pelo Presidente, 
será mister que seja requerida por 213 (dois terços) dos associados 
presentes a uma Assembléia Geral especificamente convocada para este 
fim. 

ARTIGO VIT - Coiisellio Consiiltivo 

P A ~ G R A F O  I - Serão consiclerados membros natos do Conselho Consultivo os ex- 
presidentes que não ocupem cargo no Conselho Diretor; 

PARÁGRAFO 11 - O conselho Consultivo, será composto por 3 (três) membros efetivosje 1 
membro suplente, de notório saber, eleitos pela Assembléia Geral, com 
mandato de 4 (q~~a t ro )  anos coincidente com o Conselho Diretor, mais os 

,P~@?I~P~& ex-presidentes d a  Associação; 

- Os membros do Conselho Consultivo não poderão ocupar cargo no 
Conselho Diretor, durante a s u a  gestão. 

EITAM O ESTATUTO OU 

OBJETIVOS DA ASSOCIAÇÀO; 

4) CONVOCAR A ASSEMBLEIA GERAL QUANDO OCORRE MOTIVO GRAYE E 
*;L\ b 

URGENTE. , cY9 
1"" 

,v* , J , \\, 
PARÁGRAFO - Os meml~ros clo Conselho Consultivo não respondem pelos atos praticados , ,V' 

pelo Consell-io Diretor: 
,o 

- r >  , - O Connrlbo Consultivo reunir-ac-5 orrlii~nriamrnte Iimn vez por #+ b- 

' A extraordinariamente c1~1anclo necessário, mediante coiivocação db ny+!&ee- 
u m  de seus membros. ou d a  Assembléia Geral ou do Diretor ~resi&@> 

$J 1 'i, P/' {--f 
PARACRAVO - Para a conrrocação do Consell-io Consultivo pelos associados, será d e r  ,.*, 

que seja rccluerida por 113 (um terço) dos associados presentes a  ma^^^ 
Assembleia Geral especificamente convocada para este fim. ./ 
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ARTIGO W L  - Dissolução da ~ s s o e i a ç ã o ~  I R O F I L ~  
PARAGRAFO 1 - A Associação dissolver-se-á mediante deliberação da ~ssemblé\& Geral 

Extraordinária, expressamente convocada para tal fim, por voto de 213 
(dois terqos) dos-associados presentes no gozo de seus direitos. O e37 FLb 
Patrimônio será doado a outra Instituição congenere. e* 

P R5.: $41 "% 

ARTIGO M - Disposições Gerais 

PARÁGRAFO I - A Associação não distribuirá dividendo de espécie alguma, nem qualquer 
parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a titulo de lucro no seu 
resultado, aplicando integralmente o "superavit" eventualmente verificado 
em seus exercícios financeiros, no sustento de suas obras e atividades e no 
desenvolvimento de suas finalidades sociais; 

P A ~ G R A F O  TI - Os sócios não responderão solidária e nem subsidiariamente pelas 
obrigações contraídas pela Associação; 

P A ~ G M F O ~ T  - Os presentes estatutos poderão ser aiterados pela Assembléia Geral, 
expressamente convocada para este fim, por voto de 213 (dois terços) dos . . 
associados presentes no de seus direitos; 

PARÁGRAFO IV - O presente estatuto foi aprovqdo em Assembléia Geral de Constituição, 
realizada nesta data, na qual tahibém foram eleitos os primeiros membros 
da Diretoria e do ~ons&o  Fiscal, cujos mandatos terminarão em 4 
(quatro) anos; 

PARAGRAFO V - Os mandatos da Diretoria e Conselho fiscal, perdurarão até a realização da 
Assembléia Geral Ordinária correspondente ao seu término; 

PARÁGRAFOVI - Este estatuto poderá ser reformulado pela Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada pelo Presidente em exercício com este fim, 
excetuando os objetivos iniciais da Associação; 

P A ~ G R A F O  VI1 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as 
entidades ou órgãos competentes. 

- .  - , # 
:a 

ARTIGO X - Dis~~osições Firiais 

' PARÁGRAFO 1 - Submetido o projeto do Estatuto, foi unanimente aprovado, nas 
formalidades legais, o presidente declarou constituído a ASSOCIAÇÃO 
LATINO MERICANA DE COMBATE A MISÉRTA E A VIOLÊNCIA, 
investidos em suas funções sem limitações de tempo e com as 
contribuiqões respectivas, tudo em conformidade com o Estatuto lido, 
obedecendo-se as formalidades legais. Determinou a seguir, se procedesse 
a eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal os Srs. Carlos Aberto 
Farias Costa - Presidente, Dione Maria Cavalcante de Aibuquerque - vice- 
presidente, Noeme Nicácio de Freitas - 10 Secretário, José Antonio Luna 2" 
Secretário, Gislene Fernandes Silva - 1" Tesoureiro, Salim de Farias 
Seabra Filho 2" Tesoreiro, ICatiane de Meirelles Maranhão - Diretor Social, 
Luiz Henrique Farias Costa - Conseli-ieiro Fiscal, Cintlzia Fernanda Gomes 
- Conselheiro Fiscal, José Ricardo do Nascimento - Conselheiro Fiscal, e 

%\,- 

o Costa - Suplente, tendo sido eleitos por unanimidade. Nada ' 4  ,.2 
do a tratar foi suspensa a sessão, pelo tempo necessário a L 

I ) *  
i , .L 

c10 Estatuto, como segue: Cópia do Estatuto. E, realmente a " 
*(,\ 

4%'' 
da a presente Ata que foi assinada por todos os 

( " c -  
,o ,/d/ 

"! '.- G' t ,  /, 

. ; l..'*, /*' 
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José Antônio Luna 
2" Secretario 

- 1" Tesoureiro 2" Tesoureiro 

/:&:L..,(I? f l )  
L 

Liiz ~ d n r i ~ u g   ari ias Costa 
Diretor Social Conselheiro Fiscal 

Cinthia Fernanda Gomes 
Conselheiro Fiscal 

.- 

, '. . . 
',\ \ \ '  

<I, ', 

Andrezza Piro Costa 
Suplente 

- 2WRElSTRO DE ThULOS, DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURiOICAS 
Bei. SEBASTIÃO MARTINIA~~O LIEIS - Oiiiial 2*Subrlildr Bela. Julana Linr h4alos 
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SEGUNDO ARQUIVO 
CASAMENTOS IDA COMARCA DA CAPITAL 

Av. Guararapes, 11 1 - 6 O  Andar - Sala 61 9 - Edf. Sulacap - Sto Antonio - Recife-PE ' 

SIMONE GALVÃO DE ALBUQUERQUE 
Chefe de Arquivo 

CERTIDÃ~O~E CASAMENTO 
EU, SIMONE GALVÁO DE ALBUQUERQUE, chefe do Segundo Arquivo Provisório do Acervo de 
Casamentos da Comarca da Capital, em virtude da Lei. 

C E R T I F I C 0, por me haver sido verbalmente pedido, que no 
livro no 6-B , as fls,. 2 o V , sob o número de ordem 2851  con9ta 
oterrnodecasamentode C a r i o s  A l b e r t o  F a r i a s  C o s t a  

L i g i a  P e r e i r a  P i r o  

realizado nesta capital dodia 1 7 / 0 8 / 1 9 7 7  N O  P a l á c i o  d a  J u s t i ç a  

sendo: 

Q PJIUBENTE 
Estado Civil t e  i r o 

nascidoem P e r n a m b u c o  

n o d i a x d e  *gos to  de 1 9 5 2  
Profissão 
Domiciliado e Residente em f e  

Filhode S e v e r i n o  d e  M a t o s  C o s t a  e  d e  
M a r i a  d o  Carmo F a r i a s  C o s t a .  

A NUBENTE 
Estadocivil "Iteira 

em P e r n a m b u c o  I 

0 6  no dia d e  m a i o  de 19 
profissão ~ s t u d a n t e .  

11 
Domiciliada e Residente em R e c i f e  

Filha de J o ã o  ~ i , r o '  e d e  L u c i a n a . : ~ e r ; i -  
- ,  r a  P i r o .  
' 1  

. i 
Acontraenteadotouonomede Ligia P i r O  i I 

, 
Foramtestemunhas S u e l e n e  B e z e r r a  d c  Mélo e  o u t r o s .  --- 

I ;I 
I / 

- 
O casamento foi realizado pelo regirne da Comunhão d e  B e n s  

1 ' :  

Observações: 1 1 ,  
'\ : ! l l i  

O referido é verdade, dou fé. ,;,-;-r:.;.:: 
.à. iJ c{ - "1 5..?(1 

' I 'ntll  
-.-,- i &____.. .--- 

C:tr'iorense 

O referido é verdade, dou fé. i,,r;---;:.;.:~~i.~Ú";l 
.à. iJ c{ - "1 5..?(1 

' I 'ntll  
-.-,- i &____.. .--- 





DECLARO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E DE CONFORMIDADE COM O 
DISPOSTO NO SUBITEM 6.7, INCISO VIU DA NORMA COMPLEMENTAR 
FiÚMER0 02/98, QUE A ASSOCIAÇÁO LATINO AMERICANA DE COMBATE 
A MISÉRIA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS - 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL, NÃO É PRESTADORA DE 
QUALQUER MODALIDADE DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO, INCLUSIVE 
COMUNITÁIUA, OU DE QUALQUER SERVIÇO DE DISTRI~UIÇÃO DE SINAIS 
DE TELEVEAO MEDIANTE ASSINATURA, BEM COMO QUE NÃO TEM EM 
SEU QUADRO DE SÓCIOS E DE ADMINISTRADORES PESSOAS QUE NESTAS 
CONDIÇ~ES PARTICIPEM DE OUTRA ENTIDADE DETENTORA DE 
OUTORGA PARA EXECUÇÃO DE QUALQUER MODALIDADE E SERWÇO DE 
RADIODIFUSAO, INCLUSIVE COMU~ITÁRIA OU DE QUALQUER SERVIÇO 
DE DISTRIBUIÇÃO DE SINAIS DE TELEVISÃO MEDIANTE ASSINATURA 

Recife-PE., 18 de julho de 2003 



-3 ~ e o i t a  ~ederal 

Gomprovanlta de Inscrição e de Situaçiio a. Co 
, $62 ", 

Contribuinte, %JJ J?~~h.a)nm: ry  O. 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua 

-,- 

atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BMSIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 
03.1 13.622/0001-14 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO LATINO AMERICANO DE COMBATE E MISERIA E A VIOLENCIA 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PROJETO SOL PARA TODOS-ORGANIZACAO NA0 GOVERNAMENTEL 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECDNÒMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

- C6DiGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR~DICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AV.CONS.AGUIA I F] I I ANDAR SALA 07 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
RECIFE 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 0410812003 as 09:30:04 (data e hora de Brasília). 



Declaro para os devidos fins de direito, que a sede da ASSOCIAÇÃO LATINO 
AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL 
PARA TODOS - O R G ~ A Ç Ã O  NÃO GOVERNAMENTAL, ESTÁ 
LOCALIZADA A AVENIDA CONSELHEIRO AGUIAR, NÚMERo 4880, 
CONNNTO 07, BAIRRO DE BOA VIAGEM, CIDADE DE RECIFE, ESTADO DE 

Recife-PE., 18 de julho de 2003 

erto Farias Costa 
elheiro Aguiar, 44061204 
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", ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE BORBOREMA %S.: k16 
m R ~ b f i ~ ;  h 5. 
o d!J 

4% @o _ s& 

kUL+ F, , ,oLlni l~  C. de Anorode, 35 
!boi t/#~e . CEP 51060 

Declaramos que nós comunitários da Associação de 
BORBOREMA, apoiamos e necessitamos urgentemente da instalação da 
Rádio Comunitária da AssocwÃo LATINO AMERICANA DE COMBATE 
A MISÉRIA E A VIOLÊNCIA, cujos objetivos estão nossa comunidade, e 
dela fazemos parte, e através dela podermos nos comunicar, nos orientar, 
aprender, oferecer nossos serviços e %rabalhos, debater nossas carências e 
combater a violência e as injustiças 'sociais, e trazendo a PAZ e o 
desenvolvimento as f d a s  e ao nosso bairro. 

Endereço: 

CPF ou CGC: 





O 

J 

ho de Moradores 'da 
Beira do Rio 

Rua Deputado Vlelra Soufo - 61 - Boa Viagem - Recife - PE - CEP - 51030a00 

Recife-PE, 11 de junho de 1999. 

O trabalho realizado pela Assocr~çÃo LATINO AMERICANA DE 
COMBATE A MISÉRIA E A VIOLÊNCIA, vem dando uma grande contribuição 
para com a forinação dos adolescentes da nossa comunidade. 

Eles apesar de ter pouco tempo de tqaballio com as comunidades já vem 
desenvolvendo em parcerias com a nossa associação iim traballio com os 
jovens. 

Nós que fazemos a Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
DA COMUNIDADE DE BEIRA DO RIO, acliamos se a 0.N.G. tivesse 
recursos para desenvolver o trabalho com os adolescentes, eles poderiam 
oferecer outros cursos de profissionalização. 

v- & 

CGC - 00,438,066/000 1 - 68 - Fone : (08 1) - 341 7992 _,.... .,C.+*C 

'"..' 



êr9mprlí;vai.iLo de I f i s ê ~ i ~ ã t  B d~ SíZea@zi 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, s e  houver qualquer divergência, providencie junto a SRF a sua 
atuaiiza@o cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

00.438.06610001-68 
COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ~~~~" 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CONSELHO DE MORADORES DA BEIRA DO RIO BOA VIAGEM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C~DIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

91.995-00 - Outras atividades associativas, não especiíicadas anteriormente 

,6DlGO E DESCRIÇhO DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
RUA MANOEL DE MORAIS 

MUNIC~PIO 

RECIFE 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 22/07/2003 a s  21:50:38 (data e hora de Brasília). 



Recife-PE, 11 de Junho de 1999.' 

O trabalho realizado pela ASSOCUÇÃO LATINO AMERICANA DE 
COMBATE À MISÉRIA E A VIOLÊNCIA, vem dando uma grande contribuição 
para com a formação dos adolescentes da nossa comunidade. 

Eles apesar de ter pouco tempo de trabalho com as comunidades já vem 
desenvolvendo em parcerias com a nossa associação um trabalho com os 
jovens. 

Nos ' q u e  fazemos a Diretoria do CLUBE DE MÃES 
SIMPLESMENTE MARIA DA COMU ADE PE. JORDANO, 
achamos se a O.N.G. tivesse recursos para desenvolver o trabalho còm os 
adolescentes, eles poderiam oferecer outros cursos de profissionalização. 



: Arte 1 P  O Clube do  ~ g s s  Sim~lemonte Maria, 6 m a  aociodade ci- 
i 

v i l ,  sem f i na  l uc r a t i . vos ,  com sede p:rovis6ria a sua Co- ' , 
\ 

. . 

r o n e l  , Boiie$$,:to Chaves 1.40, eu Boa Viaem, R a c i f  e PEw. 

Art. 2~ 0 Clube de ~ ã o s  tem por objet ivo:  ' 

g - Est;u.dar e buscar s a l G o s  p a r a  o s  d a s  @.a- .i <, 
.li< .. . s a c i a d a e  s d a  ~amimidscle. 

. , 11 me'  TJ~lir as7 iusrndoran' buscando sua orgpniaação n.an rei... 
m vindicagoes.  de soua interesse~j. ', 

I:f I - A g i r  judicialmente n o t a d a l e n t e  nos  c a s o s  psevistas 

. . 

.. . 
, . .  3 Q  O Clube d e  ~ã16ies oe cons1;i.t-ui 2or tempo .indctsrminado. 

. k r t d  4 8  Q Clube de  ~ g e s  te111 coruo fo ro  a Comeerca d e  Reei-fe, 

DO SOCIAL 
c* 

C ...-- 
> , 

,I 1 ,I ' 
-.. - 

,&$&; 5Q - são admitidas como aoc las  t o d a s  o quuquol niorndosss den - 
I lL' 

r r,,$, t r o  d o s  l i m i t e s  doscrito& no ar%, ps&maira, interensa - 
das em par-l;icipar dos obJs-tivos do.0l..ube d e  ~ ? h a ,  

I 

\ Art ,  6 0  - A socia será admitida a t r z v 6 s  d o  pedido d i r i " ' g i d o  a &e- 
\ ; 
, . 
m .. 
, 8 , .* . . . siden%s, de  sdo que at-anda a s  X X I  Gl3NCIAS IDESTE SS!l!ATFTT08 
' 

Ar%. . 7 Q - -  SS& áelliiriinnda a s 6 c i a  q t ~ e  faltar com a dever :inerci~-t;e 

ao cargo que ocupa o u  de ixas  d e  ctmpri.r o deteruinado 
, . . . 

. , ,. . ,, MO E ~ t ~ t t u t o  e Regimento Znt@a?r~o~ 
, . 

i 
m 

, Art. 8Q \9 A B ~  s6cias naa :respoindem~z nein rnesrias sub - 
ias 0 5 r l ~ ç o e s  s o c i a i s  . -- 

. f 
. V  

. . . 
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Art. S ~ O  Ór&o do Clube de ~aes: 

A) ~or~sêl.ho Xxecutiva 

3 )  ~on.;e"lilo de Represenl;as~.i;e 

A r t .  119. - O ~0n~6iho de  represcnt:~nla 6 representado por: 

adoç cr:i.(;br.io e lj-vrc. esco:Lha do ~or i s6 : l . l ?~  3;:xcrbn- 

tive, a saber tr63 ( 0 3 )  -&'iiçgifi 2 t ; r d ~  (03) T Q ~ P C -  

ct ivo: ;  v i c e ,  

Ar-t. 120 :- Coqe-te ao ~onr;$~4i o i3xccutiv.o: 

I1 - hdininis-trrar o Clube d c  ~ a s o ,  
N III - Bncminhar propostas 2ar;i orminieaçao d q  lu-bk~s pg 

b'. 

10s d i r e i t o s  das Mulheres, % 

IV - Criar Depa:rtai~ic?n-tos. 
V - Rciinia-se, p - l a  oionoç uiu;i V Ê Z  p o r  ;nc*s, oom o coll- 

selho de  representantes, 

, k$ tiva e ser6 constitufdii >rl-:x prenid%ci.~ eleita. pela , 

As~embléía Geral, par,, o csc!rclcio do m a n d a t o  

t r o  (04) anos, apar-t ir  d i i  dat3 da, 

t u t o  no Diario Oixcial, e 

xocsativa nomeacl~ por livre 
, 



8 -7. 

'> :. 

. , :  --3- MliROF%L\viADO :G&, c . m 

e '. 
, I .  . 
i 

Ar%. 1 4 P  d Á o  ~ o n u $ l . h o  B x ~ o u t i v o  compete: . 

1 - ~ e p r e s e n t a ç ã o  a t i v a  e pas 1 e ex . t ra jud i -  ' 

c ia lmunte  d o  Clube de lYlães, 

II - ~ o v i m e n t a ~ ã o  do c o n t a s  b a n c a r i a s ,  em nome do Clube d e  

~ a e s  Simplesinen.te Maria, em c c n j m t o  com o T e s a u ~ e i r c  . . 
. . . .- 

A r t .  L 5 9  - A S e c r e t a r i a  s e &  c o n ~ p o s t ~  po r  d o i s  (02) membros o a ela ; 

1 b%"a4 c ompe -t;s s a "6 I 
I - A r s s p o n n a b i l i d a d e  p e l a  guarda doa l i -v ros .  Ff8.: 'IS 2. i 

,&Rubnca:N # i 
c' . . 

I1 - Receber  @ e x p e d i r  co r r e spondenc i a ,  Sb - s& i 
? 

P a r a g a f o  Thico: Ao segundo s e c r e t á r i o ,  compete s u b s -  / 
1 t i t u i r  o p r i m e i r o ,  nas SUY ausellci-  , 

as e impedimentos,  bem como a u x i l i 6 -  ] 
10 em s y u s  t e r e f a s .  

A r t .  3.60 A T e s o u r a r i a  s e r &  comppsta por d o i s  ( 02 )  membros e a e l a  

eompete a guarda d o  caixa e a mov imen taç~o  d ,  o o s t a  brincá- 

r i a  ein nome do Clube de ~ 2 8 s  Simpl ismente  Maria, em con jun  -- I 
I 

t o  com o  ~ o n s 6 l h o  Execut ivo.  I 

P a r a g r a f o  ~ ~ ~ C Q :  Ao segundo Tesou re i ro ,  competo s u b a t i t u i r  

o p r ime i ro  n a s  suas b..usencias e impedime2 

t o s ,  bem coino u u x i i i á - l o  e m  suas % a r e f a s ,  

CAPITULO XV 
---..I__- 

4 .' 
'J 

3-'7* - O ~ o n s ê l h o  F isca l  6 brgão s u p e r i o r  d e  f i s c u l i a a ç ã o  d a  a d  - I 
' 

m i n i s t r a ç ã o  do pn t r imônio  e f i n a n ç a s ,  s e r á  c o n s t h t d d o  por  

s e i s  ( 8 6 )  membros o l e i . t o s  p e l a  ~ s s e m b l é i a  Geral p a r a  o o - 
x e r c á c i o  do mandato do q u a t r o  (04)  anos ,  

. . 
A r t .  180 - Compete privatnonte ao  ~ o n s ê l h o  F i a c a l :  

V ,  3 - F i s c a l i z a r  a admin i e t r a i ão  do pa t r imon io  c a movimen - 
i;aiao f i n w ç e i r a  dos  ó rgãos  e s t r u f  u r a i a ;  

Lã - Il;xminar e e m i t i r  p a r e c e r e s  s6bre o s  balance.t;sa nanea- I 
1 

i s  o ba lm~.ços  a n u a i s ;  I 
'I 
I 

IãI - Opinar sobse a a p l i c a ç a o  d o a  fundos  I 
I 
I 

________-L _ . _. ._ -=-; - ---- -- - -- - ----.,-- ==-h--.=.&----.- -. ..--- =. - - . - .. - - - - -- . -.2-4 _-.: y--G--T.-G>- -- __. ' 1 

- . - 



d C,. * .  
i; . ,  

7' 11 .'\ "3 blgLhoFiLWiAD 
"P ' 

" 4 3 9 8 0 4  i ,i " r 

d i u a s  que e n t e  e s  nesces t i r io  u 

.??os; li 4: . 
I 

I V  - R e q u i s i t a r  l e v r o s ,  docunen.i;os de eontabi:kidad@ b e a  cg  !.. 
11; 

no convidar  qua lque r  d o s  Órgãos e s t r u t u r a i s  p a r a  dar I ,i 
e s c l a r e c i m e n t o  de f a t o  e s i t u a ç ~ o  l i g a d o s  ao  exe rc i -  

c i o s  de sua competencia ;  

V - L e n ~ x t c i a r  i r i l e  g u l ã r i d a d e s  de admin is t rac ;ão  f i-nctcej - 
ra e  pal;rirnonial e  n u g e r i r  ap l icaçõsa  d e  pena l i dades  

V I  - .lit.unir-se, p e l o  menos uma (011,) v ê s  p o r  mês, com a 

, P r e s i d e n c i a .  das , 

A r t .  199 - A Asaeab l6 i a  Geral u r d i n a r i a  dever,?. se  reunir mensal- j// I / 
mente,  p a r a  d e c i a i r  sobre  quu lque r  a s s u n t o  d o  i n % e r e s  ... 
s e  do Clu'be de Mags. 

P a r a g r a f o  dnico:  A s  deo i sõcs  s e r ã o  tomaclas p o r  maio - 
r i a  simples. dos  presen.tea.  . . 

Ar%. 20 1 11 Assenibl6i.a C+rhl Ord in6 r i a  siir8 c o n v o c a ò ~  p e l o  Coii-.. 

s e l h o  Exocuti.vo, ou Consêlho F i s c a l  o 

I L Com um l;erço (1/3) d a s  s ó c i u a ,  sempre que nucess i í r io ,  
/ 

parta Ciecidir  sobre  a s s u n t o s  de e n t e r e s s e  do ~ l u b e r b l e  

~ ã a a  Sirnpiisinente lyiaria, uc uxc luu iv idade  quando se  

-tratar de: 
i 

B) - ~ u b s t i t u i ~ ã p  d e  membros da  d i r e t o r i a ,  a o  cometer 

falt-a grave,  ou não puder  oinapri com o s  scina de- 

veres, 

''...\i C )  - Bissolução da Sociedade,  

P a r a g r a f o  1 Q  - As dec i sões  s e r ã o  tonadas  por um ter - 
,. ç o  (1/3,) d a s  aasocj.adas presentes, 

Paragrafo 20  - Assembl6ia Geral Bxt rao rd in&ia  t 

convidada,  no min$mo 

an tocedcnc i a ,  e com a 

munid a d  e.  

,."A".- 

% ,./ 

- -- ~ -.>- ' --.=.-.=...=. =-=-: 
-..--v--- --=--- - -- ' - -- - -" L 

- -  



1 < 

<V 
! i  

,kT-t, ,210 - O clube de ~ Z e r i  ser& mzl;ticlo s e l a s  coz?.tribixiçoes das 
. , RI ! 

Associadas, doaçoes e r enda  d e  b e n s  que este vir ad -- I! 

. ! .  
'1. 1 i 

qu.lxbir  . 
5 .  N 

Parsgra:fo d n i c o :  5. No caso d e  d i s s o l u ç a o ,  o pztrin6 - I 
L .  

- i i i o  clo'Cl.z~be seu*& desti l inda.  a As-: 
I 
I 
! 

Padre Giordano,  decCI@RQ 

em aasenhlé ia ,  
$ ' 4i 
I .Ffs.; 4 T -j 

8LaRcibrim: (C f$ 

JJISPOSIÇÕES ULJIT!ORd%S o # 
---.- @asz - ,QCb 

z i, 
e* . &r%. 222 O ~ o n s ê l - h o  Executivo, sesseiita (60)  dias an tes  de 6on -- 
. ., . .. 

c1uj.r .o seu. maridato, de.ve:rQ a n l m c i a r  a p r o x i a i d a i i e  do' 
n3 

,. c 'término d a  sua gestno, 

~ p t .  2 3 9  - Q u a l q u e r  memro  d i r e t o r ,  d i r e t o  ou i n d i r e . t o  que pre - 'I 

-Lenda s e  ca,.ndid~xtaar-se, de.v.er6, rexluc i a r  a o  seu ínc~nda- ! 

. , %o, rzo mfnirno trinta ( 3 0 )  dias  a n t e s  d o  p l -e i to ,  .! . 1 

. . I 

- Arte 24.9 ,z A ~ n s c r i ~ i $ o  para concor re r  as e l e i ç õ e s  £ar6 perante " 
, < 
, !  , .4 

ao Con.se1ho Execu.l;Lva, aL6 quinze (15) dias a n t e s  , i 

. . . , e l . e i q õ e s y q u e  ser6 p e l o  v o t o  secre-to '  e o s  vo-tou. 06r$04 

g 0 s . t - o ~  em urnas I .acrader , ,  para. dspoj.8 sereui con-tádb* o 
? \ 

pela ~ a r n i s a ~ o  .Chpur~~dora, di .nn-h d o a  Ca11di.d~-tos: 



O ~ ~ C I A ~ .  ~ ~ b ~ $ ! i i i o  i l a r i i n i a t i o  Lins 
,l,qSaiiiii:ui.! . .::Ldiila~~io Ai.oÚ.10 
g,g ;ii~~sii, j i . / i:i  . ~ , ! . l , g  Clo t i l de  Mar:i.iii,ano 

\ -_*. _,_l"---------~-- 

A,,, ~ ~ l ~ i s s  f j ~ r r e i o ,  160- Sala 108 
Fones: 224, - 3489 424- 2766 1 
__I_ _ --"'_r------n 
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: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PADRE JORDANO 

Declaramos que nós comunitários da Associação de 
PADRE JORDANO, apoiamos e necessitamos urgentemente da 
instalação da Rádio Comunitária da ASSOCIAÇAO LATINO AMERICANA 
DE COMBATE A MISÉRIA E A VIOLÊNCIA, cujos objetivos estão nossa 

- comunidade, e dela fazemos parte, e através dela podemos nos comunicar, 
nos orienta. aprender, oferecer nossos serviqos e trabalhos, debater nossas 

.. carências e combater a violência e as injustiças sociais, e trazendo a PAZ e 
o desenvolvimento as famílias e ao nosso bairro. 

CPF ou CGC: 



ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DA ELEIÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA 

DIRETORIA DA ASS.OCIAÇÃO DE MORADORES DA COMUNIDADE DE PADRE 
g "as c* % 
r Rs.: icl- (., 

GIORDANO. J R ,  "' 

0 ,p, Gb 

/ .iI- @@ - $&=b 

Aos oito dias do mês de novembro do ano de 1998, 21s 17:30 horas, na Escola 

paroquial Nossa Senhora da Penha, na comunidade de Padre Giordano, instalou-se 

a sessão para a apuração dos votos da eleição para a renovação da diretoria da 

Associação de Moradores da Comunidade de Padre de Padre Giordano, sob a 

presidência de Betânia Mana Barroso, secretariada por Humberto Félix da Costa, e o 

advogado Sérgio Ricardo Caldas. A senhora presidente deu início aos trabalhos 

procedendo à contagem das assinaturas lançadas na lista de votação, comparando 

com os votos depositados na urna. Verificou-se que não houve divergência entre 

ambas, sendo registrada a presença de 273 eleitores votantes. Concorreram a eleição 

a chapa 1, encabeçada por Nanci de França Marinho e a chapa 2, encabeçada por 

ZC 
I1 

Maria José Santiago da Silva. Apurados os votos, a chapa I obteve 135 votos, contra e ,  
122 da chapa 2. Houve 14 votos nulos e dois em branco. A Sra. Presidente declarou / eleita a chapa 1, encabeçadp por N nci de Franq? Marinho, a quem foi dada posse 7 - P  

I iênio."Nada mais havendo a ser registrado, declarou a 

trabalhos de apuração dos votos, tendo a sessão sido 
I 
I suspensa pelo tempo necessário B lavratura da presente ata que, depois de lida e 

1 aprovada, vai por mim assinada, na condição de secretário dos trabalhos, pela 

sra.Presidente, pelos candidatos, e pelos demais presentes à reunião. 

RECIFE, 08 de novembro de 1998-1 1-14 



C A P I T U L O  I .m+-."".-"--"?- 

N 

Art.  I "  - A Rssociapao do ' ( i lc~ . r i~clors .s '  da ~ o m u n i d o d e  Psdro  Giordnno 
8:uma socier i ,odu c i v i l ,  sem fins. .  l u c r a t i v o s ,  com séde / 
na Q u a r t a  T r a v e s s a  d u  R'uri .Visconde d e  J o q u i t i n h o n h s  n g  

3 8 ,  Ooa Viagem, Rec i fe -  PEv fundada e:. 31/05/88 . 
N 

/\rt. '  2Q .. U 4ss .oc iaçao  t em por ob j e t i v u u ~ :  

I .. E s t u d a r  a b i ~ a o i i r  solupGbs p u r a  os. p r o t ~ l s m a s  d o s  

3s.sl.aciados- e. da ~ o m u n i d a d e . ~  . . - 
11 - Unir o s  morado.r.es bus.cando sua  o rgan izagao  n a s  

r e iv ind icaSÕa . s  da ,  saua: i n t e . r e . 3 s . e ~  , 

1x1 - Agir  j u d i c i ; d l i n u n t s ,  nrit;ldanien.to rios ci:..sos ~ i r e , v i a - .  . , 

t o s .  na 'Le.i 7347  da .  3u.lho d e  1985 . * ~ 

,qrt, 3~ - H  ~ s s . o c i a ~ ã o  SQ c o n , s t i t u i  por  tempo indete.rminado 
. . ., ,.. . 

_ > . - . ,  . i \ r t .  4Q - R l \ s s o C i c i S ~ o  t u n ~  COIIICI fci'cu u Cuiiiarca d e  R e c i f e  
1. 

.' ::: .. . ,.., > ... - ,  

-i 

- A. 

A r t , ,  50 - Ç ~ Q  a d m i t i d o s  como s6c . i . o~  t u d o  o q u a l q u e r  moreda'? d e z  -.' 

t r o  dos  l i m i t e 3  de , sc r i tos  no a r t .  b r i rno i - ro ,  ,., i n t e rnss i ? - .  
cios om p o r t i c i > d r  d o s  objetivos d a A s s o c i a ~ S n  , . 

r 69 - O s ó c i o  ,,, s e r i  admi t ido  a t r a v é s  de pedido d i r i g i d o  à c 2  
ordenaçao,  desde que a t e n d a  òs EXIGENCIAS DESTE ESTATQ i 

no ~&t ; . a tu to  o. Regimc:nto I n t e r n o  -., 



8 - 
ArZ;, 8Q - .Os s 6 c i o s .  não res.pondem ne.m mcasmo s u b s l ; d i a r l a m s n t ~ ,  

N 

o b r i g a ~ o e s  s o c i a i s ,  

b,) Canselho da .  Re.pre.sentuntes,  
c,) ~ s s e m h l 6 i a  Goral .  
~ i a ' r a ~ r 6 . t ~ ~  8ni.cn: Omandato d o s  Coordenadores t ,ará a 

durEiG:n de ' d o i s  ( 0 2 )  anos.  

R f t . ,  ICiQ- A. ~ o o r d e . n c l ~ h  a s e 6  composix por :  
a )  Coor.denadoreç. Gera lo ,  

b.) S e c r e t a r i a ,  
c )  T e s o u r a r i a ,  

"I 

Art., 1 1 9 -  Compcte U. Coorden8ç?o: 
I P r e p a r a r  as  ~ s s e m b 1 ; i a s  Gera i s .  e demais. r e u n i -  

h, 
Ões' da Associac;ao, 

51 - ~ d m i n l s t r a r  a ~ s s o c i . a ~ a a .  
N 

I11 - Encaminhar propos t ,as  p a r a  a o r g a n i z a ç a a  das  l u t a s  
cornu n i t6r i .as . .  \ 

I V - C r i a r  D s p ~ r t a m s n t o s ,  .i . 

V,. - Raunir-se:, ' ps.10 menos u m a .  vez po r  mGs, com oCon- 

s e l h o  de Roprasen tnn tes ,  
"4 

i\r.t, ' 1 2 ~  - 0s Coordwncidoros GErais s e r a o  em n1-imeI.n de ~ ( t r e s )  e 
a e l e s  coinpevts: -.* 

I-  ~ e ~ r e a s n t a ~ ã o  a t i v a  e  p a s s i v g ,  j u d i c i a l  e ' b t r a j u -  

dic.ialmon,t,e da AssociaçUo. ' 

11- ~ a v i m e n t u ~ ~ o  da c o n t a  banc$r iu , sm nome d ~ i , A s s o c i e  

$:a, oni. c o n j u n t a  corri o 'Tssai~ruiro, 
ArL, I3u - A. $ ; a c r e t a r i a  ser: composta por 2 ( d o i o )  mombros a a  

e l a  compo,te: 
I - A r e s p o n s a b i l i d a d e  p e l a  guarda  dos'  Livros .  

T I  - R o c ~ b u r  o e x p e d i r  c o r r e s p o n d u i i c ~ a .  

Parag;rafo Ùnico:  Ao segundo s s c r s t j r i o  crimpete 5u<b13+ 

t i tuir  ii p r i m e i r o ,  nas: suas 

a s  e impedimento< 
á-lo em s u a s  

,, 
/' 

i ,/ t .  

, 
< 
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M n r i a  dos San tos  P i n t o .  

l u c i a  1Yiari.a S a n t o s  P i n t o ,  

C . i c e ~ a  M a r i a  S a n t a n a ' P o r  o .  

I ~ci 2%8.1.9.io'i ~ ~ ~ h b 3 ~ t f 3 2 -  5*R q 
M a r i a  da S a c a r r a  Doodun iao  S o u z a ,  . . 

dcm'@= Z~i i f -?$~-~.~í  329~%1~1 L - B _ & ~ Q ~ ~  I 

E l b n  ~ 6 c j . a  l3arbosa  rln " S :  Lva,  

hio..99.3 . .%S~~C~. .X  b[3~ ~ 9 3 3 ~  w d . & , b p & e q  
FJancy de. 

&o 
c=*- 

I d e n t i d a d e .  [ \ ~ ~ 2 , 2 i i ,  CI i35;~ .  P/PQ 

46994014-49, 

@4c&- 7 4  : a  

Ni lza  i'1larj.a dn Souza hlors i rn ,  b r a s i l e i r a ,  

I d e m t i d a d a  NQI,70,846. S.S.P,/PU, 
EL 

( $ $ % n ~ L ~ c J ? d a ~ % t ~ ,  b x O ,  e p o 3 a 1 ~ f a d 0 ,  * 

C.Pt l ; ; ,  N "  ' 3  ,999/68 \  ice g$e[a 40s & f i ~ $  

JOS; G e r a l d o  d o  S o l s a  C a s t a ,  brssilsjru, 50 

*e"; 
g i l i ! i  r o ,  c~ :~çado ,  

S ~ C I O S  FUNDADORES , , , , , , ,Y"-- -""-b,""-L"m" 



Certifico que a presente cópia é de igual teor do original. Registrz 

do neste Cartório de IQ ofício de Registro de Títulos e Documentos e 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca do Recife, Protocola 

do sob nQ 101007 e Registrado no Lv.A-8, sob nQ de ordem 1598, em da 

ta de 26 de junho de 1989, com matéria publicada no ~iário Oficial 

de julho de 

. > .  , . .. . . . .' . : - : .  , C A ~ R I O  .PE..REGISTRO DE 
TRULOS E DOCUMENTOS 

Mabel de Holianda Caldas , ' 

OFICIAC 

. ' : 
. . Joa6 Alberto M. Llsboa Fllho e 

, '. b , , , ,  
. .I 

, . Líiola Leandro da Silve 
8UBSTITUTOS 

Av, O81itas Barreto, i60 1 0  Andar Ed. São Francisco 
Fonv: 424-244ü / P24-2765 Reolfo - PE 
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Seeretaria de ~ducagáo + F?c3:/1,; 4 p 
L) 

-42 4.;. 
Escola Bartolomeu de GuiirrniTo \Td++ ,- G$3 

Ensino da 1 Grnu - Inscr. E - 106.061 
' ,. 

Secretaria de Erluea@o 
Escola Bartolornuii da Giismão 

Ensino ds 1 . q ~ r a u  - Inzcr. E-106.061 
Rua Cosrnarama, S I N  

Piedade - J a b ~ a t i o  - PE 

MiREmiA. DE COIWTE A ~KLS~RIA. E V E O ~ N C T A  veio a es ta  

Unidade ae Ensiw, ~epresen%&da, aquE por 3 ? R I S a A  ALGU- 

QU%RQU%rlk), Rssis$ente Social e XGBECA 9iEi0, $ssessoTa de 

C ommncaç3o paz% ninia trar XWLe stra sobre B I O & N C U ~ N ~ O  
) 

do XPo$je-bo PAZ -iiPilil. CONSSANm nos d i a s  22 c 31 de amar98 Y 

&e 2000, 

Jaboatgo doa G ~ w m n p o s ,  31.030 2608 

-. $ :i 

Saodra  

Flua Cosmorama, SIRI - Piedade - Jaboatão - PE. 



,". Governo do Estado de Pernéimbuco 
, Secretaria de Educação - D.E.E. Metropolitana Sul 

Escola Poeta Rllauro Mota !, 
il Ensino Fundamental .e Médio - insc. E-106.044 ' 

, Rua ~r thur  Xavier, s1n.O - Socorro 
pa " - '  Jaboatgo dos Guararapes-PE. CEP. 54.1 50-190 

Declaramos, parai os aovidos fins, que P R I I O U  

@E e RBB]I:CA PDO, ministraram palestra sobre o te@% 

MPAZ: UM* COBSTANTBU, aos alanos Beata õniâade Pecolar, n e r  

ifaboatã~ dos Gwwwspea, 14 da 

Diretor -Mat. 125.597-5 



ESCQW NESTOR GOMEWE MBUW 
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCQ 

SECRETARIA DE EDUCACABE ESPORTES - DERE METROPOLITANA SUL 
CGC 10.572.071/2127-21 INSCRICÃO EST. No 106.Q30 

Declaro para os devidos fins,, que a Asso~iação 
Latino Americana de Combate a ~ i s 6 r i . a  e a violência esteve p re  
sente em nossa ~ n s t i t u i ç ã o  de Ensino, apreseneando a pales t ra  
"PAZ, UMA CONSTANTEu, tendo como ctomunicadoras a Assistente S g  

a i a1  PRISCILA ALBUQUERQUE e a Assessora de ~omun icaç~o  REBECCA 

PIRO, nesta data, 

~ a b o a t ã o  dos Guararapes, 13 de março de 2000. 



De-elnramos para fias &e complrovagh que\ a A s s o o i . a ~ k  

t i no  Amcsrioa~a de. Combato a ~isrd-ia e 8, Viol@ncia es.&evs\ presen- 

A be em nossa Enst-L%uPç" dda Znsino, agsmeritmdo a p ~ l e s J c r a  PPVIg 

LBXCm, NXQBQaO XEBJRTOi8PdaZ S, B M  CORSTMTF:$' , +keuada como @omwbq_8 

ãoras as A~sd~%j ;~sn teos  SaakaAs n DRISCILB h%sBãJQWRCZUE, GRICIdiHE * 
mmBO B CADElr0 ne~"sas. da2;as OS,  1-5, L6 e 24/05/00$ 

Jaboatão dos Gua 



Governo do Estado de Perncarnbuco 
Secretaria de Educação - D.E.E. Metropolitana Sul 

i Escola Poeta Mauro Mota 
Ensino Fundamental .e Médio - Insc. E-106.044 

, Rua ~rthur Xavier, s/n.O - Socorro 
. ' Jaboatão dos Guararapes-PE. CEP. 54.1 50-1 90 

Pealai-woo, pwai os iadsdloo Z b g ,  qae m18dXLA 

C@% e RBBrotCA PSO, &à;is%r8n"aisn paleo-t;ra sobre o tema 

"PAZ: W O0E8ICANfiTB8\ aaa ata~a8a &@@.tia Unf d8de Leoolar, lahzs- 

%a a%%%* 

~ab,a-t;go dos Gaa~wages, 1-44 d a  go 4s 20800. 

4' &&[/hd &LLV#:~//~ L. li., <-L75qi/.y LL&W< 
Carlos Antônio de Souza"Soares 

Diretor -Mat. 125.597-5 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO das 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO + 9 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

0 Fk.: Jaz 
~ R u b h c ~ :  ,\i 6' 

Processo No: 531 0300021 9/99 (Concorrente) LocalidadeIUF: RecifelPE 0 8 
Entidade: ASSOCIAÇAO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISERIA E A VIOLÊNCIA 

% , 
I 

I Aviso: 6 Publicação: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Canal : 292 

1 .Entregou documentação tempestivamente? 

Sim 0 Não O lndeterminado 

j2.Apresentou formulário padronizado DOUURADCOM 027 
'<<<... .............................................................................................................................. : 

O Sim O ~ ã o  

............................................................................................................................................................................................................... <_ ....... 
j3.Apresentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferências tomará as providências previstas 
;nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Norma 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98 ? 
.......................................................................................................................................................................................................................................... 

i I Sim O Não (letra a) 

@ sim O ~ ã o  (letra b) 

j4.Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar assinalado o local de instalação do ,: 
;sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até I Km de raio, que I 
jlimita a área abrangida pelo contomo de serviço? (no III, item 6.1 1) 

, ........................................................................................................................................................................................................................................... 

O Sim O ~ ã o  

............................................................................................................................................................................................................................................ 
i5.Apresentou diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e / 
~especifi~a~ões técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
jdistintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (na IV, item 6.1 1) 

1 ........................................................................................................................................................................................................................................... 

O Sim O ~ ã o  

................................................................................................................................................................................................ .......................................... 
!6.~~resentou declaração do profissional habiltado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições j 
jexigidas no item 14.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 14.2.7.1.1? (no V, item 6.1 1) 

O Sim O ~ ã o  

7,Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aerÓgfromos, ou i 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da ldexistência I ' de aeródromo na localidade? (n O VI, item 6.1 1) 

O sim O ~ ã o  

........................................................................................................................................................................................................................................... 
j8.Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das i 
!normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena / 
jtransmissora em nenhuma direção? (na VI1 item 6.11) 

i 

I 
............................................................................................................................................................................................................................................ 

O Sim O ~ ã o  

............................................................................................................................................................................................... 
j9.Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.11) 

O Sim O ~ ã o  

........................................................................................................................................................................ 
jlO.Verificar no Formulário de Informações Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 
........................................................................................................................................................................ 

@ Sim O ~ ã o  

110-a. Ganho Máximo da Antena (Gt) i I 
L ................................................................ < , ................................................................. , 
/10-b. Fabricante do Sistema Irradiante: / 
................................................................... ................................................................. 
jlO-c. Modelo do Sistema Irradiante: j .............................................................. ! 

................. 
i0,O i DB ............. .............................................................................................................. 
iApel Aplicações Eletrônicas Indústria e Comércio da Antenas Ltda. ............................................................................................................... .......................................... 
jATC O1 

, ,-  , .) ,;>: i . - * .  i,,-.: -, i-.. -. i. - 3.) L 
: / , , r :  : , ..\,, % . 8 L. 

... :.. . > .  ,:, ")i,,. A'.\';~ZS 
lv!!?\]):: , . 

,-, % ,  , ,.' . , a  > ,  8 ,.: ~.,'',,\, ., .- 
p,! ,: 1; \.;E: ti. (L:;:,, i :.:j i,,':: i~? i <;I i'd AI- 

.................... 
1 .fA'3 

-..- L~II, . . ..&,a-- ..--- -f,"f~~ -A-.---.-- 
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....................................................................................... , 
/I 1 .Altura da antena em relação ao solo <= 30m ? i 
:_ ...................................................................................... ! 

@ Sim 0 ~ ã o  

............................................................................................................... 
jll-a. Altura da antena em relação ao Solo : i i30,OO / m 
........................................................................................ : : .... ................ 

......................................................................................................... 
il2.Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (- 16,02 dBk) ? j 

................................................................... , 
113.0 transmissor está certificado? / 
.................................................................... ! 

O Sim 0 Não 0 lndeterminado 

.................................................................................................................................................................................................................. 
j13-a. Fabricante do Transmissor: i !Apel Aplicações Eletrônicas Indústria e Comércio da Antenas Ltda. . 4 r ............................................................................................................................................... : ................................................................. . . 
j 13-b. Modelo do Transmissor: i , iATFM-RC . 
.................................................................. V ............................... ................................................................................. . , 

j13-c. Categoria do Transmissor: j 2H i 
: ................................................................ ! ............. ; 
, ................................................................ , 
j 13-d. Ceriificação do Transmissor: 1 058800XXX0001 
1 ................................................................................................................... 

I 

................................................................................................................................ 
jl4.lntensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu ? 
. ................................................................................................... : 

O Sim O ~ ã o  

........................................................................................................................................................................................................................................... 
/I~.As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do Aviso que toma público a relação das entidades SELECIONADAS i 
/para a prestação do serviço? 

: ; 

@ Sim O ~ ã o  

................................................................................................................................ 
/16.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
............................................................................................................................... : ................................................................................................................................................................................................................................. 
i Tecnicamente viável. 

terça-feira, 16 de setkbro de 2003 

,,"a-,",' 
a 

- .<~---  -".--.-- -,..r* ."r-- 
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MINISTÉRIO DAS C 
8 $;h.: I i  4 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Rtt?r;:g 
0 ".p 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS DE ADIODIFUSÃO 
1-3 

h";$ - 8taQ 

Referente Oficio no 5.5 3 7- O S /O /§§RDOUL -MC 
J 3 / 06 12005 de - -  

P~~~~~~~ n 0 53 1 i~ 3 , II- 2 1 C1 / Y> C j  . Localidade: $3Lc,L/, - P c  
I I, 

/ 

Entidade: S" &L- 

( &icr enti&de no local/bairro /ou com concorrentes: (i arqhado, &se, C e m  eAdnci% 0 )is.YúdO 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C)I) Cumpridas integralmente - Processo instmído (1' Fase) 
(J Cumpridas parciabente, resmdo a apresenta@o da seguinte docun~enta$ão abaixo descrita: 
(-) Cumpridas "tEgpl.ente - Processo "stdd0 (2. Fase) - m T I D m E  m a I T * D *  

ando a apresenta@o da seguinte documentação: 

Analista responsável:____ 

SIAPE: +L -7 i-L,q- 19 .. .-. 8~ 

. I  . <  :-,:-%? , . < .  ;$., , j j J >  .,i 7 ,  t ;  ., ..!.,. . . . . , ',* . ,.,,::\ 
, , . ..; ., :':..'..'-a 

.!. ! 
: : ! ! : :x  * 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços r 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (6 1) 3 1 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n." q 2 c@ 103IDOSISSCE-MC Brasilia, 23 de setembro de 2003. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FARIAS COSTA 
Assoc. Latino Americana de Combate à Miséria e a Violência 
Av. Conselheiro Aguiar, no 4880,2' andar, conj. 07 
5 102 1-020 - Recife / PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53103.000219199, na localidade 

1 de Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando análise da docuinentação em resposta ao Ofício n." 5532 

1 de 13/06/2003, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 
i 

a) cópia de alteração estatutária devidamente averbada. iunto ao registro do Estatuto 
Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando a exclusão da palavra "cooperativas" 
no parágrafo V do art. I do Estatuto Social. 

b) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art. V $ 1" do Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 04 anos, relativo a última diretoria, expirou aos 16/08/03, e haygndo alterações na 

1 composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos 

1 
referentes ao subitem 6.7, incisos 111, IV, V e VI11 da Norma Complementar no 02/98, bem como 

I com o disposto no artigo 9 O ,  5 2", inciso I1 da Lei n." 9.612 de 19/02/98. 
b&- a 

Sera facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaininhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do , 
processo. 

Atenciosamente, 

-----A .-- 
Diretor do Departamento de Outorga clc Ser 

CARLOS ALBERT RE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga clc Ser 

de- 

- _"*, 



ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A 
MISÉRIA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS 

ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL 
CNPJ 03.1 13.62210001-14 

Recife-PE., 25 de outubro de 2003 ALAC-049103 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ui~rsre~io aae cautit~rica~bes 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - - E~nsiL.ia. aF 

Departamento de Outorga de Serviços s;sisuO 0-37660iiPg88847 
$23" 
04.17 i Rn[i:3-i 1 :ij7 

Ilmo. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I 

Assunto: Documentos referente: 53 103.000219/99 
-Ofício desse Ministério n. 9200103lDOSlSSCE-MC 

Solicitamos de vossa senhoria a prorrogação pôr mais 30 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento desta correspondência por essa 
Secretaria, para apresentação da solicitação contida no ofício em 
epígrafe, onde nos concede prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de 
documentos complementares. 

O motivo deste pedido foi um erro de endereço, na entrega da 
correspondência pelo porteiro do prédio, onde fica localizada a 
Associação Latino Americana de Combate a Miséria e a Violência, 
fazendo entrega em outro local, ao mesmo tempo a ausência de um dos 
componentes da diretoria que está a trabalho fora do estado. 

- 1  
:I 

Confiante na aprovação do assunto aqui tratado, agradeço honrosa 
atenção de vossa senhoria. 

Em nome de uma do. 

/ Cjwí s Alberto Farias Costa 
A r e s i d e n t e  da Associação L h o  Americana de Combate à Miséria e a 

Violência-Projeto Sol para Todos - Organização não Governamental. 
Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - Conjunto 07 - Boa Viagem - CEP.51021- 
020 - RecifeIPE - (81) 34663376 - e-mail cedido p/ contato 



Recife-PE., 18 de novembro de 2003 AlAC-O5 1 I03 

Ao $,$IN{~T&RII:I O38 C~:c$,fiJi.$iC.b.@E.j 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ ,gg$,%iLi& LI? 
I-"--', .*" r". . :%&~!-j!g Q4.$5Q2f2Qu3 - j E  Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica - .=. -. 
=,--i-i2 

Departamento de Outorga de Serviqos r?sü3. 

27.;7-1 $Ji:!]S..j J:27 

Ilmo. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentos referente: 53 103.000219/99 
-Ofício desse Ministério n. 9200/03/D8S/§SCE-MC 

Atendendo solicitação do ofício em epígrafe, estamos I 

encaminhando em anexo ATA da eleição dos atuais Diretores, [ 
datada de 15 de agosto de 2003. 

Com referencia a "exclusão da palavra COOPERATIVAS, 
confirmamos que enviamos anexo ao nosso ofício n. AMC - 
042/03, datado de 08 de agosto de 2003 e recebido em 14 de 
agosto de 2003 por vossa senhorias conforme protocolo em nosso 
poder, à averbação da ATA com a retirada da palavra 
"cooperativas". Para dirimir dúvidas em anexo, cópia da 7 b  referida 
averbação. Z" 

Em nome de uma PAZ solid do. 

Carlo 
ente da ~ s s o c i a ~ ã o d n o  Americana de Combate à Miséria e a 

Violência-Projeto Sol para Todos - Organlzagão não Governamental. 
Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - Conjunto 07 - Boa Viagem - CEP.51021- 
020 - RecifelPE - (81) 34663376 - e-mail cedido d contalo 
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ASSOCIAÇ~O LATINO AMERICANA DE COMBATE Ã MISERIA E A VIOLÊNCIA 
PROJETO- SOL PARA TODOS - ORGANIZAÇAO NÃO GOVERNAMENTAL 

A T A  

Ata da Assembléia Geral extraordinária realizada no dia 15 de agosto de 2003, às 19 h. 
na sede da Associação Latino Americana de Combate à Miséria e a Violência-Projeto 
Sol para Todos - Organização não Governamental, sito a Av. Conselheiro Aguiar, 4880 
- 2 andar - Conjunto 07, Boa Viagem - RecifePE, presentes os Srs. Carlos Alberto 
Farias Costa, Gislene Fernandes Silva, José Eraldo Braygner Vilela Junior, Salim de 
Farias Seabra Filho, Elias de Paula da Silva, Katiane de Meirelles Maranhão. Para 
presider os trabalhos foi designado o Sr. Carlos Alberto Farias Costa, para secretariá-lo 
a Sra. Gislene Fernandes da Silva. No primeiro momento da reunião foi lido o edita1 de 
convocação, e os presentes colocaram seus nomes em votação com objetivo de 
assumirem posições na administração da associação por um período de quatro anos, 
compreendendo de 16 de agosto de 2003 ao dia 15 de agosto de 2007. Realizada a 
votação ficou confirmado nos cargos por quatro anos a contar de 16 de agosto de 2003 

Gislene 

Fernandes Silva, na função de Secretária da Reunião, lavro esta ATA sem mais nada a 
declarar. 
CNPJ 03.113.622/0001-14 

Diretora Tesoureira -, , 

k&r;& 99 
raygner Vilela Junior Katiane de Meirelle 

Diretora Social 

Suplente 
1 2  REGISTRO DE T~TULQÇ, DOCUMENTOS 

E DE PESSOAS JUR~BIGAS 
.-=.-=--c.n- ...-... *--.,.- ~ --,- A -.-...,*-. -~~ ~ - - *  g"TD 

RECIFE - PE. 

~%UBSTITUTO: JOSE TUTA: LÚCIA LEANDRO DA SILVA 

AV. DANTAS BARRE - FONES (81) 3424,24491 3224.2795 
E-m 

APRESENTADOJOJE, PROTOCOLADO E REGISTRADO SOB N""" ' 



LIGA FEDE TIVA DO B 
COMARCA DO RECIFE ESTADO DE PERNAMBUCO 

REGISTRO DE T~TUEOS, DOCUMENTOS E 
2"TD CNIL DAS PESSOAS JUR~ICAS.  

AV. DANTAS HARRETO, 191 - LOJA 10 - TÉRREO - EDF. SANTO ANTONIO- PADX@AX: (081) 3224-3489 

Bel. SEBASTIÃO MARTINIANO LPNS 
Oficial do Registro 

Jkla. Anna Clotilde C. hfartiniann 1,ins Jlcla. .lulinnri CouHnho Martiniano Lins Dcl. Bruno C. Martiniano L h  
1' Suhstiíuia 2' S~ihstituta r\ 3' uhstituto 

que consta do Segundo Registro de Títulos, Documentos e Ci 
Jurídicas desta Capital, Protocolada e Registrada em Microfilme sob o 
número de ordem 273. 702 (duzentos e setenta e três mil, setecentos e dois) 

L---- 

em data de 28 (vinte e oito) de julho de 2.003 (dois mil e três) a Ata da 
Assembléia Geral Extraordinária, da f i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Ã ~  LA'IINO 

1 AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E A MOLÊNCIA - 

& PROJE'I'O SOL PARA TODOS", realizada aos 11 de julho de 2.003, 
4 com o objetivo de proceder em sei1 Estatuto que se acha Protocolado e 
O Registrado em Microfilme no 2" Registro de Títulos, Documentos e Civil das 
5 Pessoas Jurídicas desta Capital, sob ò número de ordem 200.083, em data de 

2710411.999, a Averbação das novas redações dadas aos Artinos seguintes: 
1 

I Artigo I - Da Denorninaiáo. Sede. Foro. Duracão e Obietivos. Artieo 1 - 
Parágrafo I- A entidade será denominada c 6 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Ã ~  LATINO 

h PROJETO SOL PARA TODOS - ORGANIZACÃO NÃO 
GOVERNAMENTAL", sediada na Av. Consellieiro Aguiar, 4880, 

I 
7 
D - 4  

.O Conjunto 07 - Boa Viagem - Recife - Pernambuco - Brasil. Artigo I - 
E' Parágrafo II - ~ s s o c i ~ ç Ã o  LATINO AMERICANA DE COMBATE 

4 A MISÉRIA E A V I O I ~ ~ N C I A  - PROJETO SOL PARA TODOS - 
r, ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL, é uma entidade civil, sem 

fins lucrativos, com duração indetertiiinada, que se regerá por este estatuto e 
pelas disposições legais apliciveis. Artigo I - Parágrafo 111 , 
ASSOCIAÇAO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E 
A VIOLENCIA - PROJETO SOL. PARA TODOS - ORGANIZAÇÁO 
NÃO GOVERNAMKN'TAL, terá sua sede e foro jurídico na Comarca de 
Recife, Estado de Pernambiico liem 1 - A Associação poderá abrir e fechar4 
represeiitações e filiais, no Brasil e no Exterior. Artigo I - ParRgrafo V - 
ASSOCIAÇAO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E 
A V ~ O L ~ ~ N C I A  - PROJETO SOL PARA TODOS - ORGANIZAÇÃO 
NAO GOVERNAMENTAL, tem cm seus objetivos minimizar os efeitos da 
violência, da miséria, do desemprego na comunidade, atuando nos segmentos 
da Educação, Saúde, Trabalho, Ciiltura, Esporte, e através da execução de 
Serviços de Radiodifùsão Comunitária gerar oportunidade de difusão 



$ & i a s ,  criar elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade, 
oferecendo mecanismos à formação e integração da comunidade estimulando 
o lazer, e o convivi0 social, prestando serviços de utilidade pública, 
integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário, contribuir 
para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalismos e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente, permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível, atender o artigo terceiro da Lei 9612198. Alínea h, Item 
I, Par5prafo V, A r t i ~ o  I -Excluída do Estatuto. Artigo U: - Parágrafo I1 
- Os sócios e dirigentes não responderão solidária e nem subsidiáriamente 
pelas obrigações contraídas pela Associação. O registro da presente Ata foi 
procedido atendendo a requerimento de Carlos Alberto Farias Costa, 
brasileiro, casado, contador, CPF no 069.1 18.034-20, Ckdula de Identidade. 
no 1.056.013-SSPIPE, residente nesta cidade, à Av. Conselheiro Aguiar, no 
4.880, Conj. 07, bairro de Boa Viagem, na qualidade de Presidente da 
referida entidade. E por ser verdade para constar passo a presente que 
subscrevo e assino nesta cidade do Recife, Capital do 
aos 28 (vinte e oito) dejulho de 2.003 (dois mil e 
(a) do Segundo Oficial do Registro de 
Pessoas Jurídicas desta Capital, fiz digitar 

Bela, Juliana Coulinho Martiniano Lins 
2' Subsliluta 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

i 
Referente Ofício no Z.03 O 3 10 ISSIUDOUL -MC 

I 

de Zt3 / 0q 1200 3 1 
I 

Processo n O 
53105 * W Z ( ~  / c i5  -dade: &.124 - PE I 

Entidade: &-, , &Q-,LALC,O~ i C~/CY>L < ';I -buc. C .a Ldk~ki 
\i 

I 
( ) Única entidade no locavbairm /ou com concorrentes: ( arquivado, (em &se, (em exigência, ( instmído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

I ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasilia, - ,)c /&/2003 Engmheim(a) responsável: 

& &c, FANTASIA: 

& Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentagão da seguinte documentação: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

REFERÊNCIA: Processo n~3.103.000.219/99,  

protocolizado em 29 de abril de 

1999. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a 

exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Latino Americana de 

Combate à Miséria e à Violência 

- Projeto Sol para Todos - 
Organização Não 

Governamental, localidade de 

Recife, Estado de Pernambuco. 

1. A Associação Latino Americana de Combate à Miséria e à Violência - Projeto 

Sol para Todos - Organização Não Governamental, inscrita no CNPJ sob o número 

03.113.622/0001-14, no Estado de Pernarnbuco, com sede na Avenida Conselheiro 

Aguiar, no 4.880 - Conjunto 07 - Bairro de Boa Viagem, cidade de Recife, dirigiu-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 29 de 

abril de 1999, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploragão 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 03 de junho de 

1998. 

LHMB -Relatório Final - processo no 53.103.000.219/99 - Recife - PE *M 



2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 

nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 17 

de dezembro de 1999, que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 

entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade 

foi objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou 

sua solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente 

analisado e arquivado. O motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação 

constando o respectivos nome e processo, se encontra abaixo explicitada: 

a) Associação Comunitária de Gomunicação e Cultura dos Vaqueiros de Boa 

Viagem - Rádio Vaqueiro FM - Processo no 53.103.000.881198, arquivado pelos seguintes 

fatos e fundamentos: a entidade, ora requemte, tem como finalidade precípua atender os 

vaqueiros da comunidade de Boa Viagem, descaracterizando como de natureza 

comunitária, infringindo o disposto no art. 1' da Lei no 9.612198, conforme comunicado à 

entidade por meio do ofício no 885102, datado de 20 de fevereiro de 2002. (cópia anexa). - 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos  técnico^, 
i' 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito 

formulado pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a 

documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente 

processo administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 

9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 

pelo Decreto 119.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ22/8, de 06.08.1998. 

5 .  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

. i  i 
LHMB -Relatório Final - processo no 53.103.000.219199 - Recife - PE - - ~ , , L 4 I l \ ' * ? L -  
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instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lun, com centro localizado na 

Avenida Conselheiro Aguiar, no 4.480 - 2" andar - Conjunto 07 - Recife , na cidade de 

Pernambuco, Estado de Pernambuco, de coordenadas geográficas em 08O07'46"S de 

latitude e 34O54'04"W de longitude. 

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de 

folhas 50151, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez 

trata de outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, 

instruções sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 

i compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, 

endereço proposto para instalação da antena; planta de armamento, endereços da sede e do 

sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e considerando a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 6.7 inciso 11, da 

Norma 02/98, comprovação de necessária alteração estatutária, comprovante de válida 

existência das entidades que manifestaram apoio à iniciativa, cópia do CNPJ retificado da 

requerente e declaração do endereço da sede, Certidão Cartorária de que a Ata de 

Constituição e o Estatuto Social encontram-se devidamente registrados no :Livro "Av.- 
?" 

I Registro de Pessoas Jurídicas. Diante da regularidade técnico-jurídica a Entidade foi 

selecionada, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico. (fls. 54 a 120). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 

Técnicas" - fls 59/60, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 

verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma 02/98, em 

especial as exigências inscritas em seu item 6.1 1, conforme observa-se nas folhas 112 e1 13. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema 

irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

&.. '4, 
. . ;.., ;i::> 
; , , . * *L.%> 
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(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo 

no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características 

elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 

mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 120 dos autos, corresponde ao que se 

segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os 

preceitos dipostos no Código Civil Brasileiroe adequados às finalidades 

e requisitos da Lei 9612198; 

ata de constituição. e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em confòrmidade com os preceitos dipostos no Código 

Civil Brasileiroe adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 

encaminhados pela comunidade; 

planta de armamento e declaração de acordo com o disposto no subitem 

6.7 incisos XIX e X da Norma Complementar 02198, bem como o 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 6.1 1 e incisos da Norma 
- .  

Complementar 02/98; :a> .a 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 

requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no 

subítem 6.7, incisos 111, IV, V e VI11 da Norma Complementar 02/98 e 

ainda, demais declarações e documentos requeridos com intuito de 

confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução aos trabalhos 

de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

LHMB -Relatório Final - processo no 53.103.000.219199 - Recife 



conclui a instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação Latino Americana de Combate à Miséria e à Violência - 
Projeto Sol para todos - Organização Não Governamental. 

quadro diretivo: 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIRIGENTE 

Carlos Alberto Farias Costa 

Gislene Fernandes Silva 

José Eraldo Braygner Vilela Júnior 

Katiane de Meirelles Maranhão 

Salim de Farias Seabra Filho 

Elias de Paula da Silva 

Avenida Conselheiro Aguiar, no 4.880 - Conjunto 07, cidade de Recife, Estado de 

Pernambuco. 

CARGO 

Presidente 

Diretora Secretária 

Diretor Tesoureiro 

Diretora Social 

Diretor Conselho Fiscal 

Suplente 

coordenadas geográficas: 

-.A 
p' 

08O07'46" de latitude e 34'54'04" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 59 e 60, bem como "no "Roteiro 

de Análise de Instalação da Estação " - fls.112 e 113, que se referem à localização 

da estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associaqão 

Latino Americana de Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol para Todos - Organização 

Não Governamental, no sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do serviço de 

radiodifusão comunitária na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas no 

Processo Administrativo no 53103.000219/99, de 29 de abril de 1999. 

I 

---- ';h 
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Brasília, de dezembro de 2003. 

Relator da conclusão Técnica 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 
Brasília, de dezembro de2003. 

JAYME MARQUES DE CARVALHO NETO 
Coordenador-Geral de outorga de Serviços de Áudio e Imagem 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
13 Brasília, de dezembro de 2003. 

CARLOS ALBERTO F'WIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

: d 
5' 

Aprovo o Relatório n"444 /2003/DOSR/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. /1 

/ n /rasília, /? de dezembro de 2003. 

Comunicação Eletrônica 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A EXECUÇAO 
DO SERVIÇO DE UDIODIFUSÃO COMUNITARIA 

LOCALIDADE: Recife I UF: PE 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Latino Americana de Combate à Miséria e à 

Violência - Projeto Sol para Todos - Organização Não Governamental 

No DO PROCESSO: 53.103.000.219/99 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, ao Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria no 83 de 19/07/1999. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Vaqueiros de Boa Viagem 

- Rádio Vaqueiro FM 

No DO PROCESSO: 53.103.000.881/98 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria no 83 de 
19/07/1999. Ou utilização do critério de seleção apontado no subitem 6.10.2 da Norma Complementar 02/98 

- -*.-.\ >! ?,-. ;.,,, i i-.. :-, $-c.- 5::- r-., ,r* 
;1$-p, .j *,; ,+.... ,,-:;,:.;.!.-.: ,.,.., ...< t F,;.::,:;?.;;+4k. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
q?.- . (;l. Pc 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO - i :  e L,!;.:.:. , * a  .-....r...-2, .... . A. &g I. .. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ' I ,r - . .; 

í ., d.>- i:..? -- .. J' S . . - -  

Oficio n." $g$J 102lDOSWSSR -MC 
' 

Brasilia, J C  de' fevereiro de 2002. 

Prezada Senhora 
I 

Tendo em vista a análise realizada no Processo .no 53103.000881198, 
objetivando autorização para execução de Serviço de .Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Recife - PE, cumpre-nos infoimar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a 
'seguir: 

consta no Estatuto Social da Entidade: 
"ART. 2": A Associação terá como objetivo a exploração e instalação da 

RÁDIO VAQUEIRO FM e de outros meios de comunicação comunitária, com finalidade' de atender 
aos vaqueiros da comunidade de Boa viagem, objetivando: 

I - contribuir para o conhecimento e propagação das vaquejadas, dos 
elementos, dos elementos culturais da comunidade vaqueiras ... 

I1 - promover e divulgar atividades relacionadas com a vaquejada a serem 
desenvolvidas na comunidade; 

VI - contribuir para o aperfeiçoamento profissional dos vaqueiros da região; 
VIII- pesquisar e divulgar informações ' de cunho social, econômico, 

científico, cultural e desportivo, relacionados à comunidade dos 
vaqueiros7'. 

Por todo o exposto acima, %a Entidade foi descaracterizada como de  natureza 
comunitária por ter como finalidade precípua o atendimento a segmento específico da comunidade, 
qual seja, o dos vaqueiros, o que infringe o disposto no Art. 1" da Lei no 9.61219g 

Outrossim, comunicamos que o mencionado Processo será encaminhado a 
Delegacia do Ministério das ~ o m u n i c a ~ õ e s  no Estado de Origem. 

Atenciosamente, 

Ilma Senhora 
MARIA DE FATIMA REIS PEIXOTO 
Assoc. Comunit. de Com. e Cult. dos Vaqueiros de Boa ~ i a & i %  
Av. Conselheiro Aguiar, no 1472, sala 13 1 - Boa Viagem I?::,, 

---v- V- 

51 11 1-01 1 - RecifeIPE 
\ 
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Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União L):D1 q, 3 

(Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2O, 11, "b") 

PROCESSO N% 53 1033.000219/99 - PE 

EMENTA: Requerimento de autorização para explorar o 
serviço de radiodifusão comunitária, 
apresentando documentação incompleta. 

1. Trata o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifúsão comunitária na localidade de Recife, Estado de Pernambuco, formulado pela 
Associação Latino Americana de combate à Miséria e à Violência -Projeto Sol para Todos - 

- Organização Não Governamental.. 

2. Analisando os presentes autos verificamos: 1 
e a necessidade de uma certidão cartorária de que a Ata de Eleição, datada de 15. De 

agosto de 2003, foi devidamente averbada no Livro de Pessoas Jurídicas, de ato$ 
com o Inciso 11, do 8 25 do art, gO, Lei nV.6 12, de 19 de fevereiro de 1998; 1. S 

a necessidade de eleição do vice-presidente, do Diretor 2" Secretário e do Diretor 20 I 
tesoureiro, conforme dispõe o art. V, parágrafo I, do Estatuto Social da Entidade; L/ I 

a necessidade de retificação do quadro diretivo, tem 111, Relatório, n-4412003- 
DOSRJSSCEIMC, de fls. 1221127, tendo - vista c>! Salim 
Filho, foi eleito Diretor do Conselho Fiscal, ata de eleição de f1s.J 18; 

:4 ' I 
e a ausência da declaração assinada pelo representante legal da entidade, - 

comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidade para o serviço, 1 
conforme subitem 6.7, inciso V, da Norma nV2198 - No- Complementar do i 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. & I 

3. Em face do exposto, faz-se mister o retomo do processo ao Departamento de 
Outorga de Serviços, da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, para que aquele 
Departamento promova diligências junto Requerente no sentido de complementar a 
documentação necessária, promovendo o saneamento desse. 

A superior consideração. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JZTR~DICA 

Brasília, 08 de janeiro de 2004. 

APARECIDA TELXE 
Assistente 

De a6jrdg.b consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
E& I .. 12004 

MAU DA F. DOS SANTOS 
Jurídicos de Comunicações 

Aprovo. Restitua-se o presente ao Departamento de Outorga de Serviços, da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme proposto. 
Em 9 1 .;7 12004 

Consultor Jurídico 

Nota no -0016-GAT-1.8 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3 1 1-6890 - Fax: (6 1) 3 11-66 17 

Ofício ~~&$~OO~/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 2 de fevereiro de 2004. 

Ao Serihor 
Carlos Alberto Farias Costa 
Associação Latino Americana de Combate a Miséria e à Violência - Projeto sol para Todos - 
Organização Não GovernameNal 
Av. Conselheiro Aguiar no 4880- 2" andar, Conj. 07 
5 102 1-020 Recife - PE 

Assunto: Solicitação de ~ o c y h e n t a ~ ã o  / Revisão Final da Consultoria Jurídica 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise final realizada no processo n." 53103000219/99, na 
localidade de Recife - PE no qual essa Eutidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando as exigências relativas à revisão final realizada pela 
Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme disposto na NOTA/ MC/CONJUR/GAT/NO 
0016- 1.812004 - de 09/01/2004, solicitamos a V,Sa que sejam enviados os seguintes 
documentos: 

a) Ata de eleição constando o quadro diretivo completo dos atuais dirigentes da 
Entidade, devidamente registrada, de forma a elencar todos os cargos indicados no art. V, 
Parágrafo I do Estatuto Social, tendo em vista que a Ata de Eleição ocorrida aos 15 de agosto 
de 2003, não tratou da eleição dos cargos de vice-presidente, Diretor 2" Secretário, Diretor 2" 
Teseoureiro. A nova Ata deverá indicar também a ratificação dos cargos preenchidos na ata de 
15/08/2003, e que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes 1 
ao subitem 6.7, incisos 111, IV, V e YIII da Norma Complementar no 02/98,bem como com o d 
disposto no artigo 9", 5 2", inciso I1 da Lei n." 9.612 de 19/02/98; 

b) declaração assinada pelo atual representante legal, comprometendo-se ao fiel d/L 
cumprimento das Normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto no subitem 6.7 
inciso V da Norma no 02/98; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, I 

CARLOS ALBERTO ~ ? ~ I R E  RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ASSOCIACÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E 
A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS ORGANIZAÇÃO 

NÃO GOVERNAMENTAL 
CNPJ 03.1 13.622/0001-14 

Recife-PE., 25 de março de 2004 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
Secretaria de Serviços de comÚnicaÇão Eletrônica 4;:1A&.;2$$$.i$ 

Departamento de Outorga de Serviços 

Ilmo. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentos referente: 53103.000219/99 
-Ofício desse Ministério n. 1645l20041RADCOMIDOSISSCE-MC 

Atendendo solicitação do ofício em epígrafe, permita-nos responder: 

-Respondendo letra "a" do vosso ofício - Em data de 16 de agosto de 1999, 
realizamos uma Assembléia Geral Extraordinária, para eleição de novos membros da 
diretoria, e passando a não mais existir a partir daquela data os cargos de vice- 
presidente, diretor segundo secretário, diretor segundo tesoureiro -tudo conforme- 
Ata em anexo, e encaminhada em 12lJANEIR012000,a esse Ministério, juntamente com 
as exigências do subitem 6.7, incisos III, IV, V, e VIII da Norma Complementar 02/98, 
conforme protocoló também em anexo. 

-Respondendo letra "b" do vosso ofício - Declaração de fiel cumprimento das Normas 
- subitem 6.7, inciso V. 

? L  . * 
Muito nos honra em podermos atender solicitação de vossa senhoria. :i 

- 
Este mês completa 05 anos que iniciamos nosso procedimento de autorização junto a 
esse Ministério. E somos cientes que a atual administração tem cumprido com dignidade e 
justiça os procedimentos de análise. 

Em apreço - 
arlos Alberto Farias Costa 

Presidente /.-C-/- i-: 
.; :,. I e 

,uEX d a  
./ I+ ,., ,,i> GPIXOU tio campo 

7--' 

"Governo e sociedade em união com responsabilidade, são 
imperativos no combate a fome, a miséria e a violência" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA L 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício ~~&$~OO~/RADCOM/DOS/S SCE-MC 

Brasília, 2 de  fevereiro de 2004. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Farias Costa 
Associação Latino Americana de Combate a Miséria e a Violência - Projeto sol para Todos - 
Organização Não Governamental 
Av. Conselheiro Aguiar no 4880- 2" andar, Conj. 07 
51021-020 Recife - PE 

Assunto: Solicitação de Docurnentaqão /Revisão Final da Consultoria Jurídica 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise final realizada no processo n." 53103000219199, na 
localidade de Recife - PE no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando as exigências relativas à revisão final realizada pela 
Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme disposto na NOTA/ MC/CONJUR/GAT/N0 
0016- 1.8/2004 - de 09/01/2004, solicitamos a V,Sa que sejam enviados os seguintes 
documentos: 

a) Ata de eleição constando o quadro diretivo completo dos atuais dirigentes da 
Entidade, devidamente registrada, de forma a elencar todos os cargos indicados no art. V, 
Parágrafo I do Estatuto Social, tendo em vista que a Ata de Eleição ocorrida aos 15 de agosto 
de 2003, não tratou da eleição dos cargos de vice-presidente, Diretor 2" Secretário, Diretor 2" 
Teseoureiro. A nova Ata deverá indicar também a ratificação dos cargos preenchidos na ata de 
15/08/2003, e que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes 
ao subitem 6.7, incisos 111, TV, V e VI11 da Norma Complementar no 02/98, bem como com o 
disposto no artigo 9", 4 2; inciso I1 da Lei n." 9.612 de 19/02/98; 

J 
b) declaração assinada pelo atual representante legal, comprometendo-se i 6  fiel 

cumprimento das Normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto no subitem 6.7 
inciso V da Norma no 02/98; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

J 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

:, , 

Atenciosamente, I 

CARLOS ALBERTO FREIRE WSENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



A ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E A VIOLÊNCIA, 
inscrita no CGC/MF sob o no 03.113.622/0001-14, no Estado de Pernambuco, entidade sem fins ,i 
lucrativos, legalmente constituida e devidamente registrada, vem, rnui respeitosamente, à digna presença - 
de Vossa Excelência conforme Diário Oficial do dia 17 de dezembro de 1998, no  item 6.7 apresentar *r 
os documentos abaixo para execução da Rádio Comunitária - designação de canal para a prestacão do 
serviço nos termos do artigo 12 do Regulamento do S w ç o  de Racliodihsão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto no 2.615 de 03 de junho de 1998: 

Cópia autenticada do estatuto da Associa<;ão (confomle item I); 
Cópia autenticada da Ata de Constituição e eleição dos dirigentes (conforme item 11); 
Cópia dos documentos dos diretores @ara assegurar que são brasileiros e maiores de 21 anos), (conforme 
item Q; 
Declmção assinada pelo represeiitante legal da Associação a s s e p l d o  de que todos os d e n t e s  residem na 
área urbana da localidade (confome item N); 
Declara<;ão assinada por todos os diretores, compcometendo-se ao fiel cumprinlento das liounas estabelecidas 
para o Serviço (conforme item V); 
Cópia autenticada de Declarações em apoio à iniciativa, formulada por enti&ades associati& e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área urbma da localidade (conforme item VI);' 
Declaração do representante legal de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão (conforme item VIQ; 
Declaração do repteseiltante legal de que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante p/sibilíta 
o atendimento do disposto no item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 (conforme item IX); 

Nestes termos, \ 

Pede deferímento. 

Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - 2" andar - conjunto 07 - Boa Viagem - CEP: 51.021-020 
C.G.C 03.113.622/0001-14 - Recife - Pernambuco ' 

FonejFax: (081) 326.7559/325.4080 



ATA 

Ata da Assembléia Geral extraordinária realizada no dia 16 de agosto de 1999, às 19:OOh na 
scdc da ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E A 
VIOLENCIA, ORGANIZAÇÃO NÃO GORVERNAMENTAL, sito a Av. Consellieiro 
Aguiar, 4880 - 2° andar - conj. 07, Boa Viagem - RecifefPE, presentes o Sr. Carlos Albei-to 
Farias Costa, Gislene Fernandes Silva, José Eraldo Braygner Vilela Júnior, Salim de Farias 
Seabra Fill-io, Elias de Paula da Silva. Para presidir os trabalhos foi designado o Sr. Carlop 
Alberto 1;arias Costa, para seçretarih-lo a Sra. Gislene Fernandes Silva. No primeiro 
momento da reunião foi lido o edita1 de convocação: apresentação das cartas com a - 
solicitação de desligamento de alguns membros. As Cartas apresentadas foram: José ' 
Ricardo do Nascimento, Rizete Serafm Costa, Keila Maria Bezerra Ferreira de Almeida, 
Cilene Alrneida da Silva. Posteriormente os presentes decidiram que a administraqão da - 

/ ~ ~ s ~ , - s e r á ~ a ~ ~ ~ ~ ~ - ~ e ~ ~ r e ~ @ ~ ~ ~ e ~ e ~ r & i o .  1 Oretor Tesoureiro; r 
1 Suplente, 1 Diretor Social. LDirefor d c  Co_n~e&~Fis~a l ;A~i rn  ficou confkGdido nos ,. L-*-. 

cargos os seiihores Carlos ~ l b e r t o  Farias - - -- Costa ___ - Presidente ____-_;I_--- Gislene Fernandes Silva - 
- 

Dh-gto_ra_Tesouir_eira, J& Eraldo Braygner Vilela Júnior- Diretor Secretário, - Katiane 
de Meirelles Mzgranhão - Diretora Social, Saliw de Farias Seabra Fiiho - Diretor--- 
Conselho- Fiscal, Elias-de Paula da Silva - Suplente, todos elGitos e empossados por- - - _  
unanimidade dos presentes. Eu-Gislene -Fernandes-Silva, , na função de Secretária da 
Reunião, lavro esta ata sem mais nada a declarar. 

Assinam: , 

/ Presidente Diretora Tesoureira 
/ -. * * 

!"' 

i&$ i dhki 391~16 
Icatiane de Meirelk Maranhão I/ 
Diretor Social 

Suplente 

e ~. ., 25 REGISFO DE T~TULOS, DOCUMENTOS E DAS ~ E S S O ~ S  J U R ~ D I ~ A Ç ~  , .. ,--. 
Bel. SEBASiiAD MART(NIAN0 LINS - OBdal . 2'Substituta:  ela. ~ u ~ & a ~ n e  Mito; <--i+ 
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DECLARO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E DE CONFORMiDADE COM O DISPOSTO 

NO SUBITEM 6.7 , INCISO V DA NORMA COMPLEMENTAR NÚMERo 02/98, QUE TEMOS 

COMO COMPROMISSO O FIEL CUMPRIMENTO DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA 
L- 

O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

RecifeIPE., 25 de março de 2004 
?. .* 

Alberto Farias Costa 
Presidente 

Processo n. 53.103.000.219/1999 



DECLARO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E DE CONFORMIDADE COM O 
DISPOSTO NO SUBITEM 6.7, INCISO DA NO COMPLEMENTAR 
NÚMERo 02/98, QUE A ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE 
A MrSÉRIA E A TO SOL PARA TODOS - 
ORGANLZAÇÃO NÃ , NÃO É PRESTADORA DE 
QUALQUER MODALIDADE DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO, INCLUSIVE 
COMUNITÁRIA, OU DE QUALQUER SERVIÇO DE DISTRIEIUI~ÃO DE SINAIS 
DE TELEVISÃO MEDL4NTE ASSINATURA, BEM COMO QUE NÃO TEM EM 
SEU QUADRO DE SÓCIOS E DE ADMINISTRADORES PESSOAS QUE NESTAS 
CONDIÇÕES PARTICIPEM DE OUTRA ENTIDADE DETENTORA DE 
OUTORGA PARA EXECUÇÃO DE QUALQUER MODALIDADE E SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO, INCLUSIVE COMSJNITÁRIA OU DE QUALQUER SERVIÇO 
DE DISTRIBUIÇÃO DE SINATS DE TELEVISÃO MEDIANTE ASSINATURA 

Recife-PE., 18 de julho de 2003 

Alberto Farias Cost 
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Entidade: &a . &C.QA&,~ - & &,&.k2 cr i/!L ic_& c c_ \ 4 i a k n  c 

Y*bo &pc . -~  
( )Única entidade no locallbairro /ou com concorrentes: C) arquivado, (em análise, U e m  exigência, C) instruído 

(&J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: Y a L  CLJ (,,,,A :h, , . hed~&>c-. 

Brasília, ZCe 1 12004 Engenheiro(a) responsável: [Aí ' -  (A, & 
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( Cumpridas integralmente. 
@ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício nOq 34 ~~OO~/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
/ 

Brasília, j ? ~  de Abril de 2004. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FARIAS COSTA 
Assoc. Latina Americana de Combate a Miséria e a Violência - Projeto Sol para Todos - Organização 
Não Governamental. 
Av. Conselheiro Aguiar, no 4880 - 2" Andar Conj. 07 Recife - PE 
5 102 1-020 - Recife - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53103.000219/99, na localidade de 
Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, e considerando a análise da Documentação em resposta ao Oficio no 1645/04 de 
27/02/04, solicitamos a V.Sa que seja enviado o seguinte documento: 

- comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição datada de 
16/08/99 foi registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, conforme determina a Lei no 
6.015173, em seus artigos 114, inc. I e 116, inc. I; q& 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, c6Atados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar o item solicitado sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 

CAFUOS ALBERTO PREIRE RESENDE 
Diretor do De~artamento de Outorga de Serviços 



P 
ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A 
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MISÉRIA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS 
ORGANIZA~ÃO NÃO GOVERNAMENTAL 

Recife-PE., 14 de maio de 2004 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Ilmo. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentos referente: 53103.000219/99 
-Ofício desse Ministério n. 4396/2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Prezado senhor., 

Atendendo solicitação de Ofício em epígrafe, encaminho a vossa senhoria os 
documentos discriminados a seguir: 

-Certidão Cartorária de registro de Ata de Eleição realizada em 16/08/1999. 

I I -Certidão Cartorária de registro de Ata de Constituição realizada em 17/03/1999. 
I 

A data constante na Ata de Constituição é de 17/03/1999, contudo no Ofício em 
epígrafe, está mencionado 16/08/1999. Este fato, nos motivou a lhe encaminhar 

I as duas Certidões. -. .e i" 

Acreditamos que com estes documentos, estaremos completando todas as 
exigências possíveis, mas, continuaremos prontos para atender qualquer outra 
solicitação. 

1 Em apreço. p--L-r I- A,. 
d e " ,  Farias Costa 

CGSI 
Alexandra 

/' Representante r""X' 
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SE('1tR'í'ARIA I)E S E R V I C O S  I)E C . ' O M I I N I < ' A ( ' ~ O  F,I,E~I'IIONIC~A 

D E P A R T A M E N T O  I>E Oll'rOR(;A I>E S E R V I C O S  
Esplanada dos Mitiistérios -- Bloco "R" - 3' andar - aiiexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Oficio 11~034 ~/~OO~~I<A~>COM~I)OS/SS<~I!-M~ 

I Rrasília, 3b de Abril de 2004. 

I Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Ao Senhor 
CARLOS ALRERTO FARIAS COSTA 
Assoc. Latina Americana de Coinbate a Miséria e a Violência -- Projeto Sol para 7'odos - Organização 
Não Governamental. 
Av. Conselheiro Aguiar, no 4880 - 2" Andar Conj. 07 Recife - PE 
5 1021 -020 - Recife - PE 

Tendo ein vista a análise realizada no processo n.? 53103.000219199, na localidade de 
Recife - PE, no qual essa Entidade requer aiitorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, e considerando a análise da Documentação e111 resposta ao Oficio no 1645104 de 
27/02/04, solicitamos a V.S" que seja enviado o seguintc documento: 

- comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição datada de 
4 6 / 0 8 / 9 9  foi registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, conforme determina a Lei no 

6.015173, em seus artigos 114, inc. I e 1 16, inc. I; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar o item solicitado sob p&a de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBÈRTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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COMARCA DO RECIFE ESTADO DE PERNAMBUCO 

2"TQ CIVIL DAS PESSOAS ÍDICAS. 
AV. DANTAS BARRETO, 191 -LOJA 10 - TÉRREO - EDF. SANTO ANTONIO - FABXIFA);: (081) 3224-3489 

BeI. SEBASTIAO PdARTINIAPlO LINS 
Oficial cio Registro 

Bela Annn Clotilde C. Mnrtiiiinno LUIS Beln. Juliniin Cautinho Mnrtininno Lins Bel. Bruno C. Mariiniano Lins 
la Substihita 2% Substituta Substituto 

que consta do Segundo Registro de Títulos, Documentos e 
Jurídicas desta Capital, Protocolada e Registrada em Microfilme sob o 
&mero de ordem 273,701 (duzentos e setenta e mil, setecentos e um) 
em data de 25 (vinte e oito) de julho de 2.003 (dois mil e três) a Ata da 
Assembléia Geral realizada ads 17 (dezessete) de março de 1.999 (mil 
novecentos e novenb e nove), com o objetivo de constituir uma associa@.o 
sem fins lucrativos com prazo de duragão indeterminado, denominda 
ASSOCIACAO LATINQ AMERICANA DE COMBATE A MXSERZA E 
A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS - ONG - 

, sediada a Avenida 
Conselheiro Aguiar, 4.880 - Conjunto 07, Boa Viagem, nesta cidade, 
figurando como Presidente Carlos Alberto Farias Costa. E por ser verdade 
para constar passo a presente que subscrevo e assino nesta cidade do Recife, 
Capital do Estado d .Pernambuco, aos 14 (catorze) de maio de 2.004 (dois 
mil e quatro). Eu, .. .p..... .Substituto (a) do Segundo Oficial do Registro de 
Títulos,Docurnentos e Civil das Pessoas Juridicas desta Capital, fiz digitar e 
dou fé. 



COfMARCA DO RECIFE ESTADO DE PE BUCO 

2 " R T D  CML DAS PESSOAS 
AV. DANTAS BARIIETO, 191 -LOJA I0 - TERREO - EDF. SANTO ANTONIO - PABX/FAX: (081) 3224-3489 

Beln. Annn Clotilde C. Mnriinisno Lins Bela. Julinnn Coutinho Mnríiiiinno Lins Bel. Bruno C. Mertinisuo Linu 
Is Substituta 2 Substituta 3' SubaiiMo 

que consta do Segundo Registro de Títulos, Documentos e ~ i &  das Pessoas 
Jurídicas desta Capital, Protocolada e Registrada em R/íicrofilme sob o 
número de ordem 209.828 (duzentos e nove mil, oitocentos e demito) em 
data de 01 (um) de setembro de 1,909 (mil novecentos e noventa e nove) o 
registro do docun~ento seguirite: ATA Ata da Assembléia Geral 
extraordinária realizada no dia 16 de agosto de 1999, às 19:00 na sede da 
~ s s o m c Ã o  LATINO AMERICANA DE COMBATE À MISÉRIA E 
A V Z O L Ê N ~ ,  ORGANIZACÃO NÃO GOVERNAMENTAL, sito a 
Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - 2' andar - conj.07 Boa Viagem - RecifeRE, 
presentes o Sr.Carlos Alberto Farias Costa, Gislene Fernandes Silva, José 
Eraldo Braygner Vilela Júnior, Salim de Farias Seabra Filho, Elias de Paula 
da Silva. Para presidir os trabalhos foi designado o Sr.Carlos Alberto Farias 
Costa, para secretariá-lo a Sra. Gislene Fernandes Silva. No primeiro 
momento da reunião foi lido o edita1 de convocação: apresenta~ão das cartas 
com a solicitação de desligamento de alguns membros. As cartas 
apresentadas foram: José Ricardo do Nascimento, Rizete Seraiím Costa, 
Keila Maria Bezerra Ferreira de Alrneida, Cilene Almeida da Silva. 
Posteriormente os presentes decidiram que a administraqão da ~ s s o c i ~ ~ ã o ,  
será composta de 1 Presidente, 1 Diretor Secretário, 1 Diretor Tesoureiro, 1 
Suplente, 1 Diretor Social, I Diretor do Conselho Fiscal. Assim ficou 
c o n h a d o  nos cargos os senhores Carlos Alberto Farias Costa - Presidente, 
Gslme Fernandes Silva - Diretora Tesoureira, José Eraldo Braygner Vilela 
Júnior -Diretor Secretário, Katime de Meirelles Maranhão - Diretora Soaal, 
Salim de Farias Seabra Filho - Diretor Conselho Fiscal, Elias de Paiila da 
Silva - Suplente, todos eleitos e mpossados por unanimidade: dos presentes. 
Eu Gislene Fernandes Silva, na fbnqão de Secretária da Reunião, lavro esta 
ata sem mais nada a decliaril~ .Assinam: Carlos Alberto Faias Costa 
(assinatura) Carios Alberto Farias Costa Presidente Gislene Fernandes Silva 
(assinatura) Glsíene Fernandes Silva Diretora Tesoureira Jose Eraldo Brayner 
Vilela Júriior (assinatura) Jose Eraldo Brayrrer Vilela Júnior Diretor 
Sec.retário Katiane de Meirelles Maranhão (assinatura) Katiane de 



!%dão Diretor Social Salim de Farias Seabra Filho (assinatura) Salim de 
Faias Seabra Filho Diretor- Conselho F i s d  Eliw de Eaula da Silva 
(assinabra) Elias de Pada da Silva Suplente E por ser verdade para constar 
passo a lpresmte qEe mbsmevo e assino nesta cidade do Recife, Capital do 

em~bu0ci.q ~ Q S  14 (~nt~rze) de m&o de 2,004 (dois -miI e quatro). 
(a) do Segmdo OEcid do IPe@&o de Titdo , 

Juridicas desta Capital, 6z  digitar e dou f 6 . d  

2 O  RID, REG, TITUIOS E DOCUMENTOS 
Bela. Juliaria Coulinho Martiriiano I,iris 

Za S ~ h s l i l ~ ~ t ~ i  



COMARCA DO RECIFE .ESrI'ADO DE PERNAMBUCO 
, . 

REGISTRO DE TJTULOS, DOCUMENTOS E 
~ ~ R T D  CIVIL DAS PESSOAS ~ u ~ í ~ r c n s .  

AV. DAN'I'AS 11A1<1<1!'17), 191 - 1X)JA 10 - '~I?l<ltli0 .- RIjI;. SAN'I'O AN'I'ONI0:- PAI)WI:AX: (081) 1221-1489 

Bel. SEBASTIAO MARTINIANO LINS 
Oficial do Registro 
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1)rln. Annn  I'lolll~lp I'. Mnrtlnlnno I l n i  Itrln. .li~llriiin ('nutlnfio Mnrtinlnno Ilnq Ilrl. I tninn C'. Mnilinlnno 1,Iri.c 
1' Sl~bdiI!ll~ 2' Sulisiiíiiln R" .'iil)stili~lo 

que consta do Segundo Registro de Títulos, Documentos e C 
Jurídicas desta Capital, Protocolada e Registrada em Microfilme sob o 
número de ordem 273. 702 (duzentos e setenta e três mil, setecentos e dois) 
em data de 28 (vinte e oito) de julho de 2.003 (dois mil e três) a Ata da 
Assembléia Geral Extraordinária, da a ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Ã ~  LATINO 
AMERICANA DE COMBATE À MISERJA E h VIOL~NCIA - 
PROJETO SOL PARA TODOS", realizada aos 1 I de julho de 2.003, 
com o objetivo de proceder em seu Estatuto que se acha Protocolado e 
Registrado em Microfilme no 2" Registro de Títulos, Documentos c Civil das 
Pessoas Jurídicas desta Capital, sob o núme;o de ordem 200.083, em data do 
2710411.999, a Averbação das novas redacões dadas aos Artigos seguintes: 
Artigo I - Da Denorniiiaeiio, Sede. Foro. Dtiraciio e Objetivos. Artieo I - 
Parágrafo I- A entidade será denominada u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Ã ~  LATINO 
AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA e A VIOL~NCIA - 
PIIOJETO SOL PARA TODOS - ORGANIZACÃO NÃO 
COVERNAMENTAI,", sediada na Av. Conselliciro Açuiar, 4880, 
Conjuiito 07 - Boa Viagem -- Recife - Pcrnambiico -- Brasil. Artigo 1 - 
Pa,eraíò 11 - ASSOC~AÇ~~O LATINO AMERICANA DE COMBATE 
h M I S ~ R I A  E A VIOLCNCIA - PROJETO SOI, PARA TODOS - 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL, é uma entidade civil, sem 
fins lucrativos, com duração indeterniinada, que se regerá por este estatuto e 
pelas disposições legais aplicáveis. Artieo I - Parágrafo 111 - 
ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E 
A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS - ORGANIZAÇÃO 
NÃO GOVERNAMENTAL, terá sua sede e foro jurídico na Comarca de 
Recife, Estado de Pernambuco. Item 1 - A Associação poderá abrir e fechar 
representações e filiais, no Brasil e no Exterior. Artigo I - Parkrafo V - 
ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E 
A MOLENCIA - PROJETO SOL PARA TODOS - ORGANIZAÇAO 
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NAO GOVERNAMXNTAL, tem em seus objetivos minimizar os efeitos da 
violência, da miséria, do desemprego na comunidade, atuando nos segmentos. ,, 
da Educação, Saúde, Trabalho, Cultura, Esporte, e atravCs da execução de 
Servicos de Rsdiodifusiio Comunitária gerar oportunidade de difusão ' -(!:- // 



- 
iais da comunidade, 
nidade estimulando 

cessário, contribuir 

são da forma mais 
tcrcciro da Lei 9612198. Alínea li, Itcm 

ia do Estatuto. Artipo 1X - Pnrh~rafo I1 
- Os sócios c dirigenlcs niio rcsponderiio solidiiria e nem suhsidiáriamcnlc 
pcl;is obrigoç6cs conlniidss pclo Assoçioçáo O registro (18 prcscntc Ata foi 
procc~liclo utcndciido a rc~~iicrin~ciito dc Cnilos Allicrto Ipnrins Costn, 
brasileiro, iasatlo, çoiifiidor, Ci)l: li0 069.1 18034-20, CCdiiln ile I~le~iliilndc. 
no 1.056.011-SSl~/l>l?, residente ncsfa çidiidc, d Av. Conselheiro Ayuiar. no 

alidade de Presidente da 

2 O  RTD, REG, TITULO$ E DOCUMENTOS 
Bela. Juliana Coulinho Martiniano Lins 

2a Subsliluta .. 



MZNISTERTO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

dI""S e, 
2' , n.: &C % 

0 9 /O /SSR/DOUL -MC Referente Ofício n 0 4 5  1 ' de -- p/ 0 v1200 L( 

Processono 59103. o g ~ z 4 9 \  C?? . Localidade: &,@.b - p.5 . 
V 

Entidade: L- L&<- ;)w--ML 
A .  

C:L C&,bC%. @L,-,- c. LL.&,~, 

( ) Única entidade no locallbairro /ou com concorrentes: ( arquivado, =em análise, u e m  exigência, ( instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2* Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasíiia, ,# 3 / 0 1: I2004 Engenheiro(a) responsável: 1/S7. c-& S ~ V C L  

FANTASIA: SIAPE: 1 3 3 )  O 7 s  

EXIGÊNCIAS JUI~DICAS: h 11s(i 

' / '  

(.& Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: (84 C 
YWGLO. LI- 9 p . d ~ )  U > - ) ~ + . 8 8 0 . - ~ + , , 0 3 - 8 . \ -  

O L; 

DIRETORIA: (k-1~1) 

Brasília, J G  /&/2004 Analista responsável: 



32 "3, 
MINISTERIO DAS COMSJNICAÇ~ES , a!,~ilty8 , 7. V,: l q ~ : ,  i> 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

'te' 
2.3 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 19 .. .P* . \ . I  . , ..;;:I*+ , 
i .L* 

ANÁLISE DE ATENDTMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no - /O /SSR/DOUL -MC de pp - 1  1200 

Processo n O 5 3f0 3. .ooOd fl4 1 4 5 . Localidade: &,1+,- P b  
U 

Entidade: ,.&V - $o&- k L a  m 

( ) Única entidade no locallbairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (em análise, (em exigência, (J instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, 2 3 / Df 12004 Engenheiro(a) responsável: 

FANTASIA: / ~ & T I B  APE: 

( Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Brasília, &a /0(0/2004 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES rur.-u "j 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 5' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61)311-6617 

Ofício no 995 /2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 09 de julho de 2004. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FARIAS COSTA 
Ass. Latina Americana de Comb. a Miséria e a Violência - Proj. Sol para Todos - Org. não 
governamental 
Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - Conj. 07, 2' andar- Recife / PE 
5 102 1-020 - Recife I PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53103.000219/99, na localidade de 
Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Eleição datada de r&( 
15/08/03 da Entidade foi registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, conforme 
determina a Lei no 6.015173, em seus artigos 114, inc. I e 116, inc. I; 

b) Ata de Assembléia Geral devidamente registrada no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas, constando a alteração do quadro diretivo, mencionando a não existência dos cargos 
de Vice-presidente, Diretor 2' Secretário e Diretor 2' Tesoureiro; ~ y ,  

í 4 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do regebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

I 
Atenciosamente, 

~ R L o s  ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Recife-PE., 05 de agosto de 2004 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
-, - .- ;i;,skç 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~@~$,A;,,,, :,, 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS. 

Carlos Alberto Freire Resende 
Ref: Ofício 9905 / 2004 / RADCOM / DOS / SSCEMC - 09/07/2004 

Prezado senhor., 

Estamos encaminhando a vossa senhoria, os documentos solicitados no oficio em epígrafe e, 
detalhados a seguir: 

-Comprovante por meio de Certidão Cartorária, da Ata de Eleição datada de 15/08/03. 

-Ata de Assembléia Geral datada de 16/08/1999, devidamente registrada, constando alteração 
do quadro diretivo. 

-Certidão Cartorária, da Ata de Assembléia Geral; datada de 16/08/1999, constando alteração 
do quadro diretivo. 

Senhor Carlos Alberto, a Ata de Assembléia Geral datada de 16/08/1999, está sendo 
encaminhada pela terceira vez, por solicitação desse departamento. 
É nesta Ata que, consta à alteração do quadro diretivo. 

Rogamos que nestes cinco anos e quatro meses de cumprimento de exigências junto a esse 
Ministério, possamos dar continuidade aos trabalhos comunitários do nosso bairro, unindo 
ainda mais a comunidade rumo a educação e geração de emprego, minimizando tanta 
violência e fome, tantas mortes motivadas por causas banais, que poderiam ser contidas pela 
comunicação entre os jovens. Este nosso trabalho social representa também o sentimento do 
Governo Federal, que na sua determinação está construindo um novo Brasil. - .  

r I" 

/--' 
~ar1.óS"~lberto Farias Costa , 

/ y ~ e ~ r e s e n i a &  / 
Av. Conselheiro  guiar, 4880 - CEP. 5 102 1-020 - RecifeIPE. 
Tel; 81.34663376 (contato) 



1 2' R T D Registro de Títulos, Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas 

Bel. SEBASTIÃO MARTINIANO LINS 2" Substituta: Bela. JULIANA C. MARTINIANO LINS 

Ofla. em Exercício: Bela. ANNA CLOTILDE C;MARTINIANO LINS 3'Substituto: Bel. BRUNO C. MARTINIANO LINS 

Ao 
M~IST&BIQ DAS CBBMUNICAC~$S 
SECRETBIRU DE SEWVEÇQPS DE @OMUNPCAÇ,&Q E L E T R ~ N I C A  
DEPdARTAP1,I:ENTQ DE OUTORGA DE SEBVI@QS 

Bef. SoNcitsção de Doc~mentrãçãio a Associação Latiao Americana de Combate s 
Mis6rfa es a Violbiada . - ; , Prrsjete Sol para Todos - Orgsplhaçgo a30 
yoveraameaatal@r~cesso ~ri~J3103.000289199). 

Tendr, em rrisrta a soKcEação de comprovante, por meio de Certidão Caartorírfa, 
de q11e a Ata de Eleição e a Ata de Assembléia Geral coaastam registradas no Livro A 
do Registrcr de Pessoas eCanáGcas, fdormamaas que, foi concedido a este Cartário o 
Cerlafacaio de Registra para Micrefilmagsm de Docameatos pelo Mianistbrko da 
Jtnstiiqa sob o no 816 em 08.@190, smkorhamdo o mesma a efetuas a mica.of3magem de 
docnmsiemtos. de qualquer erp&cie de acordo com 5 Art. 20 do Decrete 60.398, de 
24.Q4.69 e de codormidade com a Partana ao 243, de 85.912.8'8 do $ecretsárie de Jtzstiça 
e Segiwaóça PhbKca da íOIgidst$rio da Justiça. 

Recife, 23 ds! j~dho  de 2004. 

Bela, Juliana Coulinho Marliniano lin: 

2' Substituta 

I I 

Avenida Dantas Barreto, 191 - Lj 10 Santo Antônio (ao lado do Palácio da Justiça) 50010-380 - Recife-PE - PABX: (81) 3224.3489 INTERNET: www.rtdrecife.com.br 
' 



ATA 

Ata da Assembléia Geral extraordinária realizada no dia 16 de agosto de 1999, as 19:OOh na 
sede da ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E A 
VIOLÊNCIA, ORGANIZAÇÁO NÁO GORVERNAMENTAL, sito a Av. Conselheiro 
Aguiar, 4880 - 2" andar - conj. 07, Boa Viagem - RecifePE, presentes o Sr. Carlos Alberto 
Farias Costa, Gislene Fernandes Silva, José Eraldo Braygner Vilela Júnior. Salim de Farias 
Seabra Filho, Elias de Paula da Silva. Para presidir os trabalhos foi designado o Sr. Carlos 
Alberto Farias Costa, para secretariá-lo a Sra. Gislene Fernandes Silva. No primeiro 
momento da reunião foi"'1ido o edita1 de convocação: apresentação das cartas c0111 a 
solicitação de desligamento de alguns membros. As Cartas apresentadas foram: José 
Ricardo do Nasciniento, Rizete Serafim Costa, Keila Maria Bezerra Ferreira de Almeida, 
T 
Cilene Almeida da Silva. Posteriormente os presentes decidiram que a administração da 

v-- -- - - _&__ I _ _ _ _ _  _- __- .--V --R ----- 
omposta de 1 Presidente, 1 Diretor Secretário, 1 Diretor ~esoure&o, 1 

or Social, 14eiretor do Conselho Fiscal. Assim ficou confirmado nos 
Carlos Ãlberto Farias Costa --Presidente, Gislene Fernandes Silva - 

Diretora Tesoureira, José Eraldo Braygner Vilela Júnior - Diretor Secretário, Katiane 
de Meirelles MaranhPo - Diretora Social, Salim de Farias Seabra Filho - Diretor 
Consellio Fiscal, Elias de Paula da Silva - Suplente, todos eleitos e empossados por 
unanimidade dos presentes. Eu Gislene ~ernandes Silva, na função de Secretária da 
Reunião, lavro esta ata sem mais nada a declarar. 

- - - 
r_ - - --. - -  -. = -- - 

Assinam: - v 

/----L 

arlos Alberto Farias Costa // , - 
i 

/ 5 e s i d e n t e  Diretora Tesoureira 
/' - 

1 - ? .  i .a 
:a i 

-\ 

\([h ; cN.P 
rayner Vilela Júiiior Katiane de ~ e i r e l k  

Diretor Social 
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MARCA DO RECIFE ESTADO DE PE BUCO 

REGISTRO DE T~TULOS, DOCU 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS. 

AV. DANTAS BARRETO, 191 -LOJA 10 - TÉRREO - EDF. SANTO ANTONIO - PABXFAX: (081) 3224-3489 

Bel. S E B A S T ~ O  MARTINIANO LINS 
Oficial do Registro 

Bela Anna Clotilde C. Martiniano Lins Bela Juliana Coutinho MartinianoLins Bel. Bruno C. Martiniano Lins 
1" Substituta 2" Substituta 3 O  Substituto 

que consta do Segundo Registro de Títulos, Documentos e ~i-vil das Pessoas 
Jurídicas desta Capital, Protocolado e Registrado em Microfilme sob o 
número de ordem 209.818 (duzentos e nove mil, oitocentos e dezoito) em 
data de 01 (um) de setembro de 1.999 (mil novecentos e noventa e nove) o 
documento cujo teor e o seguinte: A_-A. ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA realizada no dia 16 de agosto de 1.999, as 19:OOh na 
sede da G ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ A ~  LATINO AMERICANA DE COMBATE A 
MISÉRIA E A VIOLÊNCIA, ORGANIZACÃO NÃO 
GOVERNAMENTAL", sito a Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - 2" andar - 
conj. 07, Boa Viagem - Recife-PE, presentes o Sr. Carlos Alberto Farias 
Costa, Gislene Fernandes Silva, José Eraldo Braygner Vilela Júnior, Salim de 
Farias Seabra Filho, Elias de Paula da Silva. Para presidir os trabalhos foi 
designado o Sr. Carlos Alberto Farias Costa, para secretariá-lo a Sra. Gislene 
Fernandes Silva. No primeiro momento da reunião foi lido o edita1 de 
convocação: apresentação das cartas com a solicitação de desligamerito 
de alguns membros. As Cartas apresentadas foram: José Ricardo do 
Nascimento, Rizete Serafim Costa, Keila Maria Bezerra Ferreira $e 
Almeida, Cilene Almeida da Silva. 
que a administração da Associaçã 
Diretor Secretário, 1 Diretor Tesoureiro, 1 Suplente, 1 Diretor Social, 1 
Diretor do Conselho Fiscal. Assim ficou confirmado nos cargos ss  
senhores: Carlos Alberto Farias Costa - Presidente; Gislene Fernandes 
Silva - Diretora Tesoureira, José Eraldo Braygner Vilela Júnior - 
Diretor Secretário; Katiane de Meirelles Maranhão - Diretora Social; 
Salim de Farias Seabra Filho - Diretor Conselho Fiscal; Elias de Paula 
Silva - Suglente, todos eleitos e empossados por unanimidade dos 
presentes. Eu, Gislene Fernandes Silva, na função de Secretária da Reunião, 
lavro esta ata sem mais nada a declarar. Assinam: Carlos Alberto Farias 
Costa (assinatura) Carlos Alberto Farias Costa - Presidente; Gislene 
Fernandes Silva (assinatura) - Gislene Fernandes Silva - Diretora 
Tesoureira. José Eraldo Brayner Vilela Júnior (assinatura) José 



Eraldo Brayner Vilela Júnior - Diretor Secretário; Salim de Farias 
Seabra Filho (assinatura) - Salim de Farias Seabra Filho - Diretor 
Conselho Fiscal; Katiane de Meirelles Maranhão (assinatura) - Katiane 
de Meirelles Maranhão - Diretora Social; Elias de Paula Silva 
(assinatura) - Elias de Paula Silva - . E por ser verdade para 
constar passo a presente que subscrevo e assino nesta cidade do Recife, 
Capital do Estado de aos 27 (vinte e sete) de julho de 2.004 
(dois mil e Substituto (a) do Segundo Oficial do 

das Pessoas Jurídicas desta Capital. 
fiz digitar e dou f 6 . P  ~tú~~I"oH.r i i snr  

Fela. liuliana Ceutinho Merlioti~ano kins 
- - 2Q~ubatiiiita 



1" Registro de Títulos e Documentos 
e Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
Mabei de Hollanda Caldas 

A requerimento da parte interessada que, neste Cartório de l0 Oficio de Registro 
de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca do 
Recife, consta Registro de Ata, Protocolada e Registrada em microfilme sob o no 
de ordem 655914, em data de 18 de novembro de 2003 . Sendo o seu teor o 
seguinte:Associação Latino Americana de Combate a Miséria e a Violência Projeto 
Sol Para Todos - Organização Não Governamental Ata da Assembléia 
extraordinária realizada no dia 15 de agosto de 2003, as 19h. na sede da 
Associação Latino Americana de Combate=azloliséria=-e:s%idencia - Projeto Sol 
para Todos - Organização não Governamental , sito a Av. Conselheira Aguiar, 
4880 - 2 andar - Conjunto 07, Boa Viagem - RecifeIPE, presentes Srs. Carlos 
Alberto Farias Costa, Gislene Fernandes Silva, José Eraldo Brayner Vilela Junior, 
Salim de Farias Seabra Filho, Elias de Paula da Silva, Katiane de Meirelles 
Maranhão. Para preside os trabalhos designado o Sr. Carlos Alberto Farias 
Costa, para secretaria-lo a Sra. Gislene Fernandes da Silva. No primeiro momento 
da reunião foi lido o edita1 de convocação, e ,os presentes colocaram seus nomes 
em votação com objetivo de assumirem posições na administração por um período 
de quatro anos, compreendendo de 16 de agosto de 2003 ao dia 15 de agosto de 
2007, Realizada a votação ficou confirmado nos cargos por quatro anos a contar 
de 16 de agosto de 2003 ao dia 15 de agosto de 2007, os senhores Carlos Alberto 
Farias Costa - Presidente, Gislene Fernandes Silva - Diretora Tesoureira, José 
Eraldo Brayner Vilela Junior - Diretor Secretario, Katiane de Mereilles Maranhão - 
Diretor Social, Salim de Farias Seabra Filho - Diretor Conselho Fiscal, Elias de 
Paula da Silva - s eleitos e empossados por unanimidade dos 

Silva, na função de Secretaria da Reunião, lavro 
ar. CNPJ 03.113.62210001-14 Assinam; Carlos 

Eraldo Brayner Vilela Junior Diretor 
lho Diretor Conselho Fiscal, Gislene Fernandes 

Malsei de Holiênda Caidrs 
OFICIAL 

Jo-5 ,Alberto M. Lisboa Filho 
LÚci.3 Leandro da Siivâ 

' . -  * 98 I?, S=&~~,J@ Manueila Caldas de Sobra! 
StiGSTI'TUTGS 

to 160 - ~ ; , : r ~ o  - ELJ: E99 rarclsco 
Av ~q~15~,?#k~t4r?77d 4 , * - ~ 7  ,,/a-.;)% - I?~c,I~F - ?r 

- 
_"  - " 

Av. Dantas Barreto, 160 - Lj 04 - StoO Antônio -CEP: 50010-360-Fone: 3424.2449 -Fax: 3224.4366 - Recife - 
internet: w.Iridrecife.com .br I e-mail: 1ridrecife@lrtdrecife.com.br 

-- -- 
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das e, 
$is,: /i.+% 
~ R u W c a :  

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 3 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 4? % Cl 9@ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 45 O ? (OY /O /SSR/DOUL -MC 

Processono 53103.  -9.3 Localidade: - 96 
r 

Entidade: ah . hCd c - b-hc-mrr;, C& [e-& i m d - c w h  C L ' k - ~ k  0 - 
V'? y w r~ d W m  + xoC *r--- d& 

( ) Única entida e no locaí/bainro /ou com concorrentes: C_) arquivado, u e m  análise, O e m  exigência, ( instruido 

Cq_) Cumpridas integralmente -Processo instruído (la Fase) 

@ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observaqóes: 'TI*;,L& A&- &Xk&b . 

Brasília, 30 /O,&! 12004 Engenheiro(a) responsável: 
V' O 

FANTASIA: 

Ngide Apnrecinn da S i f h ~  
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: chato de Divisão I SSR 

Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

, 
\ Brasília, 2 v 1 3 1 2 0 0 4  Analista responsável: 

I 



V MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE co ICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ÇAO No /2004- OSISSCEIMC- SLP 

1 r REFERÊNCIA: Processo n~3.103.000.219-99 de 29.04.1999. !i 

r OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

o INTERESSADO: Associação Latino Americana de Combate à 

Miséria e à. Violência - Projeto Sol para Todos - Organização 

Não Governamental, na localidade de Recife, Estado de 

Pernambuco. 

e CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, formulado pela 

Associação Latino Americana de Combate à Miséria e à Violência -Projeto Sol para 
I 

Todos - Organização Não Governamental. Em decorrência da análise da documentação :e, 

instrutória do processo em epígrafe e de acordo com a NOTA/MC/CON.JUR/GAT/N" 

0016-1.08/2004, datada de 08/01/2004, foram apontadas as seguintes pendências: 

comprovação do devido registro da ata de eleição, datada de 15.08.2003, ata de 

eleição do vice-presidente, do diretor segundo secretário e do diretor segundo 

tesoureiro, retificação do quadro diretivo no relatório final, declaração de fiel 

cumprimento assinada pela , Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da 

referida documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, 

complementando a documentação instrutória do processo. 

Informamos que o atual quadro diretivo da Entidade esta composto da 

seguinte forma, conforme documentos de fls 152 e 153 dos autos: 

3 , *. :; c, . <  c.., -. 
J!,:;)!,;, c, 7 -~ ;- 1 1 ,  ;! , -- :.. ,. 2 d ' - ~ 

8 ' .-, : !: ,< , ,. < < : /.: 'P' " 
. 1 ,. / ' r \. ,-.. , # ".I ::,, i:;(, 

j:; 1,)/2\?p 
-> i.dl/\ib. L ~.rl;< c-~.. !~</)y~~-) d ! \ r l & ~  

I... >'VI '".I O@&:' : 
':-??" .", q ~ l f V ~ 4 ~  

-----, ---. -- 
/ &  4 -. , 

-----. -- ----.- 



Presidente: Carlos Alberto Farias Costa 

Dir.-Tesoureira: Gislene Fernandes Silva 

Dir.- Secretário: Eraldo Brayner Vilela Junior 

Dir. Social: Katiane de Meireles Maranhão 

Dir, Conselho Fiscal: Salim de Farias Seabra Filho 

Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO No 

44412003 -DOSR/SSR/MC, este Departamento conclui que toda a documentação 

constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado, no sentido de conceder a Associação Latino Americana de 

Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol para Todos - Organização Não 

Governamental outorga de Autorização para a exploração do serviço de radiodifusão 

comunitária, na localidade pretendida. 

A A Brasilia, 15 de setembrode 2004. 

Coordenador-Geral 

De acordo. - .  .* 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

h5 Brasília, de setembro de 2004. 

- 
CARLOS ALBERTO FRETRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Processo no 53.103.000.219-99 -Recife - PE- Informação no 1787 - RADCOMIDOSISSCEIMC-SLP 





I 
I 
I 

Rs.: 

MINISTÉRTO CAÇÕES 
CONSULTORIA JU~ÚDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2', 11, "b") 

PROCESSO No: 53103.000219/99 - PE 

E1MENTA: Requerimento de autorização para explorar o 
serviço de radiodifusão comunitária. 
Documentação incompleta. Retorno do 
processo ao Departamento de Outorga de 
Serviços, da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

I' 

1. Trata o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de I 

radiodifusão comunitária no município de Recife, Estado de Pernambuco, formulado pela 
I 

I 

Associação Latino Americana de Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol para Todos I 

- Organização Não Governamental. 7 1, 
I 

2. Da análise dos autos, verificamos; 

& 0 a necessidade da juntada da ata que alterou a denominação da Entidade e do 
Estatuto Soci da Entidade, com as alterações fqtuadas e devi amente 
registrado; \b. l i l .  i i )  / p ) 1 9 6  . 

4 

a juntada do AR Postal referente ao Oficio n~85102/DOSRlSSR-MC, de 20 
de fevereiro de 2002, encaminhado à Associação Comunitária de 1 
Comunicação e Cultura dos Vaqueiros de Boa viagem - Rádio Vaqueiro FM 
- Processo n. 537103.000881I98, fls. 129, fazendo-se, entretanto, necessário 
informar se houve manifestação tempestiva daquela entidade acerca do , 
mencionado Oficio. I 

I 

0 a necessidade de acrescentar o nome do Sr. Elias de Paula da Silva, eleito 1 
Suplente em 15.08.03, Ata de fls. 153 e retificar o nome do Diret 

> 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia -DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: I 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES Ta 

CONSULTORIA J U R ~ I C A  
"a, . .$@cj* 

Secretário, conforme documento de fls. 32, no quadro diretivo da Entidade, 
item 10, do Relatório n?444/2003-DOSRiSSCElMC, fls.122 a 127. 

3. Em face do exposto, faz-se mister o retorno do processo ao Departamento de 

Outorga de Serviços, da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, para que promova as 
diligências necessárias ao saneamento do processo. 

A superior consideração. 

Brasília, 05 de outubro de 2004 

IDA TEIXEIRA 
Assistente 

De ordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em $ / 10 12004 

M DA GLÓ 

Aprovo. Restitua-se o presente ao Departamento de outorga de Serviços, da Secretaria de 
Servi os de Comunicação Eletrônica, conforme proposto. 
Em k 1 X 12004 

Consultor ~ur id i9  " . I '  

Nota nq211-  1 .O8 1 2004-GAT 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíli 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício nQ -7 q r3 7 L, /2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 z d e  outubro de 2004. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FARIAS COSTA 
Associação Latino Americana de Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol para Todos - 
Organização Não Governamental 
Av. Conselheiro Aguiar, no 4880, Conj. 07,2" andar 
5 102 1-020 - Recife - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação I Revisão Final da Consultoria Jurídica 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a analise final realizada no processo n.' 53.10.000.219-99, na 
localidade de Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e ccnsiderando as exigências relativas à revisão final realizada pela 
Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme disposto na NOTA1 MC/CONJüR/GAT/NO 1211- 
1.0812004 - de 05/1012004, solicitamos a V.Sa o envio da seguinte documentação: 

-.., 

1. Cópia da ata que alterou a denominacão da Entidade; $ 
2. Cópia do Estatuto Social, devidamente registrado no Livro "A" do Registro de 

Pessoas Jurídicas, constando todas as alterações solicitadas até a presente data; 6 
-. 
.,o 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, costados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 

WALDE O JZJNIOR 



TODOS - ONG 
ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MIsÉRIA E 

Recife-PE., 29 de novembro de 2004 

~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERViÇOS. 

Waldemar Gonçalves Ortunho Junior 
Ref.:Ofício 14514 / 2004 / RADCOM / DOS / SSCE-MC - Processo 53.103.000.21911.999 

Prezado senhor., 

Estamos encaminhando a vossa senhoria, os documentos solicitados no oficio em epígrafe e, 
detalhados a seguir: 

-Ata de Assembléia Geral datada de 11/07/2003, devidamente registrada, constando alteração 
da denominação da Entidade. 

Obs.: Esta Ata foi encaminhada anteriormente a esse Ministério em 08/08/2003, atendendo ao 
oficio 5532103, conforme AR. N. 433482244BR 

-Certidão Cartorária, da Ata acima identificada. 

Cordialmente. =--" L-- - ?/,+ 
3 

_-7 *= 
d' 

,~dos"Alberto Farias Costa - :i 
> I  

Representante 
A' Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - CEP. 5 1021-020 - RecifelPE. 

Tel. 8 1.34663376 (Contato) 



tradições e hábitos sociais da comunidade, 
e integragão da comunidade estimulando 

o lazer, e o convivi0 social, prestando serviços de utilidade pública, 
integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário, contribuir 
para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalismos e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente, permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível, atender o artigo terceiro da Lei 9612198. Alínea h, Item 
I, Parágrafo V, Artigo I - Excluída do Estatuto. Artigo M - Parágrafo I1 
- Os sócios e dirigentes não responderão solidária e nem subsidiáriamente 
pelas obrigações contraídas pela Associação. O registro da presente Ata foi 
procedido atendendo a requerimento de Carlos Alberto Parias Costa, 
brasileiro, casado, contador, CPF no 069.118.034-20, Cédula de Identidade. 
no 1.056.013-SSPIPE, residente nesta cidade, a Av. Conselheiro Aguiar, no 
4.880, Conj. 07, bairro de Boa Viagem, na qualidade de Presidente da 
referida entidade. E por ser verdade 
subscrevo e assino nesta cidade do 
aos 28 (vinte e oito) de julho de 
(a) do Segundo Oficial do Registro de 
Pessoas Jurídicas desta Capital, fiz digitar n .. " 

2 O  RTD, REG, TITULOS E DOCUMFNTOS 
Bela. Juliana Coulinho Martiniano Lins 

2a Subsliluta 



tradições e hábitos sociais da comunida(e, 
oferecendo mecanismos a formação e integração da comunidade estimulando 
o lazer, e o convivi0 social, prestando serviços de utilidade pública, 
integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário, contribuir 
para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalismos e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente, permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível, atender o artigo terceiro da Lei 9612/98. Alínea h, Item 
I, Parágrafo V, Artigo I - Excluída do Estatuto. Artigo M - Parhgrafo II 
- Os sócios e dirigentes não responderão solidária e nem subsidiáriamente 
pelas obrigações contraídas pela Associação. O registro da presente Ata foi 
procedido atendendo a requerimento de Carlos Alberto Farias Costa, 
brasileiro, casado, contador, CPF no 069.118.034-20, Cédula de Identidade. 
no 1.056.013-SSP/PE, residente nesta cidade, a Av. Conselheiro Aguiar, no 
4.880, Conj. 07, bairro de Boa Viagem, na qualidade de Presidente da 
referida entidade. E por ser verdade para constar passo a presente que 
subscrevo e assino nesta cidade do Recife, Capital do 
aos 28 (vinte e oito) de julho de 2.003 (dois mil e 
(a) do Segundo Oficial do Registro de 
Pessoas Jurídicas desta Capital, fiz digitar 

Bela. Juliana Coulinho Marliniano Lins 
2a Subslitula 



1: RIO REG TITULO$ E WCUMEHIOS bJUNOICAS 

2'739  0 2  2 8 JUL. 2083 ATA 
NIICKOFILMWD~ 

Ata da Assembléia Geral extraordinária realizada no dia 11 de julho de 2003, às 19 h. 
Na sede da Associaqão Latino Americana de Combate a Miséria e a Violência-Projeto 
Sol para Todos - Organização não Governamental, sito a Av. ~onselhe&o Aguiar, 4880 
- 2 andar - Conjunto .07, Boa Viagem - RecifeDE, presentes os Srs. Carlos Aíberto 
Farias Costa, Gislene Fernandes Silva, 'José Eraido Braygner Vilela Junior, Salim de 
Farias Seabra ~i lho,  Elias de Paula da Silva, Katiane de Meirelles Maranhão. Para 
presider os trabalhos foi designado o Sr. Carlos Alberto Farias Costa, para secretariá-lo 
a Sra. Gislene Fernandes da Silva. No primeiro momento da reunião foi lido o edita1 de 
convocação, e a correspondência recebida oficio n. 5532 do Ministério das 
Comunicações. Pôr unanimidade foi aceito as alterações no Estatuto Social e na Ata de 
Constituição, cuja redação final em seus artigos a seguir, passará ao seguinte teor: 

ESTATUTO SOCIAL - Nova redação 

Artigo I - Da denominação, Sedè, foro, duração e objetivos. 

Artigo I, Parágrafo I: A entidade será denominada ASSOCIAÇÃO LATINO 
AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL 
PARA TODOS - ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL, sediada na Av. 
Conselheiro Aguiar, 4880, conjunto 07 -Boa Viagem - Recife - Pernambuco -Brasil. 

Artigo I, Parágrafo I1 - ASSOCIAÇAO LATINO AMERICANA DE COMBATE A 
MZSÉRIA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS - ORGANIZAÇÃO 
NÃO GOVERNAMENTAL, é uma entidade civil, sem fins lucrativosy com duração 
indeterminada, que se regerá por este estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. 

I -. 4 
!" 

Artigo I, Parágrafo IiI: ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A 
MZSÉRIA E À VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS - ORGANIZAÇÃO 
NÃO GOVERNAMENTAL, terá sua sede e foro jurídico na Comarca de Recife, Estado 
de Pernambuco. 

Item 1 - A Associação poderá abrir e fechar representações e filiais, no Brasil e no 
Exterior. 



$# 2 8 JUL. 2089 
1 rwic;~oi - i~~~aa~ 
h Artigo I, ~arágráfo V: ASSOCIAÇAO LATINO AMERICANA DE C 

i MISÉRIA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS - 
NÃO GOVERNAMENTAL, tem em seus objetivos rninimiz 
da miséri do desemprego na comunidade, atuando nos se 7 Trabalho, Cultura, Esporte, e através da execução d 

I 

Comunitária gerar oportunidade de difusão de idéias, criar elementos de cultura, 
tradições e habitos Sociais da comunidade, oferecendo mecanismos formação e 
integração da comunidade estimulando o lazer, e o convivi0 social, prestando serviços 
de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário, 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente, permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível, atender o artigo terceiro da Lei 9612198 

Alínea h, Item I, Parágrafo V, Artigo I -Excluída do Estatuto. 

Artigo IX, Parágrafo I1 - Os sócios e dirigentes não responderão solidária e nem 
subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela Associação. 

ATA DE CONSTITUIÇÃO - Nova redação H" 
Artigo I - Da denominação, Sede, foro, duração e objetivos 

Artigo I, Parágrafo I: A entidade será denominada ASSOCIAÇÃO LATINO 
AMERICANA DE COMBATE A MSÉRIA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL 
PARA TODOS - ORGANTZAÇÃO NÃO G O V E W M N T A L ,  sediada na Av. 
Conselheiro Aguiar, 4880, conjunto 07 -Boa Viagem - Recife - Pernambuco - Brasil. 

Artigo I, Parágrafo I1 - ASSOCIAÇÃO LATINO AME~&CANA DE COMBATE A 
MISÉRIA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS - ORGANIZAÇÃO 

I NÃO GOVERNAMENTAL, é uma entidade civil, sem fms lucrativos,gom duração 
indeterrninada, que regerá por este estatuto e pelas disposições legais aplicaveis. 

Artigo I, Parágrafo I a :  ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A 
MPSÉRIA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS - ORGANIZAÇÃO 
NÃO GOVERNMNTAL, terá sua dede e foro jurídico na Cornarca de Recife, 
Estado de Pernambuco. 

Item 1 - A Associação poderá abrir e fechar representações e filiais, no Brasil e no ," , 
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Artigo I, Parágrafo V: ASSOCIAÇAO LATINO AMERICANA DE COMBATE A 
MISÉRIA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS - ORGANIZAÇÃO 
NÃO GOVERNAMENTAL, tem em seus objetivos minimizar os efeitos da violência, 
da miséria do desemprego na comunidade, atuando nos segmentos da Educação, Saúde, 
Trabalho, Cultura, Esporte, e através da execução de Serviços de Radiodifusão 
Comunitária gerar oportunidade à difusão de idéias, criar elementos de cultura, 
tradições e hábitos.'sociais da comunidade, oferecer mecanismos à formação e 
integração da comunidade estimulando o lazer, e o convivi0 social, prestar serviços de 
utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário, 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação prof~sional vigente, permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível, atender o artigo terceiro da Lei 9612198 

Pôr unanimidade de aprovação das alterações, eu Gislene Fernandes da Silva, na função 
de Secretária da reunião, lavro esta Ata sem mais nada a declarar. 

2.. - 
5 )  :* 

o da autenticidade e fiscalização - 20 REGISTRO DET~TULOS, DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURiDICAS ... - 
Bel. SEBASTIÁO MARTINIANO LINS - ~ h c i a i  2* s u b ~ t a :  &I.  ~ u ~ a n a  fins MBLOS 28 02 - OFLA EM EXERCICIO: Beia. Ama CloBldi C. hladhiio Li;$ B Subziulo: Bel. B m o  C. MziUniano um 

29 R T D AV. Dmtas Barreto. 191 .LI. 1 0  - Sto.Anl,io - ~ e d ~ e  . PE . CEPSWIO.BSI) 
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SECRETARIA DE SERVICOS DE R~DIODIFCS.ZO % ,. .I: 

DEP;4RT.A.\IEUTO DE OUTORG.4 DE SERVICOS DE R-\L;~OO~FCSXO 

ANÁLISE DE ATEYDI31EYTO DF: EXIGÊYCTAS 

Processo ti " 5 3 0 00 . W d  / 9 / $5. Localidade: $?cx-~.g,- ?-C3 
\I - 

Entidade: $&\e- 4x3- 

( ) ~ n i c a  entidade no locahriii:~ .ou com concorrentes: 1-1 arquivada. !-\em analise. (-\c-. ssig;i.ciz. ! in: - 

, 
(-1 C~iinpridas integralmente - Processo instruido ! 1 T a s e )  
() Cumpridas parcialmente. restando a apresenraçiio da seguinte documentação abaik,> deszritn: 
(-1 Cuinpridas integralmente - Prccesso instruído (7' Fase) -ESTlDADE H.ABILIT.4D.A 

FtlIYTrlS1.A: SIAPE: 

() Cumprices integralmente. (z) Cumpri i~ts  parciairnente. restando a apresentaç5s da seguinte Socumenta~iio: 

SEDE: 

t- :+: ,-ici 
i.. n4 0 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
. ' .> 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 
Fone: (6 1) 3 1 1-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício no $9 15 6' l2OO4/RADCOMlDOSlSSCE-MC 

Brasília, de Dezembro de 2004. 

Ao Senhor , 

CARLOS ALBERTO FARIAS COSTA 
Assoc. Latino Americano de Combate à Miséria a à Violência - Projeto Sol para Todos 
Av. Conselheiro Aguiar, no 4880 - CÓnj. 07,2O Andar 
5 1021-020 - Recife - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise final realizada no processo n." 53100.00219/99, na localidade de 
Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando as exigências relativas à revisão final realizada pela Consultoria Jurídica - deste Ministério, conforme disposto na NOTA/MC/CONJURlGAT/N" 12 1 1-10812004 de 05/10/2004; 

- cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível, e co'nstando todas as alterações estatutárias 
realizadas durante o andamento dos autos devidamente registrado;no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento deste 
ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados 
sob pena de arquivamento do processo. 

;e . :i 

I Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
:I igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 

solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá Ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 
0112004. 

Atenciosamente, - 

\ 
lamg - DOSISSCE-MC 



ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A  SERIA E AVTOL~FJCTA 
TODOS - QNG 

Recife-PE., 2 1 de janeiro de 2005 

M ~ ~ S T É R I O  DAS COMUMCCACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS. 

Sérgio Luiz de Moraes D i i z  
Ref.: - Processo 53.103.000.21.9/1.999 

Prezado senhor., 

Solicitamos de vossa senhoria nos conceder um prazo de 30 dias para apresentação de cópia 
do Estatuto Social, constando todas as alterações estatutárias ocorridas durante os cinco anos 
e nove meses de tramite do processo em epígrafe nesse Ministério. 

Nossa solicitação se prende ao fato de dependemos do Técnico em Contabilidade que é um 
voluntário e se encontra no interior do Estado, para tratamento de saúde de sua mãe. 

Farias Caga 
-. .a Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - CEP. 5 102 1-020 - RecifeíPE. :r 

Tel. 8 1.34663376 (Contato) 

"...seja ponte para unir, nunca seja muralha para desunir. Viva a ponte, entre o céu e a 
terra, entre DEUS e os homens9' 











MINISTÉRIO DAS COMCJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - B 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 3 2.6 /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o 5' de Dezembro de 2005. 
Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FARIAS COSTA 
Associação Latino Americano de Combate à Miséria a Violência - Projeto Sol para Todos 
Avenida Conselheiro Aguiar, n." 4880 I Conj. 07 - 2" andar 
5 1 .O2 1-020 / Recife - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53103.000219/99, na localidade 
de Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando o pedido de prorrogação de prazo para cumprimento 
das exigências elencadas no ofício n." 19 156104 datado de 22/12/2004, protocolizado em 02/02/05 
ainda não cumprido, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra e legível, devidamente registrado no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de 
Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando todas as alterações realizadas 
durante o andamento dos autos; -. 2 

Será facultado o prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento deste ofício 
que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que este será o último ofício enviado a esta entidade para o 
cumprimento das exigências para saneamento dos autos. 

Atenciosamente, 

JOANILS 
Secretário de Servi 



MTNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAIUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 311-6594 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 .i $4 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d l de setembro de 2007. 
Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FARIAS COSTA 
Associação Latino Americano de Combate à Miséria, à Violência - Projeto Sol Para Todos 
Avenida Conselheiro Aguiar, no 4880 - Conjunto 07 - 2' andar 
5 102 1 .O201 Recife - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

i Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53103.000.219/99, na localidade 
de RECIFE - PE, no qual essa Entidade requer autorização para' execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando as exigências relativas à revisão final realizada pela 
Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme disposto na NOTAI MCI CONJüRI GATI no 
121 1-10812004 de 05110104: 

- cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complemeritar 0112004, constando todas 
alterações estatutárias durante o andamento dos autos devidamente registrado, no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas; 

Será facultado a essa entidade pela última vez, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do procfdsso, eis que a 
entidade solicitou prorrogação de prazo em 02/02/2005, não se manifestando até o momento. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado,gor uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004, 

1 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Recife, 01  de novembro de 2007 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Carlos Alberto Freire Resende 1 ,  I 
Prezado senhor., 1 I 

Solicitamos desse Ministério um prazo de 30 dias para apresentação dos documentos exigidos 
no Ofício 5474/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC. 
O motivo de nossa solicitação é originada pela ausência de um membro do Conselho Fiscal 
que. encontra-se a trabalho social fora do estado, em campanha de combate a pobreza e 
violência, cuja assinatutara se faz necessário. 

Por outro lado. os documentos solicitados no Ofício em epígrafe, foram encaminhados ao 
longo dos 08 anos desse processo, nesse Ministério. conforme protocolo de entrega de 
documentos. Entretanto, estaremos atendendo vossa solicitação no prazo ora solicitado. 

i j ,  Atenciosamente. 
I - .  > * 

:r> 

iséria, à Violência - Projeto Sol para Todos. 
Avenida Conselheiro Aguiar, 4880 -Conjunto 07 - 2 2  andar - 51021-020 - RecifelPE. 
81.3328.0972 
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ASSOCIA¢ÃO LATINO AMERICANA 

DE COMBATE À MISÉRIA E À VIOLÊNCIA 

P R O n T O  SOL TODOS 
Av. Conselheiro Aguiar, 4880," andar - Con.junto 06/07 - 

Recife-PE., 10 de dezembro de 2007 

M ~ S T É R I O  DAS C 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica :. , i: ,. . - 
Departamento de Outorgas e Serviços , , , d:,!",yyl~?[i:~ :i;:;, 

Processo no 53103.000.219/1999 (53103.000.219/99) 

Carlos Alberto Freire Resende 
Prezado senhor., 

Atendendo ao Oficio no 5474 - 2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC e, em complemento a nossa 
correspondência de solicitação de prorrogação de prazo, estamos encaminhando documentos 
complementares ao processo em epígrab, para análise e apreciagão de vossa senhoria. 

Acreditamos que, durante os oito anos de exigências (todas atendidas e, foram várias) por 
parte desse Ministério, os documentos em anexo possa afinal atender aos critérios legais. 

O serviço de rádio comunitária conforme sua finalidade será um elo entre emprego e 
trabalho, diminuindo assim o índice de violência em Recife (o segundo do país, aqui se 
mata por um pedaço de picolé, vergonhoso. para um ser humano. Com a rádio 
comunitária aproximando as pessoas, vidas poderiam de sido salvas). 

Durante nossos estudos práticos em uma simples rádio de fio, conseguimos empregar mais de 
900 pessoas. Forçamos a comunidade saírem de dentro de suas casas, escutarem e nos 

t 

procurarem, motivadas pelo anúncio de emprego na construção, tudo isto pw uma simples 
rádio de fio, de alto-falante, com isto, os índices de criminalidade foi a zero no Bairro 
composto por 08 favelas (pobreza, fome e miséria), contudo, ao longo dos anos, muitos estão 
na Faculdade, outros abandonaram a criminalidade, porém, muitos outros precisam nos 
escutar mais e mais. 

Ao longo desses oito anos de espera, acreditamos que o Presidente Lula, o Ministro das 
Comunicações e o senhor Carlos Alberto Resende, estará sobre a proteção de Deus e, 
receberão a ungão do Senhor ao reconhecer que são muitos anos de espera, 8 anos. 

, - ' i  ( -  

Atenciosamente. I - (. 
P' 

,,-- 2,-" 4 . - 
Ca l d ~ l b e r t o  Farias Costa , d 

."- 
,* 
,' 

,,,/ residente Voluntário 
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AV. DF& B F T O ,  191 -LOJA 10 -T~RREO -EDF. SANTO ANTONIO- P@X/FAX: (081) 3224-3489 
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~ e i .  SEBASTIÃO MARTIN 
:., . Oficial do Registro 

Bola. A&$ clotiidc C. M d n l a n o  Lins Bela. Jullnna Coutlnho Martiniano Lins BeI. Bniiio C. Mniilninno Lins. . 
.: .; ;: . I '  Substituta ' 2' ~ub~t i lu ta  3" ~ubsíituto 

,i qu& :c&&trdq Segmdo Registro, de Títulos, .~ocumentos e  ia das Pessoas . , 
, ~ u ~ ~ a s ' . ~ d e s t & : ' ~ ~ i t a l ,  Protoklada e Registrada em Microfilme 'sob o 

I nú.me9 ,deiordem 273.. 702 (duzentos e setenta e três mil, setecentos e dois) 
.. ' em,.dataJ@..: 28 (vinte e oito).de julho de 2.003 (dois mil e três) a Ata da 
', i ~ ~ ~ ~ ~ ~ l ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ l . : , ,  Egraordinária, da 6 6 ~ s s o ~ ~ ~ Ã o  LATINO:, 

AMEPUCANA'..DE ' C O M B A ~  À MISÉRIA ,E A MOLÊNCIA V- 

: PROJETO SOL: PARA TODOS", , realizada 'aos 11 de julho de, 2.003,' 
com.,~oL'objetivo de  proceder em seu ~statuto que se acha Protocolado e 

, i :  . Reiist&do . . . . : , .  em ~i i rof i lme no 2O.Regist1-6 de Títulos, Documentos e Civil das 
i':, ~esso&~urídicas:~sta Capital, sob o número de ordem 200.083, em data de 
~;::'27/04/1~999,:~~'a'~verbacão das novas redacões dadas aos Artiaos seguintes: 
..."' Adieo'1- Da ~enominaiãa, Sede, Foro, Diiracão e 0bietivb.k. Artigo I - 
..' ~arágrafo" I- A.:i:entidade sèrá denominada 6 6 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Ã ~  LATINO 
: , :.AMERICANA y 'DE ' COMBATE A MISERIA E A VIOLÊNCIA ''i 
... i'.? ; PROJETO ..:' SOL.. PARA TODOS - ORGANIZACÃO 'NÃO 
:::.GOVERNAMENTAL", sediada na Av. ' Conselheiro Aguiar, 4880,. 

AMERICANA DE COMBATE 
SOL PARA TODOS - 
é uma entidade ci.vi1, sem 
regerá por este estatuto e 
- Parágrafo 1II - 

; NÃO,,GOVERNAMENTM~, terá sua sede e foro jurídico na Comarca de 
".':~ecife, . .  . ~ s t a d o  de Pemambuco; Item1 - A Associação poderá abrir e fechar 
' . repr'eséntações'e filiais, no Brasil e no Exterior. Artigo I - Parágrafo % - 

ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E 
.. VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS - ORGAMIZAÇÃO 
'&&O GOVERNAMENTAL, tem em seus objetivos minimizar os efeitos* da 
.violência, da miséria, do desemprego na comunidade, atuando nos segmentos 
: da Educação, Saúde, Trabalho, Cultura, Esporte, e através da execução de 
" ~e&os  de ~adiodihsão Comunitária. gerar oportunidade de difusão 

. . 
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2"8137 0 2 '  
A T A  2.4 JUL. 2003 

MICROFILMABQ 

Ata da Assembléia Geral extraordinária realizada no dia 11 de julho de 2003, às 19 h. 
Na sede da Associação Latino Americana de Combate à Miséria e a Violência-Projeto 
Sol para Todos - Organizaqão não Governamental, sito a Av. Conselheiro Aguiar, 4880 
- 2 andar - Conjunto 07, Boa Viagem - RecifePE, presentes os Srs. Carlos Alberto 
Farias Costa, Gislene Fernandes Silva, José Eraldo ~ r a ~ ~ n e r  Vilela Junior, Salim de 
Farias Seabra Filho, Elias de Paula da Silva, Icatiane de Meirelles Maranhão. Para 
presider os trabalhos foi designado o Sr. Carlos Alberto Farias Costa, para secretariá-lo 
a Sra. Gislene Fernandes da Silva. No primeiro momento da reunião foi lido o edita1 de 
convocação, e a correspondência recebida oficio n. 5532 do Ministério das 
Comunicações. Pôr unanimidade foi aceito as alterações no Estatuto Social e na Ata de 
~onstitui~áo, cuja reáação final em seus artigos a seguir, passará ao seguinte teor: 

ESTATUTO SO - Nova-redação 

I 

'1 Artigo I - Da denominação, Sede, foro, duração e objetivos. 
I 
I 

Artigo I, Parágrafo I: A @idade será denominada ASSOCIAÇÃO LATINO 
AMERICANA DE COMBATE A MIsÉu E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL 
PARA TODOS - ORGANIZAÇÃO NÃO GoVERNAME~~XL, sédiada (na Av. 
Conselheiro Aguiar, 4880, conjunto 07 -Boa %agem - Recife - ~ernambuco -Brasil. 

Artigo I, Parágrafo Ií - ASSOCIACÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A 
MIsÉRIA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS - ORGANIZAÇÃO 
NÃO GOVERNAMENTAL, é uma entidade civil, sem fins lucrativos, com duraqão 
indeterminada, que se regerá por este estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. 

Artigo I, Parágrafo III: ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A 
MISÉRIA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS - O R G ~ A Ç Ã O  
NÃO GOVERNAMENTAL, terá sua sede e foro jurídico na Comarca de Recife, Estado i 
de Pernambuco. I 

1 

Item 1 - A Associação poderá abrir e fechar representações e filiais, no Brasil e no I 
I 

Exterior. 1 



MIGROFILMADO 
Artigo I, Parágrafo V: ASSOCIACAO LATINO AMERICANA 
MISÉRIA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS 
NÃ0 GOVERNAMENTAL, tem em seus objetivos minimizar os e 
da miséri do desemprego na comunidade, atuando nos segmentos d 7 

.// Trabalho; Cultura, Esporte, e através da execução de Servico 
Comunitária gerar op~rtunidad~ de difusão de idéias, criar elementos de cultura, 
tradigões e hábitos sociais da comunidade, oferecendo mecanismos h formação e 
integração da comunidade estimulando o lazer, e o convivi0 social, prestando serviços 
de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário, 
contribuir para o aperfeiqoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente, permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais.acessíve1 
possível, atender o artigo terceiro da Lei 9612198 

Alínea h, Item I, Parágrafo V, Artigo I - Excluída do Estatuto. 

Artigo IX, Parágrafo I1 - Os sócios e dirigentes não responderão solidária e nem 
subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela Associagão. 

ATA DE CONSTITUIÇAO - N o v ~  redação 

Artigo I -Da denominação, Sede, foro, duração e objetivos 

Artigo I, Parágrafo I: A entidade será denominada ASSOCIAÇÃO LATINO 
AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL 
PARA TODOS - ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL, sediada na Av. 
Conselheiro Aguiar, 4880, conjunto 07 - Boa Viagem - Recife - Pemambuco - Brasil. 

Artigo I, Parágrafo I1 - ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A 
MSÉRIA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS - ORGANIZAÇÃO 
NÃO GOVERNAMENTAL, é uma entidade civii, sem fms lucrativos, ~om-duração 

I indeterminada, que regerá por este estatuto e pelas disposições legais aplic&eis. 

Artigo I, Parágrafo 111: ASSOCIAÇAO LATINO AMERICANA DE COMBATE A 
MISÉRLA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS - ORGANIZAÇÃO 
NÃO GOVERNAMENTAL, terá sua dede e foro jurídico na Comarca de Recife, 
Estado de Pernambuco. 

poderá abrir e fechar representaqões e frliais, no Brasil e no 
Exterior 

213 
r 
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MICROFILMWDO 

Artigo I, Parágrafo V: ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A 
MISÉRIA E A VIOLÊNCIA.- PROJETO SOL PARA TODOS - ORGANIZAÇÃO 
NÃO GOVERNAMENTAL, tem em seus objetivos rninimizar os efeitos da violência, 
da miséria do desemprego na comunidade, atuando nos segmentos da Educação, Saúde, 
Trabalho, Cultura, Esporte, e através da execução de Serviços de Radiodifusão 
Comunitária gerar oportunidade à dfisão de idéias, criar elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade, oferecer mecanismos à formação e 
integração da comunidade estimulando o lazer, e o convivi0 social, prestar serviços ,de 
utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário, 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jomlistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profíssional vigente, pennitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível, atender o artigo terceiro da Lei 9612198 

Pôr unanimidade de aprovação das alterações, eu-Gislene Fernandes da Silva, na função 
de Secretária da reunião, lavro esta Ata sem mais nada a declarar. 
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ESTATUTO 

, . 
0 P ~ G W O  - 1 - A entidade será denominada ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE 

COMBATE A MISERIA E A VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS, 
sediada n a  Av. Cons. Aguiar, 4880 Conjunto 07 - Boa Viagem - Recife - 
Pernambuco - Brasil. 

P A ~ G ~ o - ] I  - ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISERIA E A 
VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS, é uma entidade civil, sem 
h s  lucrativos, com duração indeterminada, que se regerá por este 

I 
estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. 

P&Gwo.I[H - ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE À MISERIA E À 
VIOLÊNCIA - PROJETO SOL PARA TODOS, Terá sua sede e foro Jurídico 
n a  Comarca de Recife, Estado de Pernambuco. , 

Item 1 - A Associação poderá abrir e fechar representações e Wiais, no 
Brasil e no Exterior. 

I 
P ~ G R A F O - V  - ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E À 

3 

VIOLENCIA - PROJETO SOL PARA TODOS, tem em seus objetivos 
minimizar os efeitos da  violência, d a  miséria, do desemprego n a  
comunidade atuando nos segmentos da  Educação, Saúde, Trabalho, I 

Cultura/Esporte, Moradia, junto as classes menos f a v o r e ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ~  
Escolas, Universidades, Hospitais, Creches, Clubes Sociais, ooperatrvas / I 

DO Igrejas, Presidiários, Bai r r~s  Populares, Meninos de Rua, T m  
I 

OS PAIS COMO META BASICA; Auxiliando os Governantes na  tarefa do 
desenvolvimento comunitário nacional. 

ÍTEM I - EM EDUCACÃO : ? .  .* 
c"' 

a) Grupos de trabalho realizam: 

a i )  VISITAR RESIDBNCIAS (CRIANÇA FORA DA SALA DE AULA, IDENTIFICAR); 

a2) ORIENTAR OS PAIS, QUANTO A IMPoRTÂNCIA DA ESCOLA. a 

b) Recuperação da  estrutura física da Escola, bem como seus 
equipamentos; 

c)  Criar, Prestar, e executar projetos pedagógicos; 

d) Ministrar cursos de l~ Grau menor e l~ Grau maior, 2 Q Grau e de 
ensino superior e para tanto fundar Escolas e Faculdades n a  
comunidade; 

e) Promover a educação ambiental e o respeito ao equilíbrio ecológico; 

fJ Colaborar com o poder público n+ ações de planejamento e fixação 
de diretrizes que visem o desenvolvimento e o aperfeiçoamento do 
ensino; nos seus diversos níveis; 

g) Garantir .a atitude de vigiiãncia reerente ao cumprimento!dos deveres 
constitucionais exigidos do Estado na  aplicação de recursos 
financeiros para a Educação; 



, h) A difusão, d a  doutrina cooperativista junto ãs comunidades em v 
das Escolas, principalmente junto aos pais de alunos e busc 
.aperfeiçoamento técnico, profissional e cultural . dos . associados e s 
dependentes, bem como dos seus empregados; 

, i) A Celebracão de convênios com instituições públicas ou privadas, 
Nacionais ou Internacionais; 

i1 Receber de ~essoas  Físicas. Jurídicas de Direito Público e Privado, 
.I. - 

Organizações Nacionais e Internacionais, Contribuições, Subvenções, 
em dinheiro ou outros bens para aplicação em objetivos estatudários. 

k) Promover o aperfeiçoamento profissional nas áreas de rádio Difusão, e 
, Estágio de JornaKsmo. 

a) Recuperação de hospitais e Odonto-Clínicas, doando a comunidades, 
sob fiscalização do, PROJETO SOL PARA TODOS e administração da 
Prefeitura; 

b) PREVENÇÃO A AIDS; 

bl)  DISTRIBUIR PRESERVATIVOS (CAMISINHA); 

b2) DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS EDUCATIVOS, ~TILIZAÇÃO DE CARROS DE 
SOM, EMISSORA DE RÁDIO, TELEVISÃO, JORNAIS E REVISTAS, EM AÇÕES 
DE ALE-RTA A POPULAÇÃO SOBRE O PERIGO DO HIV/AIDS; 

b3) P R o ~ o m ' k A  REALIZAÇÃO DE PALESTRAS -TO AS ESCOLAS, CLUBES 
ESPORTIVOS, EMPRESAS, DE FORMA A REDUZIR OS CASOS DE 
MORTALIDADE ENTRE OS JOVENS; 

b4) W E R  DISTRIBUIÇÃO CONSTANTE E GRATUPTA DE PRESERVATIVOS EM 
LOCAIS ABERTOS 24 HORAS POR DIA; ' , 

b5) A ASSOCIAÇÃO P0DEkA FIR& CONV&NIOS COM ' ESTABELECIMENTOS 
MÉDICO - HOSPITALAR OU MESMO ADQUIRI-LOS POR COMPRA OU 

DOAÇÃO, PARA ATENDIMENTO GRATUITO A COMUNIDADE; 
. . .  

c) .~romover'distribu&ão de cadeiras de rodas, lençóis e colchões, para 
população menos favorecida. 

a) Captar recursos para infra-estruturas; ? .  . $ 

:<> 

b) ~ncontr& empresas para investir no País; ' 

i 

c) Gerar emprego para os ,pais; 
. . 

d) PROJETO SOL PARA TODOS-AGENCIA 'DE .EMPREGO, cuidará da 
fomaçáo e indicação de profissionais paxa as empresas; 

e) Montar, fazer funcionar e .a&strsir atividades de Rádio Difusão 
Comunitária. 

' ITEM iV - EM CULTURA-ESPORTE: 
. . 

a) Realizar encontro de menhos de *a, retirando-os da  rua; 

b) Promover cursos de teatro, d q a ,  pitltura, circense, futebol, voleibol, 
natação entre outros; 



c) Promover e Criar Diplomas, Títulos, Certificados, Estatuet 
eleger, Profissionais com destaque n a  Comunidade, bem como 
pesquisas de caráter social; 

d) Promover encontro de jovens, de todos os credos. 

a) Através de atividades festivas, incentivar a população que possua 
condições de efetuar doações de alimentos em troca do passe de 
acesso ao local do evento; 

b) Captar fundos, para distribuição de Alimentos, para comunidades 
carentes; 

c) Importar de países desenvolvidos, por doação de empresas produtores 
de alimentos, distribuir em hospitais da rede públiEa, creches, 
orfanatos e abrigos de velhos, clínica beneficente, n a  comunidade; 

ARTIGO: 11: - Dos Associados 

PARAGRAFO I - Pode ingressar na  Associação toda pessoa fisica ou jurídica, independente 
de nacionalidade e credo, que concorde com as disposições deste estatuto 
e que deseje contribuir para a consecução dos objetivos da  Associação. 

PARAGRAFO 11 - O Conselho Diretor poderá deliberar sobre o ingresso do associado. 

P ~ G W O  - Os Sócios se classificarão nas seguintes categorias: Sócios contribuintes e 
Sócios Contribuintes Fundadores;. ' .' 

Item 1; Os Sócios Fundadores são aqueles que subscrevem a ata da  
Associação; 

Item 2- Os Sócios Fundadores são membros viialicios da Associação, 
serão afastados em caso de atitudes ilícitas. 

I P ~ G R M O ~  - Os parâmetros referentes ás categorias dos sócios poderão syr deíínidos 
pela Diretoria que poderá modincá-10s sempre que assim julgat+necessário; 

PARAGRAFO V - Os sócios jurídicos serão representados pelos seu's representantes legais, 
n a  forma da  lei; 

PAR~~GRAFoVI - Perderão o direito ao voto os Sócios inadimplentes com as suas 
contribuições; 

P ~ G R A F O  - Serão automaticamente excluído os Sócios inadimplentes por m d s  de 60 
dias; 

P ~ G R A F O  - O Sócio excluído, por falta de pagamento, será readmitido, se assim o 
desejar expressamente, sendo submetido o seu pedido ao Conselho Diretor 
e apreciado pelo Conselho Consultivo; 

PARAGRAFO E Qualquer Sócio poderá comùnicar a Associação por escrito, e a qualquer 
tempo a sua desistência de permanecer no quadro da mesmr 

pAdG&o X - Perderão seus direitos de associado ' qualquer sócio que desrespeitar o 
Estatuto e/ou tiver padrões não éticos perante a Associação ou transgredir 
as leis contra o cidadão;. 
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P ~ G M O  W - O valor das contribuições será estabelecido pelo Conselho Diretor. 

ARTIGO 111 - Do Patrimônio 'Social 

PARAGRAFO I - O patrimônio social será constituído por contribuição e doações de toda e 
qualquer espécie, feitas por qualquer pessoa fisiea, entidade pública, 
privada, nacional ou estrangeira, prevista ou não nestes estatutos, 
efetuadas n a  forma da lei por sócios ou não sócios da  Associação; 

PARAGRAFO JI - Também fazem parte do patrimônio social as receitas provenientes d a  
prestação de serviços. 

P ~ G M o J I I  - Todo patrimônio social deverá ser utilizado no yntido de alcançar os 
objetivos sociais e será administrado pelo Conselho Diretor; 

P ~ G ~ o  JJ7 - Serão nulos de pleno direito quaiscper atos fora dos objetivos sociais; 

P ~ ~ G R A F O  v - A alienação ou oneração de bens imóveis da  Associação dependem de 
prévia aprovação da  Assembléia Geral. 

PARÁGRAFOI - São Instâncias diretoras da Associação: 

Item 1) ASSEMBLÉIA GERAL; 

2) CONSELHO CONSULTIVO; 

P ~ G W O  - A Assembléia Geral é o órgão soberano d a  ~ssoc ia~ão ,  composto de todos 
os sócios com direito a voto, em pleno gozo de seus direitos sociais e, 
dentro dos limites legais deste estatuto, poderá tomar toda e qualquer 
decisão de interesse da Sociedade; 

:> 
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P ~ G R A F O  - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á no pri$eiro quadrimestre de 
cada ano, convocada pelo Conselho Diretor se houver transcorrido o prazo 
estatuário para sua realização, e a Assembléia Geral Extraordinária 
sempre que convocada pelo Conselho Diretor ou por metade mais um dos 
sócios com direito a voto, ou pelo Conselho Fiscal, para a finalidade 
expressa da convocação; 

P ~ G M O  JJ7 - A convocação deve ser feita com antecedência mínima de 10 (dez) dias; 

PARAGRAFo v' As Assembléia instalar-se-ão em primeira convocação, com a presença de 
213 (dois terços) dos sócios com direito a voto, e em Segunda convocação, 
feita. meia hora mais tarde 113 (um terço) de sócios presentes com 
qualquer quantidade; 

P A ~ G R A F O V I  - A's deliberações Gerais serão tomadas por voto da  maioria simples dos .. 
presentes; 

P ~ G M O  VJO[ - As Assembléias Gerais serão instaladas pelo Diretor Presidente em 
exercício da Associação; 
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P & G ~ o ~  - As Assembléias Gerais elegerão, para cada uma das suas reu 
Presidente e o Secretário, a quem caberá a elaboração da  a t a  

P & G ~ o  - Compete à Assembléia Geral Ordinária, em especial: 

Item '1 APRECIAR E VOTAR O RELATÓRIO, BALANÇO E CONTAS DA DIRETORIA E 
O PARECER DO CONSELHO FISCAL; 

2) ELEGER E EMPOSSAR OS MEMBROS DA DIRFTORIA E DO CONSELHO 
FIscAL; 

Compete $ AsSembléia'Geral Wraordinária: 

Item '1 DELIBERAR SOBRE A DISSOLUÇÃO PROJETO SOL PARA TODOS 
VOLUNTh3.4 DA ASSOCIAÇÃO COM REPRESENTAÇÃO DE 213 (DOIS 

TERÇOS) DOS SÓCIOS E, NESTE CASO, NOMEAR OS LIQUIDANTES E 
VOTAR AS RESPECTTVAS CONTAS; 

. 2) DECIDIR SOBRE A REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL, EXCETUANDO OS 

OBJETIVOS INICJAIS DA ASSOCIAÇÃO; 

3) DELIBERAR SOBRE OUTROS ASSUNTO DE INTERESSE DA ASSOCIAÇÃO; 

P&GWO W - É de .competência das Assembléias Geral, Ordinária e Extraordinária, a 
destituição da  Diretoria e do Conselho Fiscal em casos de Atitudes ilícitas 
provadas em Assembléias; 

v P&GWO - Ocorrendo destituições, que possam comprometer a regularidade d a  
administração ou fiscalização da Associação, a Assembléia poderá designar 
diretores e conselheiros fiscais provisórios, até a posse de novos membros, 
cuja eleição se fará no prazo máximo de 30 (trinta) dias, obedecendo a 
Cláusula VI e seus parágrafos; 

P & G ~ O ~  - O que ocorrer nas reuniões 'de Assembléias deverá constar de Ata, 
aprovada e assinada pelos membros da  Diretoria e do conselho Fiscal 
presentes, por uma comissão de 5 (cinco) associados com direito a voto 
designados pela Assembléia e ainda, por quantos a queiram fazer; 

I P & G ~ O  Xm - O Conselho Diretor deve registrar a ata em cartório no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias as data de sua realização. :i 

ARTIGO V - Direcão e Administracão 

P&GRAFoI - A Associação será dirigida por um conselho Diretor composto por 7 (sete) 
sócios, sendo um Presidente, um Vice-presidente, um Diretor Social, um 

0 Diretor l~ Secretário, um Diretor 20 Secretário, um Diretor l~ Tesoureiro, 
um Diretor 20 Tesoureiro; 

P & G W O ~  - O mandato do conselho Djretor será de 4 (quatro) anos, permitida a 
reeleição; 

P ~ G R A F O ~ ~  - Os membros do Conselho Diretor serão eleitos pela Assembléia Geral, 
Ordinária ou Extraordinária; . 
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P&GMO - Os Diretores poderão se afastar de sua funções pelo prazo máximo 

membros, indicados pelo Conselho Diretor; 
dias consecutivos, quando serão substituídos nas suas funções por o 

P ~ G M O  V - Caso um membro do conselho diretor, decorrido os 120 dias mencionados, 
não reassuma o cargo, será convocada, no prazo máximo de 30 dias, 
Assembléia .Geral Extraordinária para eleger o substituto para o resto do 
mandato. 

P&GMO VI - . Os cargos do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal não são remunerados, 
a qualquer titulo, nem se atribuirão a seus titulares quaisquer privilégios 
ou responsabilidade patrimonial, a mudança desse parágrafo só ocorrerá 
por força de Assembléia, com presença de 213 (dois, terços) na  primeira 
convocação e da  presença de no mínimo 5 pessoas na  20 convocação. 

P ~ G M O  - Compete ao  Conselho Diretor: 

5) APRESENTAR ANUALMENTE À ASSEMBLEIA GERAL O RELATÓRIO D E  
SUAS ATIVIDADES, BEM COMO O BALANÇO GERAL E AS CONTAS DO 

. . EXERMCIO FINANCEIRO E OS PLANOS DE GESTÃO DA DIRETORIA; . , 

6 )  JULGAR AS FALTAS,EM QUE TIVEREM INCORRIDO OS SÓCIOS E APLICAR 

AS PENALIDADES CABfVEIS; 

7 )  RESPONDER A TODAS AS PROPOSTAS, SUGEST~ES E PROJETO SOL 
PARA TODOS SOLICITAÇ~ES DE C ~ T E R  GERAL OU ESPECÍFICO, 
ENVIADAS PELOS SÓCIOS OU POR ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS; 

8) DELIBERAR SOBRE A FORMA D E  PAGAMENTO DA CONTRIB~IÇÃO DOS 
sócios; . . 

9) ESTABELECER A REMUNERAÇÃO PARP; SERVIÇOS NECESSARIOS AO 
FUNCIONAMENTO DA ASSOCIAÇÃO E CONTRATAR OU DEMITIR O 
SUPERINTENDENTE; 

10) DILIGENCIAR PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS A FIM DE PODER 
EXECUTAR, A CONTENTO, OS OBJETIVOS DA ASSOCIAÇÃO; 

11) DISTRIBUIR AS TAREFAS ENTRE SEUS MEMBROS, RESSALV3NDO O QUE 
DITA O PARÁGRAFO 8; 2' 

12) NOMEAR PROCURADORES PARA AGIR DENTRO DOS LIMITES DA 
PRO CURAÇÃO; 

13) DESEMPENHAR QUAISQUER OUTRAS ATRIBUIÇÕES NECESS~R~AS PARA 
O BOM FUNCIONAMENTO DA ASSOCIAÇÃO; 

14) MODIFICAR OS PARÂMETROS REFERENTES AS CATEGORIAS DOS 
SÓCIOS E AS FORMAS DE PAGAMENTOS; 

15) ELABORAR OU ALTERAR O REGIMENTO INTERNO DA ASSOCIAÇÃO E 
SUBMETE-LO A APROVAÇÃO EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDIN~IA 
NO PRAZO MÁXIMO DE NOVENTA DIAS APÓS SUA POSSE. 

PARAG-O - Nos casos em que as deliberações forem tomadas por votaçâ6, prevalecerá 
a maioria simples e, em caso de empate, caberá ao Presidente o voto de . . 
qualidade. 

PARAGMO - O Conselho Diretor se reunirá ordinariamente uma vez a cada F i s  meses e 
extraordinariamente por convocação de qualquer Diretor, lavr-ando-se ata 
respectiva no livro competente; 



P&GMO X - Os Diretores podem delegar suas funções desde que o façam por 
expressamente e por prazo determinado. 

P&GRMO m, - Compete ao Presidente: 

item 1 )  PRESIDIR AS REUNIÕES DO CONSELHO DIRETOR E A ABERTURA DAS 
ASSEMBLÉUS GERAIS; 

2) REPRESENTAR A ASSOCIAÇÃO,' EM JUÚO OU FORA DELE, ATNA OU 
PASSIVAMENTE, PODENDO DESIGNAR, POR PROCURAÇÃO P~BLICA, 
OUTRO DIRETOR PARA O CUMPRIMENTO DE TAL ATRIBUIÇÃO; 

3) CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DE DIRETORIA E DAS 
ASSEMBL~IAS GERAIS; 

5) RESOLVER TODOS OS CASOS OMISSOS NESTA ASSOCIAÇAO - PROJETO 
SOL PARA TODOS, DEPOIS D E  OUVIR O CONSELHO DIRETOR E O 
CONSELHO CONSULTNO; 

6) ASSINAR, CONJUNTAMENTE OU ISOLADAMENTE, TODOS OS 
DOCUMENTOS QUE ENVOLVAM AS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO: 

8) .ASSINAR ESCRITURAS DE AQUISIÇÃO E VENDA DE BENS DA 
ASSOCIÀÇÃO, APÓS A APROVAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL; 

9) ABRIR CONTAS BANCÁRIAS; 

1 1 )  DESTITUIR DIRETORES, MEMBROS DO CONSELHO FISCAL, CONVOCAR 
NOVAS ELEIÇÕES PARA OS CARGOS CUJO TITULAR FORA DESTITUIDO 
POR COMPORTAMENTO ILIC~TO, OU FALTA DE INTERESSE PELOS 
o a r m o s  DA ASSOCIAÇÃO, OU TAMB~M FALTAR 2 ASSEMBLÉIAS NO 
PERfODO DE 1 ANO; 

1 2 )  ADMITIR OU DEMITIR FUNCIONÁRIOS; 

1 3 )  CRIAR CARGOS E FUNÇÕES ATRAVÉS DE PORTARIA; 

14) ZELAR PELAS NORMAS E OBJETIVOS DA ASSOCIAÇAO. 

? 5 
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P ~ G M O  XII - Compete ao Vice-presidente: 

item 1 )  SUBSTITUIR O PRESIDENTE NOS SEUS IMPEDIMENTOS; 

2 )  COLABORAR COM O PRESIDENTE, NOS SEUS TRABALHOS. 

P ~ G M O  xm - Compete ao diretor 10 Secretário: 

item 1 )  LAVRAR E ASSINAR ATAS DAS REUNIÕES DA DIRETORIA E 
ASSEMBLEIAS; 

2 )  FAZER TODA A CORRESPONDÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO; 

3) DIRIGIR OS TRABALHOS DA SECRETARIA, TENDO A SEU CARGO O 
ARQUNO DA ASSOCIAÇÃO; 

4) WTER EM DIA O REGISTRO DE SÓCIOS E CONTROLE ?E PRESENÇA; 

5 )  ENCAMINHAR A DIRETORIA AS PROPOSTAS DE SÓCIOS~ 



P~GMP XI'V - Compete ao Diretor 20 Secretario: 

Item 1) SUBSTITUIR O DIRETOR 12 S E C R E T ~ I O ,  NOS SEUS IMPEDIMENTOS; 

2) COLOCAR COM O DIRETOR lQ SECRETARIO, NOS SEUS TRABALHOS. 

P ~ G W O  XV - Compete ao Diretor 10 Tesoureiro: 

item 1) ASSINAR, COM O PRESIDENTE, TODOS OS; CHEQUES E SAQUES EM 
BANCOS, BEM COMO QUAISQUER DOCUMENTOS EXPEDIDOS PELA 
TESOURARIA; 

2) ESCRI-, EM FORMA CONT-L, O LTVRO CAMA; 

3) EFETUAR, MEDIANTE COMPROVANTES, OS PAGAMENTOS 
DETERMINADOS PELO PRESIDENTE; 

4) MANTER DEPOSITADOS, EM ESTABELECIMENTO OFICIAL DE CR~DITO, 
OS VALORES DA ASSOCIAÇÁO; 

5) ASSINAR ESCRITURAS DE AQUISIÇÃO E VENDA DE BENS DA 
FUNDAÇÕES, JUNTAMENTE COM O PRESIDENTE, DESDE QUE 
AUTORIZADOS POR ASSEMBLÉIA; 

6) SUBMETER TRIMESTRALMENTE A DIRETORIA, E ANUALMENTE A 
ASSEMBLÉIA GERAL, UM RELATÓRZO PORMENORIZADO DA SITUAÇÃO 
FLNANCBIRA DA ASSOCIAÇÃ0. 

PARAGWO XVI - Compete ao Diretor 20 Tesoureiro 

Item 1) SUBSTITUIR O DIRETOR i~ TESOUREIRO'NOS SEUS IMPEDIMENTOS; 

2) COLABORAR COM O DIRETOR 19 TESOUREIRO, NOS SEUS TRABALHOS. 

P ~ G W O  X m  - Compete ao Diretor Social 

Item 1) RECEBER E APRESENTAR OS CONVIDADOS VISITANTES À REUNIÕES DA 
Assoc IAçÃo;  

2) ZELAR PELA CORRETA EXECUÇÃO DO PROTOCOLO, PARTE SOCIAL E 
FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO N E C E S S ~ I O  NA3 REUNIÓES TFSTIVAS. 

ARTIGO VI - Conselho Biscal 

PARAGWOI , - Compete ao  Conselho Fiscal, que será eleito pela Assembléia Geral e 
composto de três membros efetivos e um membro suplente, com mandato 
de 4 (quatro) anos, coincidente com o Conselho Diretor, as seguintes 
. f u n ç õ e s :  

Item 1) AUXILIAR O CONSELHO DIRETOR NAS SUAS ATIVIDADES; 

2) ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DAS DIRE?IIIZES E METAS DEFINIDAS 
NOS DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS , E  CONThBEIS E AS CONTAS 
ANUAIS DA ENTIDADE. 

P ~ G R A F O  11 - Os membros do conselho Fiscal não respondem pelos atos praicados pelo 
Conselho Diretor; 
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P A G R A F O  III - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e :h, 

extraordinariamente quando necessário, mediante convocação de qualquer 
dos seus membros, ou da  Assembléia Geral ou do Diretor Presidente; 

P A R A G ~ o  IV - Para a convocação do Conselho Fiscal pelos associados ou pelo Presidente, 
será mister que seja requerida por 213 (dois terços) dos associados 
presentes a uma Assembléia Geral especificamente convocada para, este 
Em. 

ARTIGO W - Conselho Consultivo 

PARAGRAFOI - Serão considerados membros natos do Conselho Consultivo os ex- 
presidentes que não ocupem cargo no Conselho Diretor; 

PARAGRAFoII - O conselho Consultivo, será composto por 3 (três) membros efetivos e 1 
membro suplente, de notório saber, eleitos pela Assembléia ~ e r a l ,  com 
mandato de 4 (quatro) anos coincidente com o Conselho Diretor, mais os 
ex-presidentes da Associação;' 

PARAGRAFO~~ - Os membros do Conselho Consultivo não poderão ocupar cargo no 
Conselho Diretor, durante a sua gestão. 

P ~ G R A F O  IV - O Conselho Consultivo terá as seguintes fungões: 

Item 1) AUXILIAR NAS DECISÕES DO CONSELHO DIRETOR; 

3) IMANIE'ESTAR-SE CONTRA AS AÇÕES QUE DESRESPEITAM O ESTATUTO OU 

OWETNOS DA ASSOCIAÇÃO; 

4) CONVOCAR A ASSEMBLETA. GERAL QUANDO OCORRE MOTIVO GRAVE E 
URGENTE. 

P ~ G R A F O  V - Os membros do Conselho Consultivo não respondem pelos atos praticados 
pelo Conselho Diretor; 

PARAGRAFOVI - O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e 
extraordinariamente quando necessário, mediante convocação de qualquer 
um de seus membros, ou da  Assembléia Geral ou do Diretor Presidente; 

T.2 
t4 

P ~ G R A F O  - Para a convocação do Conselho Consultivo pelos associados, será mister 
que seja requerida por 1/3 (um terço) dos associados presentes a uma 
Assembléia Geral especificamente convocada para este h. 

ARTIGO MII - Dissolucão da Associação 

PARAGRAFOI - A Associação dissolver-se-á mediante deliberação da  Assembléia Geral 
Extraordinária, expressamente convocada para tal h, por voto de 2/3 
(dois terços) dos associados presentes no gozo de seus direitos. O 
Patnmonio será doado a outra Instituição congenere. 

ARTIGO IX - Disposições Gerais 

P ~ G R A F o  I - A Associação não distribuirá dividendo de espécie alguma, nem qualquer 
parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a tituío de lucro no seu 
resultado, aplicando integralmente o usuperavit" eventualmente verificado 
em seus exercícios financeiros, no sustento de suas dbras e atividades e no 
desenvolvhqento de suas finalidades sociais; 
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P ~ G R A F O I I  - Os sócios não responderão solidária e nem subsidiariamente pel 
obrigações contraídas pela Associação; 

PARAGRAFOIII - Os presentes estatutos poderão ser alterados pela Assembléia Geral, 
expressamente convocada para este h, por voto de 213 (dois terços) dos 
associados presentes no gozo de seus direitos; 

PARAGRAFOW - O presente estatuto foi aprovado em Assembléia Geral de Constituição, 
realizada nesta data, na  qual também foram eleitos os primeiros membros 
da  Diretoria e do Conselho Fiscal, cujos mandatos terminarão em 4 
(quatro) anos; 

P ~ G M O  V - Os mandatos da Diretoria e Conseiho fiscal, perdurdão até a realização da 
Assembléia Geral Ordinária correspondente ao seu término; 

PARAGMOVI - Este estatuto poderá ser reformulado pela Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada pelo Presidente em exercício com 'este h ,  
excetuando os objetivos iniciais da Associação; 

P ~ G R A F O ~  - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as 
entidades ou órgãos competentes. 

Recife - PE, 17 de março de 1999. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 + 8 /20081RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 1 3 de fevereiro de 2008. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Farias Costa 
Associação Latino Americano de Combate à Miséria, à Violência - Projeto Sol Para Todos 
Avenida Conselheiro Aguiar, no 4.880 - Conjunto 07 - 2" Andar 
5 1.021.020Recife/PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

\ Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53103.000219/99, na localidade 
de Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execuçáo do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e consider&do a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no(s) art(s) do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 04 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 15/08/2007, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
I recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso cf'k recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7-3 da Norma Complementar 0112004. n 

-__..I 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ASSOCIAÇÃO LAT1Né) AMERIGAMA DE COMBATE A MISÉRIA E A VIOLÊNCIA 

SOL PARA TODOS 
; ~ ~ ~ . ; ~ : : ; ' ~ ~ ~ { ~  Lifi.2 I : ; : I ~ , $ ~ J { . I ~ ~ $ , < : ~ ~ ~  

B B ~ 8 f L i f i  . aF: 

1 Pela igualdade e por um mundo em paz. -. ,e 
c4 

bate a Miséria e a Violência 

RecifeIPE., 06 de agosto de 2008 
~ ! ~ l ' ~ E ~ , ~ i l [ l ~ ~ ~ : i $ ~  

MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

Coordenadoria de Serviços de Radiodifusão Comunitiiria 
Departamento de Outorga ds Serviços I Secretaria de Serviços de 

I Comunicagão Eletrônica. 

I $I Att.: Dra. Alexandra Luciana Costa 

Agradecemos a resposta ao nosso email, ficamos honrados em receber de tão 
grande órgão do Governo Federal uma atenção digna por parte desse 
Ministério das Comunica~ões, precisamente da ilustre senhora Dra. Alexandra 
Costa. 

Atendendo vossa solicitação, em cumprimento as exigências legais, segue em 
anexo Ata da última eleigão de diretoria, realizada em 15 de agosto de 
2007. 

Acreditamos assim, complementarmos todo um processo burocrático/legai, e 
ficamos no aguardo de aprovação da execução requerida através do protocolo 
53.103.000.21911999, após longos nove anos e quatro meses. 

Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - 2' andar conjunto 06/07 
CEP. 51 021 -020 - RecifelPE. 



Ata da Assembléia extraordinária realizada no dia 15 e agosto de 2007, as 19:30h na sede da 
ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E A VIOLÊNCIA - ORGANIZAÇÃO 
NÃO GOVERNAMENTAL, sito a Av. Conselheiro Aguiar, 4880 - 20 andar - Conjunto 06/07 - 
Boa Viagem - Recife/PE., presentes os srs. Carlos Alberto Farias Costa, Gislene Fernandes Silva, 
José Eraldo Braygner Vilela Junior, Salim de Farias Seabra Filho, Katiane de Meirelles 
Maranhão, Elias de Paula Silva. Para presidir os trabalhos foi designado o Sr. José Eraldo 
Braygner Vilela Junior, para secretariá-lo a Sra. Gislene Fernandes Silva. No primeiro momento 
foi lido o edita1 de convocação: Fica convocados os senhores associados da Associação Latino 
Americana de Combate a Miséria e a Violência, para votar as seguintes ordens do dia: 1 - 
Eleição de diretoria para o período 15 de agosto de 2007 a 14 de agosto de 2011; 2 - 
Complementar ao nome ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL a palavra "PARA O 
DESENVOLVIMENTO", ficando assim identificada ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE 
COMBATE A MISÉRIA E A VIOLÊNCIA - ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO"; Reunidos os presentes por unanimidade aprovaram: A - Denominação 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O DESENVOLVIMENTO, que deverá ser usada 
para simples identificação de organização do terceiro setor, não modificando em nada a razão 
social original denominada de ASSOCIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E A 
VIOLÊNCIA ; B - Os presentes colocaram seus nomes em votação com objetivo de assumirem 
posições na administração da Associação por um período de de quatro anos, compreendendo 
de 16 de agosto de 2007 a 15 de agosto de 2011. Realizada a votação, ficou confirmado nos 
cargos por quatro anos a contar de 16 de agosto de 2007 a 15 de agosto de 2011, os senhores, 
Carlos Alberto Farias Costa - Presidente; Gislene Fernandes Silva - Diretora Secretária; José 
Eraldo Braygner Vilela Junior -3iretor I èsoureiro; Katiane de Meirelles Maranhão - Diretora 
Social; Salim de Farias Seabra F i l h ~ e t o F C õ n s e l h o  Fiscal;Yias de Paula da Silva - Suplente, 
todos eleitos e empossados por unanimidade dos presentes. Eu Gislene Fernandes da Silva, na 
função de Secretária da Reunião, lavro esta ATA sem mais nada a declarar. 

I I CNPJ.: 03.113.622/0001-14 I 
Assinam: 

I 

\ 

Diretora Secretária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
'I I/ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 1 4 
/I 

Ofício no 6 15 q /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, J 3 de agosto de 2008. 
Ao Senhor 
Carlos Alberto Farias Costa 
Associação Latino Americana de Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol Para Todos - *fi 

Organização Não Governamental. : . ,+4 . . . - " $ 

Avenida Conselheiro .Aguiar, no 4.880 - Conjunto 07 - 2" Andar ' 3. 
.i; 

-,. 
.5 1 .O2 1 .O201 Recife /PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53103.000219/99, na localidade 
de Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 'apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 1 
-- ., 1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição 

15/08/2007 foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de ~ e s s o i s  Jurídicas, ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 

6 - I Complementar 01/2004; eis que a mesma não menciona o livro. .$ 
I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

: P 
>d 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinaqão disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. A 

Atenciosamente, A .// 

-a RLOS ALBERTO PREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Brasflia, de junho de 2009. 

Coordenador de Seryiços $e Radiodifusão Comunitária 
il;;krlclmfe A. c$dn&re 

blaf. jS.23 4.17 
(*;ax&~~:tJfi de Recli~&ffusas ccrr>i?rafi~n 

~ Q % ~ & ! J G G ~ Q ~ Q E ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  

De acordo. 

consideração do Senhor Secretário de Serviços de comunicação Eletrônica. 

Brasília, unho de 2009. 

Aprovo a Informação n" 016/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC- LHMBR. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasflia, de junho de,2089. 

ZILDA BEATRIZ s . ~ É  C A & ~ S  ABREU 
Secretária de ser viços^ Comunicação ~letrônic?/~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO O 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO: 53103.000.219199 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ44312003 -RADCOMPOS/SSCE/MC - 
(fls. 122 a 127) e complementado pela Informação no 1612009 - RADCOMPOSISSCEIMC- 
LHMBR (205 a 207) - opina pelo~deferimento do pedido formulado pela Associação Latino 
Americana de Combate a Miséria e a Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização 
Não Governamental, no município de Recife, Estado do Pernambuco, "no sentido de conceder- 
lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscritas .(...)" no respectivo processo 
administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar $ 7 3 ,  de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência ''Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Krn", com c i f r o  localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nq .615 ,  de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar 119198, 
aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Vaqueiros de 
Boa Viagem (Processo no 53103.000.881/98) que também concorria à 
prestação do serviço naquele município, teve seu processo devidamente , 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÁO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

arquivado, conforme exposto no item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica ; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

e as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nQ198, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei nQ9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Est,ado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do $ 35 do a'rt. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Maria da GIq L ,  T i F. Santos 
Coordenado a - ~ e r $  de Assuntos J -. .+ 

52 

Jurídicos de ' omunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em I 12009 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 



O MINISTRO DE ESTADO DAS C CAC~ES,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 11-53 103.000.219199 

CERIAGUICONJUR-MC/NIGTmc 1120 - 1.08 I 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Latino Americana de Combate à Miséria e à 
Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não Governamental, com sede na Avenida 
Conselheiro Aguiar, no 4880, 2" Andar, Conjunto 06/07 - Bairro de Boa Vista, no município de Recife, 
Estado do Pernambuco, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 08" 07' 46"s e longitude em 34" 54' 04"W, utilizando a 
freqüência de 106,3 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Gongresso Nacional, 
nos termos do 5 3 x 0  art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execdbão do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

A@. 4" Esta Portqia entra em vigor na data de sua publicagfio. 

Ministro de Estado dab@omunicaçõds 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R! ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53103.000219/99 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1055, de 08 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 12 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, y p d e  novembro de 20 10. R ,  

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



MINISTÉRKO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 -Fax: (61)311-6583 

Ofício n" 7 8 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 2 3 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LU~SALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3-c& 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00870 20 10 
- 53000.0 1690712007 

MC 00871 2010 - vol.  i, 11 e 111 
- 53000.00695912007 

MC 00872 2010 
- 53000.05440712006 

MC 00873 2010 
- 53000.00298012008 

MC 00876 2010 
- 53000.047209/2007 - vol.  I, 11, I11 e IV 

Atenciosamente, ,/o 
" Coordenador-Geral Substituto ' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ENTO DE OU DE SERVIÇOS 
SÃO COMUN 

INFORFMAÇÃO N" 168 1 2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCEM 

REFERÊNCIA: Processo n" 53 103 .O002 1911 999. 

0 OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

0 INTERESSADO: Associação Latino Americana de Combate à 

Miséria e à Violência - Projeto Sol para Todos - Organização não 

Governamental, nqlocalidade de Recife, Estado de Pernambuco. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, de r ~ ~ z r  t i de 201 1. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica.: 

Brasília, 3 de de2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Aprovo a Informação n" 1681201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

de 2011. 

UQUERQUE NETO 

Processo no 53103.000219/1999 / Informação no 168 1201 1- RADCOMICORArJ/DEOC/SCE/MC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CON5ULTORiA jhiR/e) l~A JUNTO AO NilUISTERiO DAS COMUNBGAGQEÇ 
GABINETE DA GONSULTsTORi4 ~ U R ~ D I C A  

CC>TA no 0372/2011/RZL/CON~blR-MC/AGU 
Processo nQ 53103.000219/1999 
Rnt:eressado: ASSOGIAÇÃO LATINO AMERICANA DE COMBATE A MISÉRIA E a VIQLÊNCIA - 
PF=?.OJETO SOL PARA TODOS - OWGAN~ZAÇ~Q NÃO GOVERNAMENTAL 

Senhor Secretário de Serviços de Corriunicação Elet-rbnira, 

Após nova an6lis;e dos autos tlo processa ein epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareça que não se verificou óbice jurídico ao ~)rosseguimento do feito, 

bem corno informo a regularidade da rninuta de ato anexa aos autos, conforme a 

iegislaqão aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as - .  .e 
1' 

providências necessárias. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilía-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 2 9 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 02de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto na 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

d;y, 
P E ~ R O  DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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